
TERMO DE HOMOLOGAGAO
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Pregão Eletrônico - PMD 021/2025

Resultado da Homologação
001. Apto Para Arto de lático, equivalents ou da motor quai
144,72,
Fomecedar Valor Fra air Toa ‘Sues

igual ou superior. - Classic CMG - Valor Referência:

af COMERCIO é SERVICOS LTDA mm ‘00000 Homage wn 212028 1724.13 Por‘ncn DOS REIS SILVA,

(0002 - Area de queda escolar para salto em altura, Dimensões totais de 3,00 x 2,00 x 0,43 m. Contendo: 1 Colchão 3,00 x 2,00 x
0.30 m: espuma de alta densidade e cobertura com lona de alta resistência e impermeável; 3 colchões auxliares 2,00 x 1,00 x
0,10 m cada. - em Altura Escolar 3x2m - Valor Referência: 3.693,96
Eomecader Veit Fina Veer tea Situação
DR COMERCIO E servicos LTOA ansras ramos Heredogas or 020272006 172419 Px

WAGNER DOS REIS SILVA

0003 - Aros de basquete, ARO Oficial Duplo - diâmetro 45 cm Fabricado c/ aço maciço 5/8" (16 mm) SUB ARO de aço trefilado.
Distanciamento mínimo py evitar a entrada e quebra de dedos da mão ( norma do MCE ). - Duplo Reforçado 5/8” - Valor
Reforência: 964,76
Forecedor Vale Fa Valor Tea Situação
DBconeRçso E SERVICOS LTDA saoeo 20000 anda em ga 1724027

(0004 - Bambolé diâmeiro 68cm em plástico, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - 66 cm Reforgado - Valor
Referência: 23,47
Fomecedor Valor Fat aor To ‘sacs
DBCOMERDICE servicos LIDA na asso emedegado wr 820252026 172415 Por

VAGNÕA DOS RS VA.

9005 - Baralho de qivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - Copag 139 jor Referência: 42,82
Fornecedor Ver Fw air Toa ‘Stato
DB COMERCIO E SFRVICOSLTDA as asrzo oedega ar 9.072026 1726-7 Par

WERE DOS REIS SILVA

0006 - Barra transversal (sarrafo) de fora de vidro para salto em altura, Comprimento: 4,0 metros. Diâmetro de 30 mm e peso
máximo de 2 kg - Fibra de Vidro 4 m - Valor Referência: 575.38
Fomecedor Vale Fra Valor Toal Siuação
DR COMERCIA E servicos LTDA sm sara Hemelogade mn 2027028 7241490

WAGNER DOS REIS SILVA

0007 - Barreirinha de aglidade — confeccionada em plástico ABS resistente, com 50 cm de altura, adequada para uso em
quadras, pistas ou campos, destinada a treinamentos de agilidade e coordenação motora. - Agilty Hurdle 50 em - Valor
Referência 239,94
Fomeceder Var Fra Vale To Stação
at conescio E semiacos LTDA +7000 ‘8000 Homelogads an aaaanas 17:26:13 Por

(acne bos Ras SALVA

0008 - Bicicleta Road 24 Tamanho Unico Quadro: alumínio de alta resistência Garfo: alumínio de alta resistência Guidão: tga de
OO ni 43 mm Mesa: ga de alumínio Canote: liga de alumínio, 27,2 milimeiros Selim: modelo estrada Infantil Pedais: iga de
io com alças Trocador de marcha: 16 velocidades Câmbio dianteiro: 16 velocidades Câmbio traseiro: 8 velocidades Freios:
Ra do aluminio Manelo de feio: compativel com sistema de 16 velocidades Cassete: 11-30T, 8 velocidades Corrente:
a eerivel com elstoma do & velocidades Pedivela: liga do alumínio, 34-48T Central: solado Aros: iga de alumínio Hubs Joe de
e E DOR, Rr: 28H Raios: ago, 149 Preus: medida 24 x 1, equivalente ou de qualidade igualou superior - Caloi 24 Speed
Alumínio 18 - Valor Referência: 5.322,33 CNE
Fenda Veer Feat “ace Te Evens Za >
E.COMEREIO é servos IDA 315000 raro sem Od +

Spa —



0009 - Bico para bomba de encher bola — confeccionado em material resistente, compatível com bombas manuais é de ar,destinado ao enchimento de bolas esportivas. Produto deverá ser entregue em perfeitas condições de uso, equivalente ou de
qualidade igual ou superior. - Bico Metálico Rosqueável Universal - Valor Referência: 44,04Fornecedor Vai Fra Vale Tata Stação
DE CoMERCIO E SERVICOS LIDA Em 1080.78 orogens em navarzze 1724:13 Por

WAGNER DOS REIS VA

(0010 - Bloco de partida em alumínio, modelo econômico para atletismo, equivalente ou de qualidade igual ou superior - Bloco de
Partida Aluminio Econômico - Valor Referência: 987,52.
Fomecedor Valor Fa Sião
DB CoMERCIO e500 Homelogado em 2202026 17 24:13 Por

WRONER DOS RES SILVA

0011 - Bola de futebol de campo, padrão oficial, equivalente ou de qualidade igual ou superior. - Campo $11 Pro - Valor
Referância: 323,34
Fernececer Ver Fra Valo Tea Stuação

RICOS LIDA. zoo seceopo nelas om 020212076 172613 Pr
WAGNER DOS REIS SILVA.

012 - Bola de futebol society, equivalente ou de qualidade igual ou superior. - Society $11 R1 - Valor Referência: 306,75Fomecedor Valor Feat Vai Toa Siuação
DR COMERCIO E SERVICOS LTDA sess asstzgo Nomeloga an rasas 17 24:3 po

0013 - Bola de iniciação esportiva nº 08, equivalente ou de qualidade igual ou superior. - Iniciago Nº 08 - Valor Referência:201,51
Famecesar Var Fra Valo Tea Stação

COS LTDA 19949 2599880 Helga om aaron 172613 Par

(0014 - Bola de beach soccer, padrão oficial, equivalente ou de qualidade igual ou superior. - Beach Soccer Pro - Valor
Referância: 249,04
Femeceor Varroa Voor Teal ‘Share
DR CoMERCIO E servicos LTEA 17500 1.78000 Hedge eras 1724-13 Poracne DS Res SILVA

0015 - Bolas de basquete padrão oficial, equivalente ou de melhor qualidade Igual ou superior - Basquete Crossover Vil - Valor
Referência: 268,02
Femecador Valer Fra Valor Ta Siuação
De CoMeRcio E servicos ma taco raso Sera cm cos 173419

0016 - Bolas de futsa max 200, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior - Futsal Max 200 - Valor Referência: 296,50
Famecador Vale Fea Valor Tot Situação

DB COMEREIOE ao ansengo mola em Cn22n28 172413 Por

(0017 - Bolas de futsal max 100, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior - Futsal Max 100 - Valor Referência: 310,44
Ferecedor Vor Fina ‘Vote Toa Situação
DE COMERCIO E sermcos tros 22000 aaoo00 omelogess or 020272096 172413 Par

0078 - Bolas de futsal max 500, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior - Futsal Max 500 Termotec - Valor
Reforância: 427,05
Fornecedor Vai Frat Vas Toa Situação
DB coMeRco E servicos Lroa 260 asso mg em s280.800 172418 Por

Ci

Valor Fra Var Total Sitação z



DEGOMERCIO E servicos LTDA amar tazaso remade 02027028 172613 Por
WAGNER DOS RES SHA

0020 - Bolas de handebol H2L, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior - Handebol H2L Ultra Fusion - Valor
Reforância: 361,46.
Fomeceder Valor Frat Veer Total Sinação
DB COMERCIO E SERVICOS LIDA Em rasga omeloga em 2mzan2s 1726:13

WAENER DOS REIS SILVA

0021 - Bolas de tênis de mesa — confeccionadas em material plástico, padrão oficial, equivalente ou de qualidade igual ou
Superior - 40+ Training - Valor Referência: 20,98
Fomeceder Ver Fra Valor Tor ‘Shanes
DB COMERCIO E SERVICOS LTDA am arsenoo Homologa em 620252026 17:24:13Por

0022 - Bolas de vôlei oficial - padrão de jogo oficial, confeccionadas em material resistente, equivalente ou de qualidade igual ou
superior - Vôlei Pro 8.0 - Valor Referência: 561,06
Fomecesor Valor Fra Var Te ‘Stags
DE COMERCIO E servicos LTDA ass 2ssumo Hormelogado on 2026 17:24:13 Por

WAGNER DOS REIS SILVA

(0023 - Bomba Para Encher Bola, equivalente ou de melhor qualidade Igual ou superior - Bomba Manual Dupla Ação - Valor
Referência: 90,85
Femecador Vale Fra Valor Tata Siuação
DR COMERCIO E SERVICOS LTDA com 224050 omologad am ctceang8 17241370

WAGNER DOS REIS SANA.

9024 - Câmara de ar 700125 para bicicleta de corrida, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior - Câmara Sport
T00x25 - Valor Referência: 51,58
Fomeceaee Veer Foe ‘Vale Tota Situação
DE COMERCID F SERIACOS LIDA. eme 2sea00 Henedogao em 20212026 1724.13 Por

Wacneh DOS REIS SANA.

(0026 - Cartão de Plástico para Árbitro, kt com 3 unidades, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior - Kit Cartão de
Arbitro 3 Peças - Valor Referência: 22,38
Fomeceçor Vator Eras Vais Toa ‘Shao

MERCI E SERVICOS LIDA. seo asno Honedogao am Bgassas 17 24.13 Fon
WAGNER DOS REIS SILVA

0026 - Chuteiras nº37 - de couro sintético, travas de borracha, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - Campo
Brasil 70 - Valor Referência: 263,58.
Roteador Valor Prat Voir Toal Siação
Ds comencio E servicos LTEA 9800 asso vimento on aerate 17413

0027 - Chuteiras nº38 - de couro sintético, travas de borracha, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior - Campo
Brasil 70 - Valor Referência: 269,25
Fomecedor Valor Fa Vai Tea ‘Stato
DE COMERCIOE SERUICOS LTEA amma ‘06000 omg saa 17269 3

0028 - Chuteiras nº39 - de couro sintético, travas de borracha, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior - Campo
Brasil 70 - Valor Referência: 289,25
Torecesr Vale Fra Var Toa ‘Stage
DB COMERCIO E SERVICOS LTDA os00 4.08000 ara ona 1 2413Po

(0029 - Chuteiras nº40 - de couro sintético, travas de borracha, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior - Campo
Brasil 70 - Valor Referência: 289,25
Farecader Voor Fiat Va Tea] ‘Sto Zen
ost sui a cento Cos “10263



0030 - Chutlras 41 - de couro sino, travas de borracha, equivalent ou de melhor qualidade igual ou superior - CamBrasil 70 - Valor Referência: 289,25 x á aFerocesur “Valor rat ver Toa Siação
DB conracio E SERVICOS LTDA 203,00 060.00 Homolog em Soertas 17:24:13 Por

WAGNER B08 Reis SANA

0031 - Chuteiras nº42 - de coura sintético, travas de borracha, equivalente ou de melhor qualidade Igual ou superior, - Penalty
Campo Brasil 70 - Valor Referência: 289.25
Fomento Vel Fra Valor Tear Ses
SB COMERCIO E SeRVEDSLTBA am pm Hamdogaa em Ratos 17 26:13 Par

VAGNER DOS REIS SILVA

0032 - Cone grande de plástico alt. 1.10 M, com faixa reflexiva, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - Viário 110
em com Faixa Reflexiva - Valor Referência: 186,25
Fomecedor Valor Fa Valor Tea Stação
DE COMERCIO E sERycOS LIDA mass marea Homologado em aotergas 17:24:13 po

(0033 - Cone médio de plástico alt. 0.60M, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior, - Cone Viário 60 om Laranja -
Valor Referência: 80,41
Femecador Velo Fes! Vale Toa Sivação

COMERCIO E SERVICES LTDA e400 reen008 ‘rom anaes 1724197

(0034 - Cone pequeno de plástico, altura 0,20 m, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - Treinamento 20 cm -
Valor Referência: 27,73
Fomento Veer Frat Vetor Tot Sinação
DBCONERCIO E SERVICOS LIDA ares saezse Homeloga em severas 17:24:13 For

WAGNER DOS Ras BLA

equivalente ou de melhor qualidade Igual ou superior. - Digital 18 Voltas - Valor
Valera Valor Tata ‘Stuart

senucos ita rose rere emelonats am 321002076 1726.13 Pr
WAGNER DOS RES SAVA

(0036 - Cronometro digital, material plástico, digital profissional 16 voltas, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. -
Digital Profissional 16 Voltas - Valor Referência: 98.36
Femecader Vale Fra) Var Tot Eves

relogio em 02627026 172413 Por

0037 - Dardo de alumíniolaço 4009, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior, - Aluminio(Ago 400 g - Valor
Reforência: 485,50
Fornecesur Var Fine Voor To! Stuação
ae COMERCIO F servicos LTDA emo estaca erent emo 114 Por

(0038 - Dardo de aluminio/aga 5009, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior, - Aluminio/Ago 500 g - Valor
Referência: 758,25
Fomecesse Var Fira Ver Tol Situação
Decore E servicos LTDA en 1.6200 Hemetogan em umcaras 1724715 pr

WAGNER BOS REIS VA

0038 - Derdo de aluminiolaço 6009, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - AluminiolAço 600 g- Valor
Referência: 852,25
Fomecage aor Fra var Toa ‘Sato
DB COMERCIO E SERVICOSLIDA sera e900 Homage wn 210272026 17 24.196 NENE 7

WAGNER DOS REIS Ava 7



Fomecadar aor Fra! Vaio Tol ‘Sapa
DALCOMERCIO E servicos LIMA sao 19060.00 Homolog am gagarsas 17 24:13 Por

(2041 - Bardo de bambu especial 600 g, Pista © Campo, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - Bambu Especial
600 g - Valor Referéncia: 251,13 i a PeFomeoedar Val Fra! Valor Tata Situação
De ComRcIO Escrucos IDA ane «sm melas em 2422006 112419

9042 Disco de PVG 1 kg, equivalent ou de melhor qualidade igual ou suporir PVC Treinamento 1 kg - Valor Referência
Fomeceser ‘Var Fiat Voor Toa Situação
DE COMERCIO E SERUICOS LTDA vaso 240090 Helga em 24

2043 Disco de PVC 1.5 kg, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. PVC Treinamento 1,5 kg - Valor Referência:
Fomecadar Valor Fal vai Tea Siuação
DB COMERCIO E SERUICOS LTEA 12900 250090 ordogado ao 2022026 17:24:13 Boe

WiRGNER DOS ROS SANA,

(0044 - Disco de PVC 2 kg, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior, - PVC Treinamento 2 kg - Valor Referência:202,83
Fornecedor Vai Fra Velo Tata Suação
DA coMERCIO E Servicos LTDA. 2890 s7eea0 omega em anions 17:26:13 Po

(0045 - Disco de PVC 500 g. equivalente ou de melhor qualidade Igual ou superior. - PVC Trei94.37
Forecesor Ver Fat Var Tom ‘shane

mento 500 g - Valor Referência:

DR COMERCIO E SERVICOS LTDA aw rassdo Homedogae e 020252026 172673 Por

(0046 - Dominó de osso, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - Tradicional Osso 28 Peças - Valor Referência:147,28
Foreceacr Valer Fal Valor Tea Sinação
DR COMERCIO E servicos LTEA nem asasa Homeloga em 22027028

WAGNER DOS REIS SILVA

0047 - Escada de Agilidade de tecido 4m (9 espaços) - acompanha bolsa, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. -
Agilty Ladder 4 m com Bolsa - Valor Referéncia: 276,33,
Temecedor Valor Fal Vai Tot Siiação

estrycos L ams am, helen rm mana 1 473 Po

0048 - Grupo para biciclola speed, coroa até 50 dentes, pedivela 7/8 velocidades, movimento central 34,7 mm, câmbio traseiro
tipo speed cage curto, câmbio dianteiro para speed, alavanca de câmbio tipo STI 2x7 velocidades (par), cassete 7 velocidades.
com relação: 11-13-15-18-21-24-28, corrente compatível com sistemas de 8v, 7v e 8v, equivalente ou de qualidade igual ou
superior. - Tourney AD7O STI 2x7v - Valor Referância: 4.499,66
Femecador Vale Fra Valorem Siuação
DE COMERCIO E SERVICOS LTDA pe sastasa Homologado em armas 7:28:14 or

0049 - Jogo de peças de xadrez de polistileno de alto Impacto maciço, equivalento ou de melhor qualida
Oficial Poliestireno - Valor Referência: 190,57
Femecedor Vale Fas Valor Te ‘Baga
DE COMERCIO E SERVICOS LEA veses 2900 pre cs

wo O28

Igual ou superior. -

0050 - Jogo de Pedras para Damas. Composição: madeira 24 PEÇAS, equivalente ou de melhor qualidade igual ou supe
Madeira 24 Peças - Valor Reforência: 197,92
Fomeceda Valor Frat Valor Tea Sitação



DRCoMERCW E semos ima noso aessmoo tooo cana 17 ear

0051 - Luvas para goleiro nº09 - latex sintético, munhequeira elástica e fechamento em sinta com velcro, equivalente ou de
melhor qualidade igual ou superior. - Luva Delta Training IX - Valor Referência: 388,13

Val Fea Valor Tata Siuação
nas 901.20 oralogas em aznezngs 17 24:13 voIRENE DOS RE SUA

0052 - Luvas para goleiro n°10 - latex sintético, munhequeira elástica e fechamento em sinta com velcro, equivalente ou de
melhor qualidade igual ou superior. Luva Delta Training X - Valor Referência: 394,63,Forecesor "Valor Fiat air Toa a
DE COMERCIO E SERVICOS LTDA 208 ese Hondo e 020272026 172413 Por

WAGNER BOS RAS SILVA

0053 - Luvas para goleiro nºt2 - latex sintético, munhequoira elástica e fechamento em sinta com velcro, equivalente ou de
melhor qualidade igual ou superior. - Luva Delta Training XI - Valor Referência: 394,63.
Fomecador Vale Fr Valor Tea ‘Sasso

‘DB COMERCIO E SeRVICOS LTDA seas tssasa Homologado am 2202172414 Per
WAGNER DOS REIS SLA

0054 - Martelo de ferro 3kg, Pista e Campo, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - Atletismo 3 kg - Valor
Referância: 270,08
Forecesor ‘Yar rat Var Toa Siuação
DE CoMERCIO E servicos | TEA som 50.00 Homdogaio em ganaraae 172619 Por

WAGNER DOS REIS SUVA

0055 - Martelo de ferro 4kg, Pista e Campo, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior, - Atletismo 4 kg - Valor
Referência: 280,59
Fomcador Valor Fra Valor Tata Situação

0056 - Medalha de bronze em Metal Fundido, redonda, 3 mm de espessura, com 6,5 de diâmetro personalizada baixo e alto
relevo na frente, com logo da prefeitura municipal de Davinópolis, Fita personalizada na cor azul ou branco com logo da evento,
equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - 65 mm Bronze Personalizada - Valor Referência: 17,25
Femecedar ‘Vale Fina Valor Tota Situação
DB COMEACIO E SERVICOS LIDA mor aseo800

0057 - Medalha de ouro em Metal Fundido, redonda, 3 mm de espessura, com 6,5 de diâmetro personalizada baixo e alto relevo
na frente, com logo da prefeitura municipal de Davinópols, Fita personalizada na cor azul ou branco com logo do evento,
equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - 65 mm Ouro Personalizada - Valor Referência: 17,25
Fareed Valor Fa! Valor Total Situação
DE COMERCIO E sERyiOS LTDA 1300 tesmoga Honclogso om aoeiaas 17 24:73 por

WAGNER DOS REIS SILVA

0058 - Medalha de prata em Metal Fundido, redonda, 3 mm de espessura, com 6,5 de diâmetro personalizada baixo e alto relevo
na frente, com logo da prefeitura municipal de Davinópoli, Fita personalizada na cor azul ou branco com logo do evento,

uivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - 65 mm Prata Personalizada - Valor Referência: 17,25.
Fomecador Vale Fina Valo Tet Sivação

COMERCIO F SERVICDS LTDA 1298 seram visdeado engana 7 214 or

0059 - Mesa para tênis de mesa desmontável, com medidas oficiais que atendem aos padrões da ITTF, campo de jogo na cor
azul e linhas demarcatórias na cor branca, confeccionada em MDF com 18 mm de espessura, pós dobrávols em madeira maciça,
dimensões de 2,74 m x 1.52 m e altura de 0,76 m, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. (COTA DE AMPLA
CONCORRÊNCIA) - MDF 18 mm Dobrável - Valor Referôncia: 5.366,72.
Radar “Var Frat Velo Total Siuação Eme a

omaogas em 02007005 174653 Por
VAGCR DOS vers atv Pa£62

0060 - Mess para tnis de mesa desmontável, com medidas file que atendem aos padrões da ITTF campo de joga he car
ck Aiazul e linhas demarcatorias na cor branca confeccionado em MDF com 18 mm de espessura, pés dobráveis em madeira m



OLIMPIG 2,74 m x 1,52 m Altura: 0,76 m., equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. (COTA ESCLUSIVA ME, EPP,MEI) - Oficial ITTF 18 mm - Valor Referência: 5.368,72.
Fomecador Vale Fra Valor Tata Sruação
DE COMERCIO E SERVICOS LTDA somos areias ered em 2macnãs 172413 PerVIRE BOS Reis LR

9061 Peso de pve tka formato eetórico, equivalents ou de melhor qualidade igual ou superior. - PVG 1 kg - Valor Referência:
Forncecer Var Frat Vai Taal Shao

Homelagas or 62027628 17 24:13 Por
VAGNER DOS REIS LA

10062 - Peso de pve 3kg 96mm, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - PVC 3 kg - Valor Referência: 139,00
Femecedor Vale Fra Valor Tot Siuação
De COMERCIO E SeRVICOS (TOA 16) assaz Herelogado em ogaanos 1724170

WIKENES DOS REI SANA

0063 - Peso de pve 4kg 102mm, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - PVC 4 kg - Valor Referência: 249,62
Fomecader Vator Fina Vale Tota Situação
DE COMERCIO F SERVICOS LIDA 175.00 astoao omedoga or 029272026 17 24:13 Fr

WAGNER DOS REIS SANA.

0065 - Peteca Badminton em nylon com base em cortiça Tubo CY 6, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - 350
Nylon — Tubo com 6 - Valor Referência: 118,50
Farecesar Valor Prat Voor Tea Sação
DE COMERCIO E SeRVICOS LTEA 400 amos neto em coceras 17:24:13 or

0066 - Placar marcador manual para futebol., equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - Placar Manual Dupla Face -
Valor Referência: 795,15
Temacador Veer Fra Valor Toa Siuação

DI comercio Esrvicos LTEA versa vtasras Honelogado on 8227226 17 8:13 or

0067 - Plaqueta de substituição digital, equivalento ou de melhor qualidade igual ou superior. - Substituição LED - Valor
Referéncia: 557,44
Femeceder Valor Fra Valor Tea Siuação
pe coMeRcioRVICOS LTDA, serão 6658 vedada em ancora +724 139

0068 - Pneu 700425 Speed para bicicleta de corrida, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - Pneu P7 Sport
700x25 - Valor Referência: 85,29
Fomecador Vai Fa Valor Tea Siuação
an couERcio E serucosLroa sm asssaa Heedagado em Ontaão 19:24 13%

0069 - Postes para salto om altura de alumínio com bases de aço galvanizado em formato “T”, Ajuste de altura até 2,02 metros.
suportes para barra. PISTA E CAMPO, equivalente ou de melhor qualidade Igual ou superior. - Altura Ajustáveis 2,02 m - Valor
Referência: 1.180,05
Fomecador Val Fra Velo Tata Sept

ERVICOSLIDA e700 asezgo Heelogad am anoaa0 172613 Par
VIRENER DOS REI SAVA

(0070 - Prato do atletismo. Construção de ABS reforcada com fibra, alta resistância. equivalente ou de melhor qualidade igual ou
superior - ASS Reforgado - Valor Referência: 204,60 SEITentar Vas Fra Vera San

0071 - Raquete de badminton fibra de carbono, com encordoamento em nylon, cabo inteirigo (sem junção T), estrutura is
da cabeça quadrada, tecnologia Nano, pesa aproximadamente 100 gramas ou 22-24 libras Dimensões: 67 x 20 x 2,5 cm.
E CAMPO, equivalente ou de melhor quali ou superior, ray 10F Referência: 315,85
Femscndor Vaio Fra Te “Situação



De coMRCIO E SERVICOS LIGA E Hola on 2027028 72613 Por
WAGNER DOS REIS SA

0072 - Raquete De Ténis De Mesa, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. Sponge: 1,8Mm Speed 70%: Spin 70%:
Control 70%. Kit com 2 unidades, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - Addoy 2000 - Kit 2 Unidades - Valor
Reforência: 106,00
Fomecador Vai Fra! Situação

WAGNER DOS RES SILVA
DACOMEROI E servicos LTDA 7500

0073 - Raquete para tênis de mesa, material: Madeira com revestimento emborrachado; Peso: Aproximadamente 150 g;
Características: 30% velocidade, 95% controle e 30% efeito, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - Raquete
Training Control - Valor Referência: 206,67
emecedor Valera Vaio Toa ‘Sto
DR COMERCKeRVICOS LTDA sca ‘ws000 amo em corn 17213

0074 - Rede de Badminton, Material: Rede de poliéster, fio de poliamida torcido, banda superior em PVC e cabo de ago
plastifcado; - Detalhamento: Fácil de dobrar e transportar, na cor marrom, acompanha cabo de aço plastificado, filas na cor
branca com malha 2 cm e Dimensões: 6,10 m X 0,70 m, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - Nylon com Cabo
de Aço - Valor Referência: 771,30
Femecader Vai Fr Vala Ta Sauação
DEBGONERÇIO E SERVOS LIDA ease 7835800 Helga em 02002008 17263 Poracne DOS REIS SILVA

0075 - Rede de Futebol de Campo fio 4, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - Flo 4 Oficial - Valor Referência:768,53
Fomacedor Valor Frat Voor Total Stuação
DB COMERCIO E SERVICOS LIDA seco nexo Herdade 020212026 1:24:13 Por

0076 - Rede de Futebol de Sociaty flo 4, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior.Society Fio 4 - Valor Referência:819,42
Fomecedar ‘alr Fina Valor Te Siuação

COMERCIO E SERVICOS LTDA sro riasooo siedogano em corra 7 24-18

lidade igual ou superior. - Futsal Fio 4 Oficial - Valor Referência: 682,11
Fomacader “Vetor Fira Velo Tata Situação
DB COMERCIO E SERVICES LIDA amoo tesao ema em cogu tratam

0078 - Redes de tênis de mesa cisuporte, equivalente ou de melhor qualidade Igual ou superior. - Net Set Training - Valor
Referência: 421,24
[a Vaer Fra Ver Tea Stuação
DB comencia E servicos Lica amos sv70200 emudogaas an azarae 172413 orVIRE DOS REIS SIVA

0079 - Redes de voley Três faixas, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - Vôlei Oficial 3 Faixas - Valor
Reforância: 582,62
Femecedor ator Fr Valor Toa mação
DE COMERCIO  SERVICOS LIDA sm monge ereloga o 002/026 172613 Per

(0080 - Rolo da treino em aço, com resistência magnética, alavanca no guidão com níveis de ajuste, dobrável e compacto,
wivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - Rolo de Treino Wild 5 - ValorReforância: 592,32

Fomecedor Valor Fiat Vai Toa



DB COMERCIGE SERVICOS LIDA mas amssas Nerds o a02raas 1724:13 Por

0082 - Tabuleiro de damas de material flexível dobrável. Com 100 casas, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior.Flexivel 100 Casas - Valor Referência: 112,20
Fomecador Vaio Fra! Vala Tata Stuação
dp coMERCIOERVICOS LIDA. ram 30000 edad em DAS 17.24.13 Pr

0083 - Tabuleiro de xadrez do material flexivel dobrável, Medida casa 5,0cm x 5,0cm, equivalente ou de melhor qualidade igual
Qu superior - Flexível Casas 5 cm - Valor Referência: 170,84
Fomecadar Valor Fra Valor Tea ação
DR COVERCIOE SERVICOS 104 12000 ‘as0000 Sets cao 7.20 or

(0084 - Tênis de futsal n°37 - de lona/camuga solado de borranha, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - StormXX- Valor Referência: 402,25
Forecesor Var Fiat Vas Tea ‘sto
DB CoMERCIO E SERVICOS LTDA 2200 20.00 omelogans em gatas 17 24:13 Pa

0085 - Ténis de futsal n®36 - de lona/camuga solado de borranha, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - StormXX Valor Referência: 402,25
Fomcador Vale Fra Valor Tear Situação
DR COMERCIO E SERVERS irma zezca 28080 onelogado em 2082005 +7 241320

WAGNER DOS REIS SILVA

(0086 - Tênis de futsal n°39 - da lona/camuga solado de borranha, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior, - Storm
XX- Valor Referéncia: 402,25
Femecnsor Var Fina Veer Tom Eres
DR COMERCIO E SERUICOSLIDA 2ezmo 200 Hamlogasa em ca0ar026 1724.12 Por

WAGNER DOSROS SILVA

(0087 - Tênis de futsal n°40 - de lona/camuga solado de borranha, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - Storm
XX.- Valor Roforência: 402,25
Feneceaor Valor Fra Valor Ta Sinação
DE COMERCIO E servicos toa zea 2aeomn Honelogado em 210272008 17:24:13Por

(ROWER DOS RES SANA

0088 - Traves de Futebol de Campo, equivalente ou de melhor qualidade Igual ou superior. - Oficial Aço Galvanizado - Valor
Referência: 5.809,80
Forececur Vai Fra Vale Toa Suação

MERCIO E SERVICOS LTDA ss sessroo irao em acena 172413

0089 - Traves de Futebol de futsal, equivalente ou do melhor qualidade igual ou superior, - Ago Galvanizado - Valor Referência:3.143,55
Forecedor aor Firat Velo Tea ‘ste

DDB COMERCIO E SERVICOS LTDA sans suiaiae Hedge 020212026 17 2645

ncia: 5.106,40
Var Tea

DE CoMERCIO E servicos (TOA asm Homeogede en 212028 17:24:13 Por

0091 - Trotéu de honra ao mérito 1º lugar, personalizado com logo do evento, base em MDF, tam 1 metro, equivalente ou
melhor qualidade igual ou superior. - MDF 1 m - Valor Referência: 161,94



0092 - Troféu de honra ao mérito 2° lugar, personalizado com logo do evento, base em MDF, tam.70 cm, equivalente ou de
melhor qualidade igual ou superior. - MDF 70 cm - Valor Referência: 153,08
Fomcado Var Fr Valo Toa Shação
BE conERcio F servicos LIDA ss 30908.03 Monat on enna 121

(0093 - Troféu de honra ao márito 3° lugar, personalizado com logo do evento, base em MDF, tam 50 cm, equivalente ou de
melhor qualidade igual ou superior. - MDF 50 om - Valor Referência: 162,89
Fomecesar Var Fina Veio Tor ‘sao
Op COMERCIO E SERVICOS LIDA 11500 a

to composto de 22 camisas, 22 shortes e 22 pares de moiõas, mah
iva cacl ivalente ou de melhor qui wal ou superior. ‘Cacharr Referência: 1.162,90

Fomncago Var Fea Vale Toa ‘Stan
Da COMERGIO E servicos LTDA rs 4s. bencdegasio an nara 17 26:1 Par

(0095 - Aparelho Cross Over Angular Com Smith Aparelho Rack De Parede Reguláve
Angular com Smith Profissional - Valor Referência: 20.344,20
Femecader Vale Fins Vala Tea Siação

| equivalente ou de melhor qualidade -

DB COMEROIOE Servicos LIDA. 1429000 rezam vionslogado er 2022078 17261955

0096 - Aparelho Rack De Parede Regulável P/ Agachamento, Supino E Biceps, equivalente ou de melhor qualidade igual ou
superior. - Regulável Profissional - Valor Referência: 6.774,55
Femecedor ‘ale Fra Vator Toul ‘tga
DB COMERCIO E SERVOS LTDA e7eea0 amem mala um 2.022025 17 24:13 Por

Waonts DOS REI Sve

0097 - Aparelho Espaldar De Ferro Academia Para Alongamento Exercícios, equivalente ou de melhor qualidade igual ou
superior. - Espaldar Metálico Profissional - Valor Referência: 1.378,36
Fomecador Valor Ena at Tata Sinação

1357 1497 omg cana 172418

0098 - Aparelho Cadeira Extensora E Mesa Flexora Conjugada, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. -
Conjugada Profissional - Valor Referência: 7.676,16
Fomecador Var Fal Var Toa ‘shana,
DRCOMEROI E SERVICOS LIDA rasas russas vimos on cose trata or

(0099 - Kit Anithas Ferro BOkg + 2 Barras 40cm + 1 Barra 150cm + 1 W,
Valor Referência: 1.329,82.
Fomcado Voor Fina Vaio Tom sto

NICOS LTDA tatesz raves verdad a tons 1749 ar

quivalente ou de melhor qualidade - 80 kg com Barras -

2B COMERCICE sé

(0100 - Corda Naval Crossfit 40mm - 10 Mis, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - Cross Training 40 mm — 10 m
= Valor Referéncia: 332,96
Forced Valor Ena Vai Te

0101 - Piso emborrachado 1x1m para academia @ exercício funcional, cor preta, equivalente ou de melhor qualidade igual ou
superior - 4x1 m— 15 mm - Valor Referência: 631,88.
Fomecador vaso Fra Vaio Tea ‘Seat
OR COMERCIC E seRVICOS LTDA ess teresso omcogato em 02022028 170 "EEE

(0102 - Kit S0kg Anilhas De Ferro Barras Suporte E Banco Para Supino, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior.
50 kg com Banco Supino - Valor Referência: 1.555,46



Ferner Valor Fra “Valor Tea ‘Stage
BB COMERCIO E SFRvICOS 1089.09 + 08000 Nematode am 20272076 17 24:9 or

WAGNER DOS REIS SUVA
0103 - Uniforme de arbitro — conjunto composto de 2 camisag’? shortes é 2 pares de mei6es, malha esportiva cacharrel,equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. - Comblolo Cacharel - Valor Referência: 448,98,Farnecedor

Valor Fa (or Toa Stuação
D8 COMERCIO SERVERS LTDA usa

VAGNER DOS REIS SILVA
he¥ ibis



VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Pregão Eletrônico - PMD 021/2025

‘cea Procite ode (Oke Valorunmario Val Tota
door ago pana Aamao oe LAST, cae ome soma 0.09 amoo

FQUIVALENTE QU DE MELHOR QUALIDADE = Eisia du PER
DOS AREA DE QUEDA ESCOLAR PARA SALTOEM om Abra Esc xn Pita & Campo 2 saem ras

ALTURA DINENGÕES TOT AE DE 20 X 2004 * series
(0.30 MF ESPUMA DE ALTA DENSIDADE E
COUERTURA COM LONA DE ALTA
RESISTENCIA E MBERUEÁVEI;à COLCHOES
ARALARES 280% 400% 0.10 M EADS -.

0003 AROS DE BASQUETE, ARO OFICIAL DUPLO: Duplo Retçado St Mass ado tora asemoo 56.0000
DIÂMETRO 45 CN ERBRICADO E AÇO MÁGICO
Ser (fanny SUB ARS DE AGO FREALADO.
DISTANCIAMENTO MINHO EVITAR A
ENTRADA E QUEBRA DE LEDOS DA Mão |
NORVADO NE)

cong BAMBOLE DIAVETRO CM EM PLÁSTICO, 6B cn Retrzmio Cota Brrquados 1soum Reza nssssoEUA ENTE DU DE MELHOR QUALIDADE
SUA OU SUPERIOR

Outs BARALHODE PAPEL EQUWALENTEOUDE — Copag 39 Pacal Com wo Raz pssazao
MELHOR DUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.

0106 BARRA TRANSVERSAL (SARRAFO)OEFIORA Frade Vio4m Paik Canes sumo essas Reus
BE VIDRO PARA SALTO EM ALTURA,
GONERMENTO EO NETROS SOMETRODE

[007 GARREIRINHA DE AGUIDADE — holy ande sem Lap Spans «sumo estos Raton
congrcENiom E Ásico ses
ADEQUADA FARA USO EM QUADRAS Pistas
SL CAMPOS DESTINADA A TRENAMENTOS:
DE AGILIDADE É COOPTENAÇÃO MOTORA

coca cic FTA ROAD 24 TAMANHO ÚNICO. Est 26 Speed E Suva RSayS00 RS TENDuns A bah DE ATARESSTENCIA Shrine
SUDÃO LIGA DE ALUMI. 2 4h MESA:
SADE ALUMINIG CANOTE LIGA DE.
ALUNO 7 2 MR METROS SEUNE MODELO
SStndDa PANT PEDAIS Ea De
ALUNO COM ALGAS TROCADOS DE
NaROnA fe VELDÉIDADES CA
SANTEIO: 16 VELOCIDADES CANOUGE EVELOCENDES PRE (10a OF
Cont SISTENA DE 16 VELOCIDADES CASSETETI 8 VELOCIDADES CORRENTE
CONPÁTIVEL COM SISTEMA DE 5
VELOCIDADES PEDIVE: À LIGA DE ALUMINIO,
ALUNO HUBS. LIGA DE ALUMINIO E 04
BR Zan NOS. AÇO, 146 PNELIS MEDIDA 24
Sr, EQUVALENTE OU DE QUALIDADE IGUALOU'SPERIOR

008 SICO PARA BOMBA DEENCHER BOLA Bio Maen over asuno asas astomps
CONFECCIONADO EM MATERIAL Pi Uns
RESISTENTE, COMPATIVEL COM BOMBAS
EXCHIMETO DF HOCAS ESPORTVAS
PRODUTE DEVERA SER ENTREGUE EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO,EX ALENTE OU DE QUAUDADE IGUAL Qu

BONO BLOCO DE PARTIDA EU ALUMÍNIO, MODELO Bico de ida pal sumo Rssssoo ass
ONÔMICO PARA ATLETISNO, Aun Econânico

not SOLADEFUTEROL DECANPO PADRÃO —CarenSt1Prs Penaty vsouno pszroo  psstosam
(GUAL OU SUPERIOR

col SOCADE FUTEBOL SOCIETY, EQUVALENTE Sooty S11 RS Pery ssouno Rsosss RB asesz00
‘SUE GUALIDADE IGLAL OU SUPERICR

GIL SOLA DE INKIAÇÃO ESHORTIVAN' Ce, Insaco N08 Fenty saouno ro)

BOM SOLADEBEACHSOCCER.PADRADORIIAL, Basch Sacer Pro Ply sono assa
EQUNALENTE OU DE QUALIDADE IGUAL OU



ma

onze

oo

one

BOLAS DE BASQUETE PADRÃO ORAL,
IGUAL Ou SUPERIOR
BOLAS DE FUTSA WAX 200, EQUVALENTE OU
DE VEL HOR QUALIDADE VE OU SUPERIOR
BOLAS DE FUTSAL MAK 100, EQUIVALENTE
DUDE MELHOR QUALIDADE IGUAL OUSUPERIOR
BOLAS DE FUTSAL WAX 509 EQUIVALENTE
DS DE MELHOR QUALIDADE IGUAL D4
BOLAS OF HANDEaO: mL EQUIVALENTE OU
BOLAS DE HANDEROL Hal. EmUNALENIE OU
DE MELHOR QUALIDADE IBUA OU SUPERIOR
Bocas De TENS DE MESA
CONESCIONADAS EM MATERIAL ELÁSTICO,
BADRÃO OFIEAL EQUIVALENTE DUDE
GUALIDADE IGUAL OU SUPER
SOLAS VE VÔLEI OFICIAL - PADRAO DE 1060SEA CONFECCIONAGAS EM VATERIAL
RESISTENTE EQUIVALENTE Gu DE
QUALIOADE SUAS OU SUPERIOR
BOMBA PARA ENCHER GOLA, EGUIVALENTE
GUISE MELHOR SUALOADE Ia GU
‘CAMARA DE Aa 701225 PARA BICICLETA DE
CORRIDA EGUIVALeITE OU DE VE HOR
‘SUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR
(CARTAD DE PLASTICO PARA ARBITAO. KIT
CON 3 UNIDADES EQUIVALENTE OU SE
MELHOR OUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR
CoUTEIRAS 7 - E couro sINTETCO
TRAVAS Be BORRACHA, EGUIVALENTE OU DE
MELHOR QUALIDADE UAL OU SUPERIOR
CoTEIRAS 38 DE CaURO SINTENCO,
TRAVAS DE BORRACHA, EQUIVALENTE DU DEMEP QUA IDADE IGUAL OU SUPERIOR
CHUTEIRAS Nº pe couro SINTENCO,
TRAVAS DE BORRACHA EQUIVALENTE OU DE
MELHOR QUALIDADE IGURO QU SUPERIOR
CCHUTEIRAS ao DE COURO SINTETICO
TRAVAS DE BORRACHA EGUIVALENTS Ou DEMH GLALIDADE IGUAL OU SUPERIOR
CHUTEIRAS Wat - DE cousa sINTETICD
TRAVAS DE BORRACHA SCANALERT OU DE
MELHOR QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.
Coremas Na DE couro sintEnCO
TRAVAS Be BORRACHA, EQUIVALENTE OU DF
TeLtOr guano Gua Du SUPERIOR
CONE GRANDE DE PLASTICO ALT 1.1081
CONTADA REFLEX FOUNALENTE OU DE
MELHOR QUALIDADE GLA OU SUPESIOR.
cone Médio DE PLASTICO ALT au,
FQUIVALENTE OU DE VEL HOR QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR
COME PEQUENG DE PLASTIC ALTURAO20
SC EGUVALENTE QU GE MELHOR QUAIOADE
IGUAL OU SUPERIOR.
“exanouerRo DIGITAL PROFISSIONAL 16
VOL as EQUVALENTE OU De MELHOR
‘RUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR
CRONOMETRO DIGITAL MATERIAL PLÁSTICO,
Blea: PROFISSIONAL IE VOLTAS,
EGUIVALENTE DU DE MELHOR QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR.
DARDO DE ALuMiNDAçO «o.
EEQUIVAI ENTE Gu DE MELHOR QUALIOADE
DARDO DE AuMlMO:AGD so.
EQUVALENTE OU DE VELHOR GUALOADE
IGUAL Oy SUPERIOR
DRDO DE Atuviniguaço eons,
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE
SUA OU SUPERIOR,
DARDO DE ALUMINIDaÇO 706,
EEQUIVALENTE OU DE MELHOR QuaLIDADE
DARDO DE Banu ESPECIAL 00006, ASAEtira, EQUVALENTE OU DE MELHOR
SUAUEABE IGUAL DU SUPERIOR
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canto ge Aes 3Poção
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Prat saute
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Rss

as rasas

Rs stoooda

Rstussogo

assrsaoo

ps aco

reas

Rs2ss300

$2080.00

asaotaga

Rs 40001

5 4050.00

4060.90

rs veare00

Rstrezso

701.0

Rsssosm

Rs eon

Rs 106200

Rerr

astmoso

asas



Ê
8
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oo
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coca

Disco DE py 1 KG, EGUVALENTE Qupe
MELHOR QUALIDADE GUA OU SUPERIOR.
Disco e vc 154 EOUIVALENTE OU DE
MELHOR GUAUDADE IGUAL OU SUPERIOR.
Disco pe py 2KG, EQUVALENTE OU DE
MELIOR QUALDADE IGUAL OU SUPERIOR.
DISCO DE Pvc 500 6. EQUIVALENTE Ou DE
MELHOR QUALIDADE IGUAL QU SUPERIOR.
(DOMINO DE osso. EOUWVALENTE GU oe
MELHOR QUALIDADE IGUAL OV SUPERIOR.
ESCADA DE AGILIDADE DE TECIDO AM (9

ESPAÇO]: ACOMPANHA BOLSA,
EQUIVALENTE GU DE MELHOR QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR,
GRUPO PARA BICILETA SPEED. CORGA ATE
SODENTES PFOVELA TE VELOCIDADES
MOVIMENTO CENTRAL 34,7 Mil CAMBIO
TRASEIRO TIPO SPEED CAGE GUTO
CANEÃO DIANTEIRO PARA SPEED. ALAVANCA
BE CÂNGIO TIO ST1247 VELOCIDADES”
(PAR, CASSETE 7 VELOOIDADES CoM
RELAÇÃO NEI jaat2tãe CORRENTE
COMPATNEL CON SISTEMAS DE BU, TV Edy.
EGUNVALENFE OU DE QUALIDADE IGUAL OUSuperior
Jaco pe PEÇAS DE XADREZ DE POUISTILENO
DEALTO IMPACTO MACIÇO, EQUIVALENTE
QU DE MELHOR QUALIDADE IGUAL OU
2000.06 PEDRAS PARA DANAS.
CoNPOSÇÃO MADEIRA 24 PEÇAS
TEUAL Ou SUBCRIOR.
SINTENCO. Mo esE QUEIRA ELÁSTICA E
CE CRAMENTO EM SINTA Com VELEIRO
EQUIVALENTE Du DE MELHOR QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR
LUVAS PARA GOLEIRO Ne: LATEX
SINTÊNICO, MORE QUEIRA ELÁSTICA E
FECHANENTO EM SINTA COM VELCRO,
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIOADE
IGUAL GU SUPERIOR
LUVAS PARA GOLEIRO Ne LATEX
SSINTETICO. MONHEGUEIRA ELÁSTICA E
EQUIVALENTE OU DE MELAOR QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR.
MARTELO DE FERRO MG, PISTA E CAMPO,
EQUVALENTE Ou DE MELMOR QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR,
MARTELO DE FERRO AKG, PISTA E CAMPO,
EQUIVALENTE Ou DE MELHOR QUALIDADEOU OU SUPERIOR
EON. Ha DE BRONZE EM NETAL FUNDIDO,
REDONDA, NM DE ESPESSURA CoM es OC
DIANETRO PERSONALIZADA BANG E ALTO
EREEEITURA NONICIEAL DE DAVINOPOUS,
FITA PERSONALIZADA NA COR REV OU
Banco co LOGO BO EVENT.
EQUIVALENTE Ov DE MELHOR QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR.
MEDALHA DE QUO EM METAL FUNDO,
REDONDA, 3 MW DeEseeSouRA, COMES DE
DANETRO PERSONAIZADA ADS E ALTO
RELEVO Na FRENTE. COM LOGO BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINGPOUS,
EQUIVALENTE Ou DE MELHOR QUALIDADE
MEDALHA DE PRATA EM METAL FUNDIDO,
REDONDA, + De ESPESSURA COM 65 De
DXAMETRO PERSONALIZADA BANHO E ALTO”
RELEVO NA FRENTE, COM LOGO DA

PRESETURA MANICPAL DE DAVINGPOUS,
EITA PERSONALIZADA NA COR AZUL OU
BRANCO COM LOGO DO EVENTO,
EGUIVALENTE Ou DE MELHOR QUALIDADE
FoUAL DU SUPERIOR
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MESA PARA TÉNIS DE MESA DESMONTAVEL, MOF 1m Sobel
ECA MEDIGAS OFCINS Que ATENDEMIAOS
PADRÕES DA TTF CANO DE JOGO NA COR
EU E LINHAS DEMARCATORIAS NA COR
BRANCA CONEECCIONADA eM MD COM 14na DE espessuren PÉS DOBRAVEIS EM
MADER A CIÇA DINENSOES DE 2 76 x.
S2ME ALTURA DE 076 EQUVALENTE OUSEEN GUALDADE IO
EeNcoRRENGIA)
MESA PARA TENS DE MESA DESMONTAVEL Ota ITF 18 um
CON MEDIDAS OFIGIAS QUE ATENDEM ADS
PADRÕES DA TF CAMPO BE JOGO NA GOR
[AQULE LINHAS DENARCATORIAS NA COR
BRANCA CONFECCIONADO EN MOF Con 12
MI DE ESPESSURA PÉS DOBRAVEIS EM.

MADEIRA MAGICA Gula 274 M 152
ALTURA 0.751, EOUNALENTE QUÊ.
MELHOR QUALIGADE IGUAL OU SUPERIOR.
COTA ESCAUSIVA VE EPP Mes

PESO ne PVE 1KG FORMATO ESFERICO, PVE Ts
EQUIVALENTE DU DE MELHOR QUALIDADE

PESO DE PVE KG aa EQUIVALENTE OU PVC hg
SE eos Ga pane jóga 0)
PESO DE PVE ama ez. EQUIVALENTE DU PVC Ada
DEVE HOR GUALIDADE IGUAL OU
PETECABADIINTON EM NYLON COM BASE 230 or - Tuto com
ENICORTICA TUBO G's EGUVALENTE QUDE &
MELHOR QUALIDADE SUA OU SUPERIOR
PLACARMARCADOR MANUAL PARA sca Manu Dla
FUTEBO EQUIVALENTE OU DE MELHOR Fase
QUALIDAGE IGUAL OU SUPERIOR
PLAGUETA DE SUBSTTUGAG DIGITAL Sabena LED
EGUVALENTE QU De MELHOR OUALISADE
{QUAL DU SUPERIOR
ENE 190125 SPEED PARABICICLETADE Pheu P7 Spt 700025
(CORRIOA, EQUIVALENTE OU DE MELAGR
‘QUALIOADE IGUAL OU SUPERIOR.
POSTES PARA SALTO EM ALTURA DE.
ALUMÍNIO COM BASES DE AÇO GALVAWZADO
EM FORMATO “1 AJUSTE DE ALTURAATE
2102 METROS, SUBOATES PARA BARRA
PISTA E caw. EGUNALENTE OU DE
ELINOR QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR
PRATO DE ATLETISMO. CONSTRUÇÃO DE ABS ABS Refoaco
REFORÇADA COM PISRA ALTA RESISTÊNCIA.
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE
UAI DG SUPERIOR.

RAQUETE DE BADWINTON PRA OF Nino sor
CARBONO, COM ENCORDOAMENTO E
NILO CABO INTEIRIÇO (SEM JUNÇÃO 7,
ESTRUTURA ISOMETFica DA CABEÇA.
GUADRADA, TEENGLOGIANANO, PESA.
BRAS DIMENSÕES. 574 20X25 CM. PISTA E
CaNPo, EQUVALENTE OU DE NELE
UAIBADE IGUAL OU SUPERIOR
RAQUETE DE TÉNIS DE MESA EDUNALENTE — pddoy 2000-412

SUE NELOR QUALIDADE IGUAL OU Urso
Suresion SPONGE Tuy SER Ti goma

‘CONTROL Tos, MF COM 2 UNIDADES,

Ata Ati 202m

RAQUETE PARA TÉNIS DE MESA MATERIAL Regue Tring
UabeiRa COM REVESINENTO. Col
ENGORRACHADO, PESO
APROMMADAWENTE 150 G,
CARASTERISTCAS: OX VELOCIDADE, 95%
CONTROLE do EFEITO, EQUIVALENTE Ou
DE MELHOR QUALIDADE SUA OU
REDE DE BADMINTON MATERIAL: REDE DE “My com Et de Aço.
FoUESTER PIO DE POLIANIDA TÓREIO,

BANDA SUPERIOR EM PVC E CAIO DE AGO
PLASTIICADO - DETALMANENTO, PÁGI OE
COBRAR É TRANSPORTAR NA COR MARCH,
AEOUPARHA CABO De AG PASTIICADO,

FITAS NA EOR BRANCA COM MALIA? ME
BMENSÕES E 10 M 070 14 EOUIVA ENTE
Du DE MELHOR QUALIDADE IGUAL OUSurerioR
REDE DE FUTEROL De campo no 4 Fesotos
EQUIVALENT Ov OF MEINGR QJALIOADE

Pat

Pat

ores

Poser

Pt

Pias Campo

erty

zn

uno

soma

sumo

aoumo

sua

oun

5313.05

Rs sara05

Rs 500

nssigo

RS 787.99

R616

R$tergo

Rs 5

nestas

Rstsom

estasoo

0800

ws 1222015

asno

Rsazsaço

4800.90

Rser2000

3688.8

RS 2948.00

Rs.496200

asa

Rs 3120000

‘88.0000

Rs eso

57635800

astazango



©)

€)

oes
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REDE De FUTESOL OF SOCIETY Fio 4
EQUIVALENTE DO DE MELHOR GUALDADE
IGUAL DU SUPERIOR.
REDE DE FUTSAL FIO, EQUIVALENTE OU DE

VEDSOR QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR
BEDES DE TÊNIS de mea osUPORTE,
EQUIVALENTE DU DE MELHOR GUALIDADE
IGUAL Ou SUPERIOR
REDES DE VOLEY TRES FAMAS,

EGUIVAL ENTE Ou DE MELHOR QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR

ROLO DE TREING EM Aca. COM RESISTÊNCIA
MAGNÉTICA, ALAVANCA NO CUIDÃO COM

NIVEIS DE AJUSTE. POBRAVEL E COMPACTO,
EQUVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADEEUA OU SUPERIOR.
SAPATILHA DE ATLETISNO PARA
VELOCIDADE, EQUIVALENTE OU DE MELHOR
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.
TABULEIRO DE DAMAS DE MATERIAL
FLEXÍVEL DOBRÁVEL. COM 160 CASAS
EQUIVALENTE OU DE VELHO QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR
“TABULEIRG De xADREZ DE MATERIAL
FLENVEL DOBRAVEL MEDIDA CASA Each xSOC, EGUIVALENTE OU DE MELHOR
‘SUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.
TEMS DE FUTSAL Wa - OF LONACAMUÇA.
SORADO DE BORRAN-A EQUIVALENTE OO
DE MELHOR DUM IDADE IGUAL OUSirerior.
TEMOS DE FUTSAL We DE LONA CAÇA
BOLADO DE BORRANHA, EQUIVA ENTE SU
DE VE HOR QUALIDADE GA OUSuremon
TEMS DE FUTSAL Nas DE LONACAICA
SOLADO DE BORSA EQUIVALENTE GU
BENELHA QUALIDADE va OU
TEM DE FuISAL We - DE LONAICAMUCA
SOLADO DE GORRANHA EGUNALENTE OUSeMoR QUA DADE sua OU
TRAVES be FUTERCL CE campo.
EQUIVALENTE Ou DE MELHOR QUALIDADE
GOAL OU SUPERIOR,
tias OF FUTERDL DE FUTSALEUA ENTE ou DE HELO GUALOADE
‘TRAVES DE FUTEBOL SoctETY,
FFOUIUAL ENTE OU DE MELHOR QUALIOADE
TROFEU DE HONRA Ao MERITO ve LUGAR,
PERSONALIZADO COM LOGO DO EVENTS.
BASE EM MDF. TAM NETRO, EQUIVALENTE
DUDE MELHOR QUALIDADE IGUAL BUSurenion.
INORE DE Honda AO MERO 2 Lug,
PERSONALIZADO COM LOCO DO EVENTO
BASE EMMDF, TAL CM, EQUIVALENTE OU
DE MELHOR QUALIDADE NAL OU
‘TROREU DE Hone AO NERITO 3º LUGAR,
PERSONALIZADO COM LOGO DO EVENTO;
BASE EM MDF, TAM 0 CM, EUIVALENTE OU
SEE NOR quacibaDE aval OU
LUNIEORME cone TO FARA TIMES OF
PUTEROL CONJUNTO CONPASTO DE 22
CAMIBAS, 2 SHORES É 2) PARES DE
MEAÕES ALA ESPORTIVA CACHAREL
EGUIVA ENTE Ou DE MELHOR QUALIDADE
APARELHO CROSS OVER ANGULAR COMSTH PARA DO Rai be PAREDE
REGULÁVEL EGUVALENTE OU DE NELHOR
PARE. RACK DE PAREDE REQULAVEL PY
EQUVALENTE Gu E MELHOR QUALIOADE
IGUAL OU SUPERIOR.
APARELHO ESPALOAR DE FERRO ACADEMIA
PARA ALONGAMENTO EXERCICIOS

EEUVA BRT GU De Heo GUAUDADE

Seoat Fit

Fe Fo Ot

Vel oi Faas

Rot de Ten mes

Somisar

Pes 100 Caem

Pe Cata em

Sem

Som

‘sem

cal o Bsanizado

Aço Canad

Oito Gahanna
MOF 1m

MOF rem

Compl Cachos,

Aguas cem Suh

Regula Prel

Maca Rae E
Butea a0 uno

lena Rode amo

nodos sumo

easly morar

Peraty ENO

Ponty opa

Peraty topa

Motor Rega topar

ster Ro apar

Mate Re mapas
RUE reta amuno

fue Tete noun

LE Tou 200. uNo

Pater wo

ovat rumo

Rs 7400

473.00

Rs 1078

rs 12900

520200

883,70

assossas
Rs soz

netstat

511500

assasiar

Bs vazaago

assrosao

Rs nar

Rs 1848000

Rs taango
Rsertazgo

assa

Rsasaras

Rs aes

515.8000

Rs sazoogo

Rs282000

Rs2820.00

5262000

assranio

52030800

Rs 2300200

5345310

5 425000

Rsexoaso

Revoga



ome epAReLHO CADEIRA EXTENSORA E MESA
MELHOR QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR
NATAL FERRO HO «2ans OCdani IDE + TW EQUIVALENTE OU GE
MELHOR OUALIONDE

RNVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE
RUN Du SUPERIOR,

iso EMBORRACADO TEMPARA
ACAENA É ExERCICIO FUNCIONAL. COR
PRETA, QUINA ENTE Ou DE MELMOR
CUALIDADE Gta OUSUPERIOR
ar $06 ANMLAAS DE FERRO BARRAS
SUPORTE E SANCO PARA SUPING,
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE
IGUAL Ou SUPERIOR.
LMFORME DE ARBITRD— coMLUNTO
COMPOSTO DE 2 CAUSAS 2 SHORTES E 2
PARES DE MEIDES, MALHA ESPORTIVA.
ERGHARREL. EQUIVALENTE OU DE MELHOR
GUALBAGE IGUAL OU SUPERIOR

Conugada Prutcuna

+ ong com Bam

es Trang 40 pm

24g com BaneSoro

Compl share

poe Spore

nese Peer

rumo

sun

285 7200.9

rs naiese

asso

as 1088.90

nsuuso

Rsrsaazo

astaesa

1076000

TOTAL DO VENCEDORRS 1508 OE TE

Valor Total: R$ 1.504.605,16



ATA DE PROPOSTAS READEQUADAS
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Pregão Eletrônico - PMD 021/2025

DB COMERCIO E SERVICOS LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 42.985.662/0001-08 -
Endereço: Rua Mutirão - CEP: 65908250 - UF: MA - Município: - Telefone:
Code Proto adele Vera acata
UI Frosstaendade an ONT: Clas CMG fodaSe APITO PARA ARBITRG DE

es

PLASTICO, EQUIVALENTE OU DE
MELHOR QUALIDADE Iso OUsupra.
Prgosa ensuds wn O7012020- am Are Escolar Pta CampoSESC AREA DE QUEDAESCOLAR im Ei
PARA SALTO EM ALTURA
DIMENSÕES TOTAIS DE 0a x 2.00%
DASH CONTENDO, TCOLCHAG 3.
Sao) 030% ESPUMA DE ALTA
DENSIDADE E COBERTURA COM
LONA DEALTA RESISTENCIA E
ape RAVES 3COLDIGES

[RUXLIARES 200% 196 X059Espa,
Prosa end em ONGVZLAS: Duo Rela 587 Mantras
063428 AROS DE BASQUETE AROrica” DUPLO» DIÂMETRO às CM
ERBRILADO © AÇO MACIÇO si (16uy SUB ARO OF AÇO TRÉFAADO.
DISTANCIAMENTO MÍNIMO P
EMITAR À ENTRADA E QUEDAA DE
SEBOS GA VÃO (NORA DO NCE)
apo 2a BAULE bue TR rc ™
EM PLÁSTICO, EQUIVALENTE OU BE
MELHOR QUALIDADE SS DAL OU
Prosa masts an orgao Copa Papel copa
EGUIALENTE OU DE MELHOR
‘QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR
Prosa andado em o70v2035- FeracoViam Pha Campo
505028 BARRA TRNISVERSAL
[SARRARO) DE FERA DE MERO
PARA SALTO EM ALTURA
CoNPRMENTO Si Nélios

ra emb r CNCNDOIS- Ag Hds cpa
AGUDADE ~CONFECCIONAD,
PLÁSTICO ABS RESISTENTE, COM!Sie ALTURA sor aUiDa
CU CANPOS. DESTRUA A

TNAVENTOS DE AGUIDADE E
COORDENAÇÃO MOTORA.
Pepe ento em G7CYQ028- Cah 24 Speed ou
DE fode BICIELETA RAD 2¢ mine orTapa UNE QUADRO
ANDO BE ALTA RESISTENCIA
GESTENC GUIDÃO ga peAo 2 MBA ESA LIGA DE
ALUMÍNIO, 272 MEINETÃOS seu
Medo ESTRADA NEN
PEDAIS LIGA DE ALUMÍNIO COM
ALÇAS TROCADOR DE MARCHA. 15
Vefcemaçes canta DaNTHRO:
VE VELOCIDADES CÁ.
Tis DE ALUNO MANET OE.
ERES COMPATIVEL COM SISTEMA
DE NE VELOCIDADES CASSETE: 1
CoNpaTUEL COM SiSrENa DE 8
ALUMÍNIO 34-487 CENTRAL
SELADO AROS UGH CE ALUMINIO
HUBS LIGA DE AL UM, PR 204
RR SOM RAS. AÇO, "4G NES.
MEDA 261 ESUIALENTE OU

‘Gree Vi Rossequaco
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sumo

sumo

asso
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60000
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como

me

oras

de eta cm CONS Be ain
ENCLER ROLA-CONFEGSIONANO nerd
EMMATERIAL RESISTENTE
Cowen tivan COM BOMBAS
MANUAIS De AR SESTRUDO AD
EXGHMENTO CE BOAS
ESPORTIVAS, PRODUTO DEVERA
SER ENTREGUE EMPERFEITAS
CONDIÇÕES DE USO EQUIVA ENTE640 DUAL DE GAL OU‘SUPERIOR
Progen nade em O09/2026- facade Pst(099 BLOCO DE PAGTIDA A Manono Eeonrnco
ALUMÍNIO MODELO ECONÔMICOPai ATLETISMO, EOUNALENTEOU OU IADE GIAL OU

Propecia masa om DHONAZE- Campa S11 Pra
(3029 BOLA DE FUTEBOL DE
CAMPO, PADRÃO OFA.”

EQuival ENTE Ou DE QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR

Propet enosa am 07012023029 BOLA DE FUTEBOL
SOCIETY, EQUIVALENTE OU DE
GOALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.
Pras aniate sm ant Incação NO
TRAD BOLA be INCIAÇÃO
ESPORTIVA 0b, ECUNALENTE OU

BE UNIDADE GIA OU

Soco S11

rosa onde em oTe2028
be 3029 30-8 Ge BEACH SOCCER
PADRÃO OFGUAL, EQUIVALENTE GU
BEOUALGAGE RUA. OU

Besc Sent ro

Prosa end em OT02028- Sse CreamerMAS DEBASDETE Wi
PADRÃO GMCIAL EOUNVMLENTE OU
SEMELAOR QUALIDADE IGN OUSUPERIOR
Piogsta enata am 0)2026- Fue a 200
DE Seo BOLAS DE FUTSA MAX 20.
EQUIVALENTE OU DE MELHOR
GUALIOADE IGUAL GU SUPERIOR
03626 BOLAS OE FUTSAL NAS
16 EGUIVALENTE OU DE MELHOR
QUALIDADE IGDAL OU SUPERIOR
Pepsi engate DIOVRAZA- ulna an 00
aSe2 BOLAS CE FUTSAL MAM Termone
QURIDADE IGUAL OU SUPERIOR

ias Wit tee

Pra dado em COND sda a
oh fas BOLAS OE HANDESOL Ht. Dum
DURIDADE IGUAL OU SUPERIOR
Propint en e O70U2026- D+ Tang
fi Sea9 GOLAS Ge TENS DE MESA
PLASTICO, PADRÃO OFICIAL

Broa mta om DUNNE Vel Paarca BOCAS De VOA E CPM —
PADRAO DE JOGO OFEIAL
COMFECCIONADAS EM MATERIAL
SUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR,

Progosta ends em o70z028- Bona Marsal DunaDS 78 BOMBA APAENCIER ção
MELHOR QUADDADE WU OU
Pronta coda em O7012028- Cama Spot
DES ES CAMARA DEAR TOUROS TOS
PARA BICICLETA De CORRIDA
EQUNVA ENTE OU De MELHOR

Prosa anta sm 07012029- LC de apo
USOS CARTAO De PLÁSTICO Pesos
PARA ARSITRO KT COMA
ÚoADES, EQUIVALENTE Ou oe
HE HO QUALIDADE IGUAL OU

Potmet

Penaty

Peraty

25ND

tou

tuo

E

ssoumo

‘ROUND

soumo

2oumo

2e00 UND

asno

asno

Rstasos

aszanoa

5 30358

RS 17500

Ro sas

Rs

asas

540997

assa

rast

esstos

$600

estomago

Renas

Rsanoisoo

R$asse20o

asancaçmo

astaseroo

Rs 2089:30

nseagzoso

assnoseso

Rssussão

es 12.299,10

S248 09

psizsaso

Rs 2889.0

rs rcmaas

rs ssn

Rs se0sn00

Re zasonee

asarsom

yas.

rs 23.00000

Rens

es 1929910

Rs. 540.00

Rs 2a. a0

Rs 2883.00
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OURO SINTÉTICO. TRAVAS DE
BORRACHA EOUIVALENTE OU DE
MELHOR QUALIDADE RUA OU

dE CNUTENRAS nO
OURO SINTÉTICO TRAVAS DE
BORRACHA EOUNVALENIE OU DE
VEDIOR QUALIDADE IGUAL OUSUPERIOR
Pres env am CONS
VE teas CNUTEIRAS naa GE
OURO SINTETICO,TRAVAS E
BORRACHA EQUIVALENTE OU DE
Meno QUALIDADE IGUAL OW

Proosis nate am or 2028 -
DE 3028 CHUTEIRAS Aedo «DECio SNTEricO TRAVAS DE
BORRACHA EQUNALENIE QU DE
MELHOR QUALIDADE IGUAL OUSuPEROR
Pras erase nm 0701/2028 +eras CHUENRAS Wat «DE
OURO SINTÉTICO TRAVAS DE
BORRACHA EDUNLENTE OU e
MELHOR QUALIDADE IEUAL OU

Pronta envado om 32628
DES CEUTEIRAS waa-OE
OURO SINTÉTICO TRAVAS DE
BORRACHA EQUIVALENTE OU DE
NELHOR QUALIDADE FEUAL OUSUPERIOR
Broa nants em ongs
(953028 CONE GRANDE DE
PLASTICO ALT 1 OW COM FADA
REF PxIva EOUNALÉNTE OU DE
MELHOR QUALIOAOS HSM OU
Pepe enero am 0208
DESC zo CONE MEDIO dE PLASTICO
ALE Gath EBUNALENTE DU DEAR QUAGIDADE UAL aU.

PLÁSTICO, ALTURA020 M,
EGuvALeNTe OU E UELHOR
BURLIDADE IGUAL OU SUPERIOR.
Pron ento em 0701/2028»
Gh S23 CRONÔMETRO ITAL
PROHSSIONAL 15 VOLTAS
EQUNALENTE OU De ELMoR
GUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR
Propo nants on. 701 2025-
SEEN CRONOUETRO DIGITAL
MATERIAL PLASTICO, GITA
PRORESIONAL 15 VOLTAS,
EQUIVALENTE OU DE BeLHOR
‘GUALIDADE 1GUAL OU SUPERIOR
Prosa era em: 07012028
Sha DARDO DE ALUMPMDIAÇO
1006, EQUVACENTE DUDE
MELHOR QUALIDADE IGUAL ou

638 BAR ne Aumcaiço
HE ci CLALIDADE IGUAL ou
Proposta nara am 703028
felras ARA DE ALUNINSAÇAioe EQUNALENTECU DE
MELHOR QUALIDADE IGUAL ou
Prep ento em 70920288529 DARDO DE MUMINIÓIAÇO
fee, coutaLewTz GU DE
VEDI QUALIDADE tuas Ou
reposta sah em pastas -
dE SE 29 OARDO DE Ban
ESPECIAL eno PISTAE CAMPO,
EQUUALENTE BU DE MELHOR

{Canoe tas 70

Campo seat 70

Comp Bet 70

Carga Bras 70

_Penaty

Pera

Foraty Campo Bra Pora

Fans Boome

en vi enem

Do 16 vas voto

Cokes

Mminasço 400 9

Mumincsaço $0093

Murça 600

prance 10.9

Pie Campo

ta & Campo

Pate campo

Pisos Campo

Bene Especial 00 Peta Campo

Er

amena

ELO

ovo

uno

mun

20uND

18900

Rs 20300

520300

20300

assa

asas

as

Reena?

2 507.90

3.50480

Rssr700

Rssraro0

Rssraro0

Resrero0

asso

asmemgo

astmaso

as 3494.80

asssorazo

asno

R$aseçge

Rsacsom

ns sosago

$4080.00

Rsaoiago

Rsáseggo

asataram

Rssimaso

Rs 79160

5 3.98.90

Rstxcago

51062000

es 1000000
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ose

063020 Desc oe pve tKe
EGURVA ENTE OU DE MELHOR
AR IDADEVGUA: OU SUPERIOR.
gona cmd em 01912026
5056-29 DISCO DE PVC 15
EGUNCAL ENTE OU DE MELHOR

DSO ONO E PUC a KG.EUR ENTE OU DE HELMGR
Proposta ama em onze
38562 BASCO De PV 209
EGUVALENTE Ou De MELHOR
SUALIOADE GUA QU SUPERIOR.
repo eat e 0772026 «
obsess DOMINA DE Osso,
EQURCALENTE OU DE MELHOR
SUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR,
065029 ESCADA DE AGILIDADE DE
TECIDO SM ESPAÇOS!
ACOMPANHA BOLSA EQUIVALENTE
ODE MELHOR QUALIADE IGUALETR
Pago erdace em oro 025sere Shoe Baan SETA
SPEED, CONOR ATE e DENTES
PENELA Te veLociownesTO Cor 37 ti
Shuai vrasEIno TO SPER
EASE CURTO CAMBIO INTEIRO
Câm nro Sm 2x VeLocimaDEs
Fen CASSETE 1VELOCIDADES
conser coueanives COMSistas orev. ree
FOUVA ENTE BU De UMIDADE(eal OU SUPERIOR.
Proposta erate am ara =
e023 1060 DE PECAS DE
FADREZ DE POLISTLENO DE ALTO
PACO MACIÇO, EQUIVALENTE
Bu DE MELHOR QUALIDADE IGUAL
DU SER
Prope nat om DOE
DE S038 Joc DE PEDRAS PARA
DAS. COMPOSIÇÃO MADEIRA 24
BEÇAS EQUIVALENTE OU E
MeLAOR OUALIDADE IGUAL OuSuperior
Prost ensaia sm MONTE
AB3C29 LUVAS PARA GOLEIRO he

LATER SINTÉTICO, MUNHENVEIR
ELÁSTICA Fecuauento E
SINTA COM VELCRO, EOUNALENTE
‘SU Ze el “oR QUALIDADE GUN:
GU SUPERIOR
5099 UVAS PARA GOLEIRO NO
CATE SINTÉTICO, MUME QUEIRA

SLASTCAR RECEIO
BO DE MeL NOR QUALIDADE IGUAL
Proposta rata un 07012028
beatae lavas PARA GOLEIRO N12

ATER SINTÉTICO, WINEQUEINA
ELÁSTICA E FECHAMENTO EM
SRTA COM VELCRO, EQUIVALENTE
‘SU GE Wet sor QUALIDADE IGUAL
root edad em: 01012028

Soja 29 Man EIDE FARO a,
Pista g CAMPO, SauNaCENTE GU
DE BE HOR GUALBADE IGUAL OF
Pronta vata am en
PAGO HAR TELO OF FERRO AG,
Pista E Sapo, EOUWALENTE OU
DEMELIGR GUALIDADE IGUAL OD

PVE Troma 1[aj

Pye Trenament 15

Pvc Trenanents 2q

503

Tras O30 28Pea

Aly Lar rm

teal Potesiene

idea 24 Poção

Lara Dea Tang

uma ta rama x

Meter tg

Pai Foon

Liv Spore

can

Paty

sta Campo

aouno

somo

toma

nN

SPAR

sena

sumo

ps 7000

asas

aszmego

asmsa

asma

RS nasa.

5180.55

as see

Reo

sae

Rs sre

sven 0

3.48300

sam.

seas

32520000,

san 1890

essserao

Rs 198940

astesaso

assrsem

astamos

assada

Pansies

Rs 2020900

astro

8s 10120

rs tossaa

Re 195340

950.0
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Prata amada em OVAS 5 mm BancDe MEDALHA DE BRONZE EM Poncnasado
METAL FUNDIDO. REDONGA Mt
DE ESPESSURA comes DeDike RO PERSONALIZADA Saxo
PANTO REL JO NA FRENTE, CoMLoo GA REPETIR HUNIGPAL
DEDAVINOPOUS PITA
PERSONALIZADA NA COR AZUL OU
BRANCO COM LOGO DO EVENTO
EGUWALENTS OU DE MELHOR
SUALIDADE SUA: OU SUPERIOR,
ropes ento em: O1ANPR2O 65 mm Ouro RI Notas vssouNo
0h SC 20 MEDIA MADE CUSGEM Peon

METAL FUNDIDO REDONDA Si
Se ESPESSURA. ce ESDE
DIÁMETRO PERSONALIZADA BAO
EALTO RELEVO MA FRENTE COM
EGO ba PREFEITURA MUNICIPAL
DebANNOPOUS HA
PERSONALIZADA NA COR AZUL ou
BRÁNICO COM LOGO SO EVENTO,
EQUIVALENTE GU DE MELHOR
ELIDADE IGUAL OU SUPERIOR.

1ssoumo

Pronta mata om CONS. mm Pata RUE Maas 1.500 UNDCSS MEDAUIADE ORATAEM Parone a
METAL FUNDIDO. RESONDA à NM
DE ESPESSURA COM SS0E
DIANETRO PERSONALIZADA BAKO
EALIO ReEIO Na FRENTE. Cou
Bebavnoronis era
Branco, COM LOGO O EVENTO.
BORLOADENGUAL OU SUPERIOR

Proposta erate em O7012028- MOF 18 mm st nw
DOME MESA PARA TENGE Batre
MESA DESMONTAVEL, COM
MEDIDAS Grice GUE ATENDEM
OS PADRÕES DR NTE CAMPO DE
4650 NA COR AU E LINAS
DEVARCATONIAS NA COR BRANCA
EONFECCIONADA EM MOF Com “a
UMADE ESPESSURA PES
DOSRAVEIS EM MADERA MAGICA
Omisões be aaja oe
SUTURADE 076 COUNALENTE
Ou BE MeL HOR QUALIEADE ul
SU SUPERIOR COTA DF MEIA
pano enfataem o70\%6- Otel ITTE mm Ohm rum
MESA DESMONTAVEL, com
MEDIDAS OFS QUE ATENDEMKos ts DRT Cagoo De
DEMARCATÓRIAS NA COR BRANCA.
CONF CCIONADG FIM DE COM NA
DDOBRAVEIS EM MADERA Ciça.
(Grew, EOUNALENTE OU DEMEL DUALIBADE IGUAL Ou
SUpekiow (COTA ESCOVA MEeae
Proposta saga em ONA - PVE tha Pote 200N‘a9 PESO DE PvE KG
FoRaTo ESPÉRICO, EQUIVALENTE
ODE MELHOR QUALIDADE UAL
Proa taco wm CHAD ova Pot aunbas PESO OF PVE KG tm
EQUIVALENT Ou DE MELHOR
GUALIBADE IGUAL OU SUPERIOR,
Presta ento am DTUNAAZE- eC 49 [o 20uNo
DEE PESO DE Pvc a toi
EamvaLENTE Qu De LHC
GUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR
Prosa entao em O25 somem Tubo Yorex mei
CE SE ES PETECA SADNINIOREM coma
NYLON CoN dase EMCORTIÇA
WUhoeis EOUVALENTE OU DE
MELHOR QUALIDADE ISLASUPERIOR
Presa endado em QNKIRALS Pacera Dupin Pater
DEN PLACAR MAACADOR PonTal PERA FUTEBOL.
FouiVALEnre Gu DE MELHOR
BOALIDADE IGUAL OU SUPERIOR
Propostevásta em o70van28- span LED
TESES AAGUETADE
Ear are ov BE MELHOR
GUAIDADE IGUAL OU SUPERIOR

esmo

esta

Renas

Resanos

Resanos

astra

asma

Rs so 8

5 26¢06.00

is 250600

es sazao0as

sar 195

3216200

asonaz

nsassaeo
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astianras

2s 1685.58

Rsassosoo

as 1950.00

as 1220018

estamos

Rszrs220

asastaga
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AE ZI METROS, SUPORTES PARA,
BARRA PISTA E CAMPO,
EQUIVALENTE OU DE MELHOR
[EXAUDADE IGUAL OU SUPERIOR.

Proposta emita em 070112028
DE 3028 PRATO DE ATLETISNO.
CONSTRUÇÃO DE ABS REFORÇADA
OM FIBRE. ALTA RESSTENOR
EEQUIUALENTE OU DE MELHOR
QUALIDADE UAL OU SUPERIOR,
Proposta edad em o70/2025 +Bo 29 RAQUETE DE BADMINTON
TRA DE CARBONO, COM
ENCOROOAMENTO Ei NM O
CABO NTEIRICO SEM JUNÇÃO 7),
EESTRUTURAISOMETRICA DA
CABEÇA GUADRADA TECNOLOGIA
NANG. PESA APROXMIADAMENTE
TO GRAVA OU 2:24 LIBRAS
DIMENSÕES 6720.25 CM PISTA
E CANO, EOUNALENTE GU DE
VEDIOR QUALIDADE ICU OUSUPERIOR
Propenia medo e 712tp ozs RAQUETE DE TENS OF
MESA EQUIVALENTE CU DE
MELAOR QUALIDADE IGUAL ou
SUPERIOR SPONGE 1 ANN SPEED
70%, SPIN 70%. CONTROL 705. KITCo 2 UNIDADES EQUIVALENTE OU
DE MELHOR QUA IDADE IGUAL GUSUPERIOR
Proposta emo em 57012025
063629 RAQUETE PARA TENS OF
MESA MATERIAL MADEIRA COM
REVESMMENTO EMBORFACHADO;
PESO. APROXIMADAMENTE 1906
CARACTERÍSTICAS 30%
Jo EFEITO EQUIVALENTE QU DE
MELHOR QUALIDADE IGUAL OUSUPERIOR
Pron mas am 70208
GEES AEE DE saoumndronTEIA REDE dE POLIESTER,$5 be Poutnioa TORCIDO Sakon
Suremion EM VE E casa Ge aco
ThE be Bosra
TRANSPORTES Wa COR ao,
PLASTINEABS, FITAS WaORShana con LR 2 cueSisses 6 jo MTO
QUVALENTe Gute MELEna GUN. OU SUPERIOR,
Presta enn 07012028
tn S029 REDE DE PUTEBO DE
CAMPO HO 4 EMUNALENTE OU DE
MELHOR QUALIDADE IGUAL OUSUPERIOR
Presa erada em: o701/2028-
eram REDE De Puta e
DE MELHOR QUALIDADE IGUAL OU

[SGALDADE IGUAL OU SUPERIOR.
Proposta ereta em rotas.
blogs REDES DE TÉNIS DE Mesa
CSUPORTE, EQUIVALENTE OU DEMEL QUALIDADE IGUAL OU

mao 070112028 -
ob fozs REDES DE VOLE TRES
Faas, EOUVALENTe GU DE
VENHA QUAIDADE IGUAL OuSUPERIOR
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Pregos amada em 070172026DES ROLO DE TREO E Aga,
Gow RESISTÊNCIA MAGNETIC
ALAVANEA NO GUIDO COU NÍVEIS.
DERIUSTE DOBRÁVEL E
CORRETO, EGRAVALENTE Qu DEdeito anne GU OU
Proposta efa em 072026
OBSC SAPATINA De ATLETISMO
PARA VELOCIDADE EQUIVALENTE
ONDE MELHOR GUALIDADE IGUAL
Su SDPEROR
Pipes ent em 07013026-O28 TABULEIRO DE DAMAS DE
MATERIAL LEXIE DOBRÁVEL
CON 100 CASAS, EQUVALENTE OU

SE MELHOR QUALIDADE IGUAL GUSUPERIOR
Presta rice e CS
083629 TABULEIRO DE XADREZ DE
MATERIAL FLEXvEL DOBRÁVES
MEN ASAS DEM 500M,
EQUIVALENTE GU DE MELHOR
(QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR

Proporta masa em 070120
08029 TENS DE FUTSAL Ws? - DE
CONACANUÇA SO ADO DE.
SORRANIA EQUIVALENTE CU DE
MELHOR QUALIDADE IGUAL OUSúperior.
Pope ento am or 2028boas TEMS DE FUTSAL NO DE
LONNEANUÇA SELADO DE
BORRANRA EQUVALENTE OU DE
ScPERION

Propecia ep am 07012028.DRE TENE DE FUTSAL NS - DE
EONAEAUÇA SOLADO BE
SORRANA EOUIVALENTE Ou DE
MELNOR QUALIDADE IGUAL OU

Piper mao em 0702026»
tb Seas FRAVES GE FUTEROL DE
CAMPO, EQUIVALENTE OU DE
VELHA QUALIDADE HLA OU
Proporta nada em 0702025
hangs TRAVES ge rureoet OE
FUTSAL, EOUVALENTE OU DE.
MELHOR QUALIDADE IGUAL OUSUPEROR,
EESC FRAveD DE FUTEBOL
SovieTY. EQUIVAENTE OU DE
oa enna ar 87012078
MÉRITO LIGAR PERSONALIZADO
CON LOG OG EVENTO, BASE EMHF TAM 1 METRO, EGUIVALENTE
‘SUE MELHOR QUALIDADE IGUAL
Prost erga em cr 2028
te eau FROEEU DE HONRA AS
Nigro E LUGAR PERSONALIZADO
‘GoM Loca OG EVENTO, BASE EM
DE gls GUALIOADE IGUAL OUSUPERIOR
Proposta sac em 7101028.
Gh.ap29 TROFEL DE HONRA AO
MENTO F LUGAR PERGONALIZAGO
‘Co Logo DO EVENTO, Base EN
MOF TAM SOC, EOUNALENTE OU
DE bios GUALIDADE IGUAL OUSurge.
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Proporta onan em 0701/2020
CONMINT COMPOSTO DE 22
SAMISAS, 22 SHORTESE 22 PARES
BEMEISES, MALIA ESPORTIVA
EXCHARREL EQUIVALENTE OU DE
BEL HOR QUALIDADE IGUAL OU
Prosa mato om 07017028
SREULAR COM SMT APARELHO
RAGE DE PAREDE REGU AVEL,
EGUINAL ENTE OU DE MELHOR
Prosa armada em a 12026 +
belors panei O Race DÊ
PARED REGUAE E
EGUNALENTE OU DE MELHOR
[SUNTDADE IGUAL OU SUPERIOR
DE46 APARELHO ESPALDAR DE
ALONGAMENTO Exercicios,
EQUIALENTE DU DE MELHOR
[GUALIDADE IGUAL OL SUPERIOR
3029 APARELHO CADEIRA.
CONNIGADA EQUIVALENTE OVEHOR QUALIDADE FEDAL OU
roost nasa om 0012028e028 RI ANSI FERRO BOKG +
EBANRAS wom 1 BARRA CM 1
3H COUWALENTE OU DE MELHOR
Proposta enviada am coma6562S RNA cose
DE MELHOR GUALIDADE IGUAL OUSiremioro
DE 30-28 PISO EMBORRACHADO.
{RIM PARA ACADEMIA E EXERCICIO
EduvalENiE OU DE MELHOR
QUATIEADE IGUAL Cu SUPERIOR.
Pronta ara om 0790372028 -
S030 RIP BORG ANINAS DE
FERRO BARRAS SUPORTE E SANCO
PARA SUPINO, EGUIVA ENTE DUDE
MELHOR QUALIDADE IGUAL OUSUPERIOR

Proposta sma am 112026 -
UE40 28 UNFORE De ARBITRO —
Consunto COMPOSTO DE 2
CAMAS, 2 SHORTESE 2 PARES De
NEIOES Walna ESPORTIVA
EACHARAEL, EGUNALENTE OU DE
VEDIOR QUALIDADE IGUAL GU
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TOTASRS 1.097.274 60 EI

Valor Inicial: R$ 1.697.274,60

Valor Readequado Total: R$ 1.504.605,16



RANKING DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Pregão Eletrônico - PMD 021/2025

0001 - Apito Para Árbitro de plástico, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 114,72Fomeceser ea Valor nto — Quantidade ‘Modelo Marc! Faticanto Too TO 282008 LocalRegras,Dacomenços 42365662 000128 estaca 50. Gass cws
50 Ptashne Veen ue sm

0002 - Area de queda escolar para salto em altura, Dimensões totais de 3,00 x 2,00 x 0.43 m. Contendo: 1 Colenão 3,00 x 2,00 x9.30 m: espuma de alta densidade e cobertura com lona de alta resistência e impermeável; 3 colchões auzilares 2,00 x 1,00 x0.10 m cada. | R$ 3.603,98
Fomeceser CNPC Vale Untare — Quantidade Wade Maca! Fasecanto Teo TE A008 LocalRentonpacovercios 2805587000100 as 365708 2 emAeaEslar Pate & Campo ME sm =

(0003 - Aros de basquete, ARO Oficial Duplo - diâmetro 45 cm Fabricado c! aço maciço 5/8" (16 mm) SUB ARO de aço trefilado.istanciamento mínimo p/ evitar a entrada e quebra de dedos da mão ( norma do MCE ). | RS 964,76[ee Era VetorUntáro— Quantdade Modelo Maral Fabricante To [Rm] atonal
ESPORTIVOS LTDA nn " aad " ~
ws Esponre 7484.6919001-00 Rs 6850 vo neoeL neoeL ess sm ECOMER DE armiacê
ESpantivos TOM
De couerco E e282 pec Sado ço ar Rae e

0004 - Bambolé diâmetro 66cm em plástico, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 23.47Fomecador Eua Valor Unitário Quantidade Modelo Marca! Fscanto Too TO raseços
120 Ger Relves Catifimquesa ME sm -

10005 - Baralho de papel, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 42,62Fomecadar HPLC Vale Uaáro Quantidade Modelo Maral Fatacamo. Tipo TO v2372005 Local
pa comes: asus o82 m0 1-08 asezso 20 Copag 130 Pap Copag ue sm =

(0006 - Barra transversal (sarrafo) de fibra de vidro para salto em altura, Comprimento: 4,0 metros. Diametra de 30 mm e peso
maxima de 2 kg | R$ 575,38
Fomecedor CNPUCPF Valo Umrio— Quanónde Woden Mara Fabrcania Tipo TE TES2oe LealReponat
SERVICOS LTDA = é o

0007 - Barreirinha de agilidade - confeccionada em plástico ABS resistente, com 50 cm de altura, adequada para uso em
juadras, pistas ou Sestinada a treinamentos de agilidade e coordenação motora. | R$ 239,94Forces ET Var Unkáro— Quenidase Maceio Marca Fabcanie Tipo To TRanooE KES o

pp comercios #0 Agliy este 50 IneunScone ME smsemen ;
DEACACADOSLTDA —52391.09400018 AS21000 40 oC. PSTAECAMPO. ME sm

(0008 - Bicicleta Road 24 Tamanho Unico Quadro: alumínio de alta resistência Garfo: alumínio de alta resistência Guidão:
alumínio, 25,6mm Mesa: iga de alumínio Canote: liga de alumínio, 27,2 milimetros Selim: modelo estrada infantil Pedais: liga”
alumínio com algas Trocador de marcha: 16 velocidades Câmbio dianteiro: 16 velocidades Câmbio trasolro: & velocidades Frei



VY

{28 de alumínio Manete de fre: compativel com sistema de 16 velocidades Cassete: 11-30T, 8 velocidades Corrente:mo Fe sons soma de 8 volocidades Peclveia ia de alumínio, 34-487 Central: selado Aros: ga de aluminio Hubs: liga dealuminio, Fr. 20H, Rr: 26H Ralos: ago, 149 Pneus: medida 24 x 1, equivalente ou de qualidade igual ou superior [R$ 8 525 54Femacadar Ea Valor Untáro— Quantidade Modelo Marca! Fascanto Too LE 12972006 LocalRegionuns Esporte 7484891000100 asaseaar 5 eua ea ers sm =comercio Br ARricas
(Desa tad

-20a6.082 5001.08 Rsa75000 & Coité pets Cai ne sm -Huis
9009 - Bico para bomba de encher bola — confeccionado em material resistante, compativel com bombas manuais é de ar,destinada ao enchimento de bolas esportivas. Produto deverá ser entregue em perfeitas condições de uso, equivalente ou dequalidade igual ou superior. | R$ 44,04Femacador CNPUCPF Valor Untáro Guantdade Model Marca Fatecanto Tpo TO 12372008 LocalRegionalpBcomeago E 2505082 0001-08 astiso Mesa Por ne Bm -Senvicos TOA Reu

0040. Bloco de partida em alumínio. modelo econômico para atstismo, equivalente ou de qualidade igual ou superior. | R$987,52
Forecear CPC VelorUntário — Quentaede Moon Merc Fatrcanto Tipo TOF232006 LocalFagoraauwtarmisos maser arsco0r74 R100 + come neico emo sm xESPORNVOS LTDA.
pacomencs -2ene820001-08 à Blocode Pass Poet ue Sm =

0071 - Bola de futebol de campo, padrão oficial, equivalente ou de qualidade igual ou superior, | R$ 323,34Fomecedor Ea Valor Untare Quantidade Model Marcas Fabrcarto. Tipo te tesao toa
tram nancos astaeca na eso PENALTY cms sm se
DaconeRao E dance ssaconros sar. 150 campo S11 Pro Pery ue sm =

012 - Bola de futebol society, equivalente ou de qualidade igual ou superior. | RS 306,75,Fomecador expscer Valor Untáro— Quando Modelo Marca! Fabiani Tipo [E Regal
fe coueraor azses ss 00-06 Reage 180 Sein S111 Peay ue sm -

013 - Bola de iniciação esportiva nº 08, equivalente ou de qualidade igual ou superior. | RS 201,51Fomecador copucer Var Untária ste. Mogi Marc Fabricar Ty TO 42372006 Locaue unt po E
DE coMeRCiO sesesssrogonda as nssas 129 Inowcdo N08 Panay Me sm -

0014 - Bola de beach soccer, padrão oficial, equivalente ou de qualidade igual ou superior. | RS 249.04Forneonor cnpucor Vase Untáro— Quenidade Maceo, Marcas Fabricar Tipo teresa Leal
us espoRre eram sav 000120 astras sa nem neve ess sm a
escapa)
ascounco s2sess52c00-08 Re 800 do Boson Soccer Pra Peay ne Sm =

0015 - Bolas de basquete padrão oficial, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior | R$ 268,02
Fomeoeser Ea Vater Unive Quentaads Modelo Marca! Fabricante Tipe TO 12372008 ET.
TRamancos ces sasomorra 5 10800 na Pay enem eres sm Zé <Entao (: 1050

ss 4600001. se eaco 19 Bege Peay ne êm



0016 - Bolas de futsa max 200, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior | R$ 296,50Fomacesor ONPUCP Valor Unive Quenicado Mosaic Marcas Fabrcanta Tipo LE 12372006 Local

Decomencioe +2: sez0001082x cowenci 159 Fue Mar 200 Panay ne sm -

0017 - Bolas de futsal max 100, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior | R$ 310,44.Fomecaser Cnpucr Valor Unkáro— Quantidade Modelo Marc Fabricante Tp 112572008 LocalRegional‘pau aaticos ceatrsesc00174 as 19800 ssa Pe PENALTY ess Sim =ESPORTIVOS LDA
2BCOMERDOE 2045 582000108 Rs 22000 190 Fuser 00 Penaty Me smSenvicos LISA

2018 - Bolas de futsal max 500, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior | R$ 427,05.Fornecedor ONPUICPF Valor Unitário Quantsade Modelo Marc! Fabecarto Tipo TO TES LocaRegenae comenao E se ses axo once [E 189 Fused Ma 00 Pery ve sm =
EA CALCADOS LTDA ame ooptas sem 189 one raca me Sm -

JAGUAR SOLUCOES  aesmôgascoram $400.00 150 Mex 500 PenatyCareuo EPPISS sm aRADAS TDR

0019 - Bolas de handebol H1L, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior | R$ 414,12Fomecetor NPC Valor Untário — Quanteade Modelo al Fabriania Tipe TO 1237008 LocalReport
DB comncoE «asas ssagoaros assess 30 Medal Paraty ve sim -

0020 - Bolas de handebol H2L, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior [R$ 361,46Former Cxpscer Valor Unive — Quando. Mogeio Marca! Fabiani Tipo TO 252006 LocalRegras
DEACACADOSLTDA  s2a31 084000148 Rs 267.00 29 ORAL ragiva ne sm Em(Desefnan jade
Da comERdo E sastuscagonsas ns sere 20 ransebd 2. Pay ue sm =

9021 - Bolas de tênis de mesa — confeccionadas em material plástico, padrão oficial, equivalente ou de qualidade igual ousuperior. |R$ 20,08
Formador Ea Valor Untire Guantade Woda Marc! Fabiani Tipo 6 12372008 LocalRegona
SERVICOSLTDA

0022 - Bolas de vôlei oficial - padrão de jogo oficial, confeccionadas em material resistente, equivalente ou de qualidade igual ousuperior. | R$ 561,06
Fomeceaor Era VeorUmtaro Querido Moss Marca! Fabrcania Tipo TE TZA2O0 LocalReportpr comercio 205560000108 as ses 45 vseroso Paraty me em a
BERVICOS ID

10023 - Bomba Para Encher Bola, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior | R$ 90.85Ferecnder CNPLICP Valentine Quantidade Made Marca! Fabcant Tipo TO T232006 LocalRegra
ascomgado E 2985 582 0001-08 ass 2% Bombenans Pomar ve sm aSERAÇÕS LTDA ber

9024 - Câmara de at 700x25 para bicicleta de corrida, equivalents ou de melhor qualidade igual ou superior | RS 51,58Fermecador Ea Valor Untie Quantsnde Modelo



{esas a2 000108 assis 50 Câmaspos pras me sm

SORE - Cartão de Plastic para Abit, kl com 3 unidades, oguivetanto ou de melhor quado gual ou supere | t 22.38Eomsstir E Va Untáro Guantándo Moses NarclFacante Too 1012372000 Localeontasasosoncoraa asteca 2 (Caria de Pate ve im EBee ê2080 BSS LICAS RIBEIRO. 2350098200018 32000 50 APTTONASTER —APTONASTER ME em =DRSUVA SANTOS

SOZS - Chuteiras 1°37 - do couro sinóvico, raves de borracha, equivalent ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 283,58Fomecador Era Valor Unite Quantidade Mosel Marca! Fabricar. Tipo RegaTrsmnancos cea sesco017 RS 1980 By TORNADO PENALTY ess sm =ESPORTIVOS LTDAimecineado)
8 CoMERGO E dese ss2.00-08 RS 19.00 20 carps Brast70 eat ue sm -SERVICOS LIGA

027 - Chuteiras n°38 - de couro sintético, travas de borracha, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior | R$ 289 25Fomcado Ea Valor Unkáro— Guantdede Modelo Marca! Fatecante Too Lo 1232008 LocalFagoraIeapuaçricos auuraegumntss Rs 860 mo TORNADO = PENALTY. ess sm =Desc Repos)
apcomeRao E somsstagonas rs 20300 20 Campo Brash 70 Peay Me sm =SERVICOS LIOA

028 - Chuteiras n°39 - do couro sintético, travas de borracha, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior | RS 289,25Fernecedor CNPUCPF Valor untire Cuenta Move Marca! Fabricante Tipo LE 92372900 LocalReposRAM agncos cet ses 74 500 20 TORNADO PENALTY EPPS sm =ESpormvos TOecra ado)
2 ecoMERcio E srsecacacoores 520300 20 Congo rast 70 Panay ve sm -SERVOS LTDA

9028 - Chuteiras n°40 - de couro sintético, travas de borracha, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior | R$ 289,25Femecador oxpucer Valor Uae Quando Maceio Marca! Fsbrcanta Tipo 1642572008 LocalRegrastRamaRnicos eras sasconim Rs 1560 20 TORNADO = PENALTY EPPISS sm =SPORNVOS LTDA,(DercatRec)
Decomercios esas sszocoras asno 29 Campo Stet 70 Paraty ve sm =

0030 - Chuteiras n°41 - de couro sintético, travas de borracha, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior | R$ 289,25Fomeceder ‘CNPUCPr Valor untae Quantdace Mada Mara Faca. To to voe jar
traumáticas. 244s. se5.n01-74 as 18.0 A TORNADO PENALTY emos sm =ESPORTIVOS CDA

SERMBOS LTDA spon 20 Campo ast 70 Peraty Me ein =

0031 - Chuteiras n*42 - de couro sintético, travas de borracha, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 289,25.Fomecador Ea Valor Untáro— Quando Modelo Marca! Fabiani Tipo 1042372006 Local”Regal

anconecor sa ses sencoera rs aaa = Ponamcanvo Pery ue sm =



Decomercio E s2sesea2000128 asec 200 Ve Memo sce ue do =SERNCOS LTDA Fa pata
2003 - Cone médio de plástico at. 0,60M, equivalente ou de meihor qualidade igual ou superior. | R$ 90.41Femecadar eNpucPr Valor Untare Quantade Modes Marca! Fabcaria Tipo 161237008 LocalReparabacouescior 42586 9620001408 64.09 200 Cane vara 60 sm Pascoe ue sm aSERACOS LIDA [e
DEACALCADOS TDA  fossiosenmoras astiso 60 one Krew! ue sm -

0034 - Cone pequeno de plástico, altura 0,20 m, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 27,73Fomecado CNPC ‘Valor Untére Quantide Modelo Marca) Fabrcania Tipo UG 12372006 LocalRegonBEcomencio E 2505.87 0001-08 ESERACOS LTDA

(2095 - Cronômetro digital profissional 16 voltas, equivalente ou do melhor qualidade igual ou superior. | R$ 113,08Fomacedor Cxpuicer Valor Unie Quenidade Mogi Marca Fabcanio Teo LG 12372008 LocalRegionalMats esPORTE. 744.599 000-00 Rs rae 0 PoxeR poner ess sm -COMERcIa DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

[Desens Reet)
4256852000128 esmas 10 Digt 1 Vane Veto ne sm

2036. Cronometro digital, material plástico, digital profissional 16 voltas, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. |R$ 98,36,
Fomecador Era Valor Untane  Guantsede gato Marca) Fabroania Tipo 1612372008 Locaogenabecome = +75. pa2wot-ce asma 40 Dia Profescna Poker Me sm aSecas na Teias

0037 - Dardo de aluminio/ago 400g, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 485,50Fomecadar Ea Velo Unkáro— Quantdase Modeo Marca Facanto Tie TE 12572006 LocaFegenapEComndo “ecos sszeçorom R$400m 2 MuniçõO Patek Campo ME sm a
DA SIVACOMERCOE — soscagisooossa 4500 20 Vines vows ve sm =

0038 -ONO - Dard de aluminfago 005, equvalonte ou de melhor qualidade gu! ou superior. [RS 75825cxpuicpr Valor Untáro— Quantidade Maelo, Marcas Fsbricanto Tipo TO 12a7008 LocalRegratram ancas azusassonorta Rs.42000 20 sm ss ess sm EESPORTVOS LTDA‘acne
DE comendo ‘20s. se200120 assa 29 Mumoishçosdo PasnCanço ME sm =ESSO 5

0039 - Dardo de aluminio/ago 6009, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 852,Fomecador Ea Valor Uno — Quantidade. Modelo Maca Faca Teo Tosa al
Traum Annicos meus

pecouencio E 1284592000108 Rs sa700 22 Auminerngo600 PumACamo ME sim ESexvicos LTDA o

040 - Darda de aluminio/ago 700g, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 717,75.Fomento Era Valor Unto Quantidade Modelo Marca) Fabicanta Tipo

DE coveRcio 4205582000128 assasco 21 Muncinhço 700 Pata Cares ME



Got - Dardo de bambu especial 600g, Pista e Campo, equivalent ou de melhor qualidade igual ou superior. | RS 251.13Femecedor CNPuCPF Valor Unitário Quantic Modelo Marca! Fabrcarto Tipo UG 12372906 Tocaregonatbacomeacior 2085 687 0001-08 nsatasy 20 Suro Esyecsd Pate Came ME s =SERMIEOS DA EN E E
(2042 - Disco de PVC 1 kg, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 242 20Fomecador HPI Valor Univ Quantidade Modelo Marc Fabiano Tipo E 1232008 Local
Becoucrcio É szsms esa 000108 Rssoca 29 PUC Triraménto Polk ue se =SERMCOSLTOA Mo

A SILVA COMERCICE  sasoesisconsga Rs mn 70 Fuconis Naka ve sm =EMPREENDIMENTOS TDA

0043 - Disco de PVC 1,5 kg, equivalente ou da melhor qualidade igual ou superior. | R$ 183.62Fomeceder Ea Valor Unkáro — Quantidade Model Marca Fabecanto Toe TO A008 LocalFloraTeamnanaos eat sesc001 74 5 17000 20 ima Neco emas sm -ESPORTIVOS LTDA(Gesctnte)
SERICOS TOA tage Pen “ -
0044 - Disco de PVC 2 kg, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 202,83.Fomecador CNPUGPE Valor Unkáro Quanidede Modelo Marca! Faca Te TE TZ2006 LocalRadiatpacomeacio = 2.908.587 00108 528890 20 PVC Tiiramento Polak ve sm -EA E

0045 - Disco de PVC 500 9, equivalents ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 94,37Fomecador ‘ONPUCPR Valer Untaro Ouantidada Maelo Marea) Fabiani Tipe [E Rogionat
Pp coMeRcios aissessnrooram Rena 20 PVC Temamena Poland ne sm =Seavieas LTDA EA

2046 - Dominó de osso, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. [R$ 117,28Fomecador CNPUCRF Valor Unto Quenidade. Modelo Marca! Fabricar Tipo TE 1252006 LocaReponatap comencoe az os 000.08, rs 6.10 30 Teaco Oss Pas Fitor ME sm aSenvicos LTOR da peças

0047 - Escada de Agilidade de tecido 4m (9 espaços) - acompanha bolsa, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. |R$276,33
Fomecador CNPC Valor Untáro Cante Modelo Marc! Fabricante Tipo To v2am008 LocaRegma
Bacomercio + 2505 662000108 nsarase 18 Aplepuadocrém nee Spore ME sm =SERVICOS LIDA ES

0048 - Grupo para bicicleta speed, coroa até 50 dentes, pedivela 7/8 velocidades, movimento central 34,7 mm, câmbio traseirotipo speed cage curto, câmbia dianteiro para speed, alavanca de câmbio tipo STI 2x7 velocidades (par), cassete 7 velocidadescom relação: 41-13-15-18-21-24-28, corrente compativel com sistemas de 6v, 7v 6 8v, equivalente ou de qualidade igual ousuperior. | R$ 4.489,86
Fomeceer Cnpucer Valor Unt — Quanidade Model Marca] Fabricante To TO 1287006 Local
ps covencio = deves sintoros asaasaso 39 Tourney AB7OSM_ Shinar ve sm -SERMCOS LTDA E

9048 - Jogo de peças de xadrez de polistileno de alte impacto maciço, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$180,57
Femecedor Ea Vel Unkiro Quantidade Mode Marea] Fabiano. Tipo ere est,

0050 - Jogo de Pedras para Damas. Composição: madeira 24 PEÇAS, equivalente ou de melhor qualidade igual ou sf erior. IRS A197.92 i
Eme eke y



Fomeonier CRP
Decomercios azsonmaomootom
SeRvICOS LTDA

9051 - Luvas para goleiro nº08 - latex sintático, munhequeira elástica e fechamento em sinta com velcro, equivalente ou demelhor qualidade igual ou suparior. | R$ 388,13,Feracedot NPI Valor Unto Quantcade Modes Mara] Fobrcanta Tipo TE T2NAOOS LocaRegrasaacomencor +2986 6200014 russe © tumbas Paty ve sm =

0052 - Luvas para goleiro nº10 - latex sintético, munhequeira elástica e fechamento em sinta com velcro, equivalente ou demelhor qualidade igual ou superior. | R$ 394.63,Fome cnpucer Vai UnteGuantaade Node Maca Fabicante Tipo LO 12372008 LocalRegional28coueraoe dese 5620007-08 RS 280.55 Lava Geta Party ne sm =

0053 - Luvas para goleiro nº12 - latex sintético, munhequeira elástica e fechamento em sinta com velcro, equivalente ou demelhor qualidade igual ou superior. | R$ 394,63
Fomecader CNPC Valor Unitário — Quantidade Mage Marca] Fabrcario Tipo UC 12572006 LoraReglonatbacowercioe {2.905.057 0001-08 is 20008 © tumbas Pety ve am EEEE Teng

0054 - Martelo de ferro 3kg, Pista a Campo, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 270,08Fomecader Ea Velo Untare Duantdado Modelo Marcar Fabrcurto Tipo TE TZAÇOOS LocalFiona

ais Espore arame ear 0601.20 as 20810 5 Nee nese. eess sm aCOMERCIO DE ARGOS.
ESrORTIVOSL IDA

0055 - Martelo de ferro 4kg, Pista e Campo, equivalente ou de melhor qualidade igual ou su RS 280,59Forecesor CNPUCPR Valor une. Guantdade Model Mara Facto Too TO VRN200S LocalFagen
DE comeRco E «9.988. aço ooo aa asteear 5 Atetomosio Pata Campo ME sm =Servicos Tbs
ZAI LUCAS RERO. Esseaamnaugras 5.20000 5 ATETOP amerop ue Sm =

0056 - Medalha de bronze em Metal Fundido, redonda, 3 mm de espessura, com 6,5 de diâmetro personalizada baixo e alto‘eleva na frente, com logo da prefeitura municipal de Davinópolis, Fita personalizada na cor azul ou branco com logo da evento,equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. [R$ 17.25[er CNPC Valor Untane Quanto Moda Marcas Fabrcaria Tipo To 1252008 LocalRegloras
Be comercioe «ovas osawonsos assar S90 eSmm snes RUE Macamas ME sm =SERVICOS LTDA Pomona

0057 - Medalha de ouro em Metal Fundido, redonda, 3 mm de espessura, com 6,5 de diâmetro personalizada baixo e alto relevona frente, com logo da prefeitura municipal de Davinópolis, Fita personalizada na cor azul ou branco com logo do evento,equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | RS 17,25
Fomecedor MPIC Valor Unto Quantade Nodal Marcas Fabrcania Tipo te teca Lost
pe comercia r 2985 082 0001-08 R570 1580 SSrmoue © FUR Medahan ne sm a
21500 LUCAS RIBEIRO 24100 6520001-55 4515021500 MEDALHASER MEDMHAGER NE sm =

0058 - Medalha de prata em Metal Fundido, redonda, 3 mm de espessura, com 6,5 de diâmetro personalizada baixo e alto relevona frente, com logo da prefeitura municipal de Davinópoli, Fita personalizada na cor azul ou branco com logo do evento,
equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 17,25ones capucor Vero Guntian NeW angle OC TO a

[E55 =A



Bg comendo e

Br sve SANTOS(oras)
1800 MEDALHAS BR

RuEMesshas ME
MEONLMAS ER ne

dimensões de 2,74 mx 1,52m o altura de 0,76 m, equivalente ou de melt
tendem aos padrões da ITTF, campo de jogo na cor

18 mm de espessura, pés dobravels em madeira maciça,
thor qualidade igual ou superior. (COTA DE AMPLACONCORRÊNCIA) [RS 6.366,72emacs CNPUCRE Vala Unio Goantinge Moses Marca Fabicone Tyo U0 1232008 LocalesaTRavunancos cos ses oo14 s2ssn00 a tem k eos sm AESPORNVOS TOA om a fá

nus esponte 74346 000-00 20981 23 tos more Ess sm =over DE ARGOS ovos LTDA
EACALCAOOS LTDA anssrasegmoras nsacoros 2 orem sore ue em esDeere opta

be comercia 2 es se2000148 assaiais 22 MOF 8mm ont ne sm =CERRITO Bora
0060 - Mesa para ténis de mesa desmontável, com mes
azul e linhas demarcatórias na cor branca confeccionar
OLIMPIC 2,74 m x 1,52 m Altura: 0,76 m., equivalente.
MEI) | R$ 5.366,72

idas oficiais que atendem aos padrões da ITTF, campo de jogo na cor
ido em MDF com 18 mm de espessura, pós dobráveis em madeira maciça.ou de melhor qualidade igual ou superior. (COTA ESCLUSIVA ME, EPP,

Femecador HPLC Velo Unico Guantdade Model Marca Fabecanta Tipo TE VES006 LocaRegionRam enços ara susomntia 170800 7 vm nor EPS sm EESPORTIVOS LIDA
(O sacinda jane)
us Esporte 1 485.5910007-00 Rsa.nea1 1 Morr nor ess sm =Coen Be ursos
ESPORTIVOS LtonDensa)
DASIVACONERCIOE sasae siso asasmoa 7 etsy ey ue smEMPREENDIMENTOS LTDA(sich epi)
DEAN CAOS LIDA sacos R$ssatoo 7 orem nor Me sm ={Desetatfntacs]
necomendor 205 982 0001-08 assaraos 1 Ofek TE 18m Obraic ue smSERVICOS LTDA

061 - Peso de pvc tkg formato esférico, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 109,20Fereceder Ea Valor Unto Quantdaae Modelo Marca) Fatecarta Tio TC V2372006 LocalRegoapconeago E sogas sencooros 10829 2 pera Patan ne sm =

062 - Peso de pve 3kg 96mm, equivalents ou de melhor qualidade igual ou superior. | RS 139,00.Fomecearr Ea Valor untae uantáade Modelo Marca) Fatecario Tipo TE VZN2006 LocalRogeroscomescor cases rancor os rsvarer » PVC dag Patan ue sm aSenvieos Soa

0063 - Peso de pve 4ig 102mm, equivalente ou de melhor qualidade igual ou sus 249,62Fomeceaer onpucre Valor Unitário Quantidade Modelo Marca! Faricanto Tipo TO VZNZO08 LocaRegonat
De comercio = 2604552 0001-08 rs 17500 2 rans eto ne sm =Senvieos LTDA
DASILVACONERCIOE — sosaesi4ocor-sa same 20 Vato vate ne sm =

0065 - Peteca Badminton em nylon com base em cortiça Tubo C/ 6,“equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | RS118,50
Fomecedar CNPP Velo Unte Guardado Modelo
Cro ções one,



sncomncoE aces agonrem assaco 20 Soo tdo Yoner we se E
0066 - Placar marcados manual p equivalente ou de methor qualidade igual ou superior. R$ 795,15

Feganee como E 2995 2000128 asma 15 Farland roer e =E Sasa Pee " Ê
9067 - Plaqueta de substituição digital, equivalente ou de methor qualidade igual ou superior. | R$ 557,44Teneceor cxpucor Vir Unto Quantindo Moses Merc bato Tho LO TRA LeaRepentascoenaor “nsessenconros ssa 3 Sumemoteo Poser ne sm

9068 - Pneu 700325 Speed pars bicicieta de corrida, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. [R$ 85.20recado Ea euro Cant Mado Marc Fabecata Too «LC 1230008 LaRegtpacowenae 2 srssez000 128 assa so Pro Pra ne mo —
ESB LUCAS RIBEIRO.aacgnasoei-s sssogo sa Kena rev04 ne sm

008s - Postes para salto em altura de alumínio com bases de aço galvanizado em formato "T*. Ajuste de altura até 2,02 metros.«Suportes para barra. PISTA E CAMPO, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 1.180,05Formacao CNPUCPR Valor Unitário Quando Modelo Marca! Fabcario Tipo te 12372008 Local”Reporaecomencioe saves osacoor-ça Rsearg0 é Mura Ausoves Pits Camco NE sm =SERACOS LIGA dem
TREVENZA SOLUÇÕES apgrasaacçorar asse à Ssvenatra Pitas Campo ue se -LTDA (escinatoenao

0070 "Prato de atietismo, Construção de ABS reforçada com fibra, alta resistência. equivalente ou de melhor qualidade igual ousuperior. | RS 294,80
Tomacador HPC Valor Untiro Quanta Mage Marca] Fabiano Tipo TO 12372006 Local
bg comercio E 2905 982 0001-08 msmo 30 ABS Raorga Poda ne sm =

9071 - Raquete de badminton fibra de carbono, com encordoamento em nylon, cabo inteiriço (sem junção T), estrutura isométricada cabeça quadrada, tecnologia Nano, pesa aproximadamente 100 gramas ou 22-24 libras Dimensões: 67 x 20 x 2.5 om. PISTAE CAMPO, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 315,85Fomeceder Ea Valor Une Quantdese Modelo Marca Fabiano Tipo 612572008 LocalRegonatbecourraoe ansenscacoorça estraga 100 Nanay 10 Yorax ne sm aSERVICOS LTDA

0072 - Raquete De Ténis De Mesa, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. Sponge: 1,8Mm Speed 70%; Spin 70%;Control 70%, Kit com 2 unidades, equivalonte ou de melhor qualidade igual ou superior. [R$ 106,00.Femaendor CNPC Valor ustiro Quantidade Maelo Marca Fabiente Tipo TE T2572008 LocaRepentecomcraar 42585 602 0001-08 asia 40 ssoy 2000-2. Batty ue sm =
DASILVACOMERCIOE — sasos.e1so00s4 asse «a vao veto we sm E

FiseIRO 2asto sr oras Rssaga ao BUTTERFLY aurea me sm assDesire)

(0073 - Raquete para ténis de mesa, material: Madeira com revestimento emborrachado; Peso: Aproximadamente 150 q:Características: 30% velocidade, 95% controle e 30% efeito, equivalents ou de melhorFomnecador Ea Valor Unto Quantóndo Modelo Mara! Fabecania Tipo
VENZA SOLUCOES — sagraszçemerzr Renae 100 Tine dermene— Pitecarps ME

LTDADescent
tram ancas coeds aes nop assaco um x toa emo

(Den Ppeado



aecoweaaoE 42.98 582000108 astisos 100 Regine Trae) og ne sm

Ora Cende do Badminton, Material: Rede de polister, fo de poliamida torcido, banda superior em PVC cabo de açoplastitcado; - Detalhamento: Fáci de dobrar e transportar, na cor marrom, acompanha cabo de apo plastfcade, Mae sa corbranca com malha 2 em o Dimensões: 6,10 m X 0,70 m, equivalente ou de melhor qualidade igual ou suparion: RS ST soFornacador CNRUCER Valor Unitário Quantidade Moses Marca! Fabrcarto Tipo 1012372006 LocaRegonatBecomencior 20s 82000108 RS rans 100 Solon com cabo Poker ue sm 5SERVICOS LTDA ço
S075 - Rede de Futebol de Campo fio 4, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 768,53.Feros CNPC Valor Unie Quanidade. Moses Marc Fabricar Tipo TO 1287008 LocaRoporatuns eseontE «7.484.691 001-00 Ressaca 2 NEDEL neoeL EPPISS sm =Comeacia De aRTIGos
ESPORTIVOS LTDA

(Desetran Rajat)
28 comeRCIO E des as 000-08 Rs sano 20 Footed —AaerRode ME sm

0076 - Rede de Futebol de Society fio 4, aquivalento ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 819,42Fomeceor ‘CNPUCPR Vale Unive Quantdade Modelo, Maca! Faca Toe LO 1232006 LocalRegioniram pangos naar wxso0074 RS 200.00 2a Marx uasTeR rss sem 2ESBORTVOSLTDA
aecouracio® 2.682 01-08 Rssram 20 Secuprloa  Momerhoo Ne sm ã

0077 - Rede do Futsal fio 4, equi nte ou do melhor qualidade igual ou superior. | R$ 682.11Femecedor CNPUCER Valor Unto. quenidase Moo Marc) Fabrcanta Tp LO TZ LocaRegionalTrungancos ast sisooorta 21500 50 vara uasren ess sm AEsPoRmVOS LTDA
BEcomeRcy 265562000108 asas 80 Funai 4 id Maser fodo ME sm -SERNDOS TOM
DASINACOMERCOE — sasosarsmoorsa Rs 48.00 50 re ts spoon ME sm =

0076 - Redes de tênis de mesa c/suporte, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | RS 421,24Fomacader CNPICP Valor Untéro Quantidade Modelo Marc! Fabecart Tipo TO 12372008 Local
Bp comercio= 2905682 000108 Rsaira2 109 NetSetTainng Bute ne smEE

0079 - Redes de voloy Três faixas, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 582,62Fomneceaer CHPUCER Vale Untáro Quantidede Maelo Maca) Farto T= TE 122006 LocalFionaDacomeecio 206042000128 Assam 49 vsdeiotena  Gumarfsdos ME sm =

0080 - Rolo de treino em aço, com resistência magnética, alavanca no guidão com nivequivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 592,32Temeendor CHU Valor Untário— Quantaase Models Marca! Fabienne Tipo TO TZN0O6 Loca
de ajuste, dobrável e compacto,

anconeaçor 42505 662 0007-08 nssagso © alos Tne Ach ue sm É

0082 - Tabuleiro de damas de material Nexivol dobrável. Com 100 casas, equiR$112,20



[ea Ea Valor Untire — uantde Novel Marca; Fabiana Tipo TO 42372008 Local
pgpouendo E sastestagonros P7900 200. lexi 100 Cases Xalngo ne sm =
DENCALGADCE. TOA avisvoseonpras RS 195.00 200 ore waumeo ue s ~

du sapere ee de xndrez de material Nexivl dobrável, Medida casa §,0cm x 5,0om, equivalente ou de melhor qualidade igualSu superior. | R$ 170,84
Fomecador CNPLICPF Valor Unto Quanicado Moses Marca! Fabrcarto Tipo UE 1242008 LocalReganDpcomencioe +2505 082 0001.08 rs toco 159 Peal Coma Sa ue sm sSERNCOS LOM Ei a
DA SINA COMERCIO E sasemgsgoor.sa Rs 16390 150 cerarco Genes ue smENBREENOIMENTOS LTDA :
9084 -Ténis de futsal º37 - de lonalcamuga solado de borranha, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | RS402.2
Femacadar CNPC Valor Une Quantidade Maal Mara) Famcanta Too TE V232006 LocalRegraasconercsor arcos ssacoenco 5 20200 10. Som Poraty me sm &
DASIVACOMERCIOE 504
FRPREENDIENTOS LTDA sisaooras asas 10 om om ne sm

0085 Tênis de futsal nº38 - de lona/camuca solado de borranha, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$402,25
Formecador Ea ValorUntaro Gustine Mode Marc Fabricant Tipo TE von Loc
becomeraoe somos 6629001-06 5.20200 10 Sem Pery ve an a
DASILVACOMERCIOE ses08sis006i.sa sas O om em ue sm -

9086 - Tênis de futsal nº39 - de lona/camuga solado de borranha, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$402,25
Tomecador Ea VeiorUntaro — Quaridade Mode Marca] Fabiane Tão TO 757008 LocalFegena
De couercio E 2.085 82 000%-08 Rs zeg00 19 Sam xx Ponty ue sm a

9087 - Tênis de futsal n°40 - de lona/camuga solado de borranha, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | RS402,25
Fomecer Era (Vee Untare Guarded Modelo Marc! Fanccante Ti TO Y2372008 LocalRegona
DASLVACOMERCIOE — Sosue 815000154 820000 o om em ne sm aEMPREENCIMENTOS LIDAeat gato
Becouracio E 2995 68 0001-08 Rs 202,00 19 Stam xx Penal ve sm =

0088 - Traves de Futebol de Campo, equivalento ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 5.609,80Ferneceder NPC Valor Unie Quantidade Model Marcel Fabrcanta Tipo TO TEN LocaRegina

0089 - Traves de Futebol de futsal, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 3.143,55.Femacador CNPC Valor Untire Guantidade Maelo Marcas Fabiani Tipo TE 1222008 Toca
2001-08 RSI 10 Aço Galvanizado Master Rade ME sim rente de

090 - Traves de Futebol Society, aquivalente ou de melhor qualidade | RS 5.106,40Tormacaser CNPC Velo untire  Guantdade Modelo Marc! Fabrcente Tipe



ga coueraoe cosas srzconvos assossas 10 ia Matera ne sm

0081 - Troféu de honra ao mérito 1º lugar, personalizado com logo do evento, base em MDF, tam 1 metro, equivalente ou demelhor qualidade igual ou superior. | R$ 161,94
cnpucor Valor UntareQuantdade Modelo Marca] Fatcante po LC VIN2006 LocalRageasso 20 Morta Fuerte ur sm -

(0082 - Troféu de honra ao mérito 2º lugar, personalizado com logo do evento, base em MDF, tam.70 cm, equivalente ou demelhor qualidade igual ou superior. | R$ 153,08.
Ea Valor Uia Quantidade Moser Marc Fabrcarto Tipo TE 12572008 Localagonal

(0083 - Troféu de honra ao mérito 3º lugar, personalizado com logo do evento, base em MDF, tam 50 cm, equivalente ou demelhor qualidade igual ou superior. | RS 162,89Fomecedr ‘CNPUCPR Valor UntareQuantaaae Modelo Mara) Faancante Teo Te saio furar
sacoverco= «asse sencooros as 11800 20 Morsdem  REtidms me sm =
DEACALCADOS L104 saamrogaconias R$ 150.00 no orem eas Me sin =Dema aço

9094 - Uniforme completo para times de futebol - conjunto composto de 22 camisas, 22 shortes e 22 pares de melées, malhaesportiva cacharrel, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$ 1.162,90.Farnesedor cxpucrr Velo nie Quantdade Modelo Marca Fabricante Tipo TO 12372006 LocalagonalPecomencio 42965 sa2.c00128 Rs risaar 20 omglea Poser ne sm -SERNCOS TOA Er]

9085 - Aparelho Cross Over Angular Com Smith Aparelho Rack De Parede Regulável,20.344,20 quivalente ou de melhor qualidade | R$
Forces ‘CNPC Vitor mara Guaniaade Mogol ‘area Fabncania Tipo 1612572008 LocalRegional
pecomeRao E 42.005 582 900-08 1425000, * Argdarcom Sey Movement ME sm =Seavicgs LIDA Pra
SIGUETAL INDUSTRIA DE sea osso R$ 1840000 1 PROPRIO PROPRIO Me sm as
ARAVA SUL COMERCIO DE 42418036000173 8 1996000, soma cep ve sm a2EDUPANENTOS DE

(0096 - Aparelho Rack De Parede Regulável P/ Agachamento, Supino E Biceps, equivalente ou de melhor qualidade igual ouSuperior. | RS 6.774,55
Fomecador Ea Valor Uniao Quanto Mage Marca! Fabrcarta Tipo TE TIS LocalRegraaecomessor azvasss20o0.0s R$570680 + Regus Menem ue sm -Senvidos ito Protas

0097 - Aparelho Espaldar De Ferro Academia Para Alongamento Exercicios, equivalente ou de melhor qualidade igual ousuperior. | RS 1.378,36.
Femcado Ee Valor Untáro— Quantidade Woda Marca! Fabricante Tipo TO 12372009 LocalRepara
pecomenao r asas sro aguas Rs 130467 + Emos Meteo Movement ME sm =SERSACOS LTOA E

9098 - Aparelho Cadeira Extensora E Mesa Flexora Conjugada, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | R$7.876,16

Fa IL
Zs

0099 - Kit Anithas Ferro 80kg + 2 Barras 40cm + 1 Barra 150cm + 1 W, equivalente ou de melhor qualidade | R$ 1.329,62 4 (1 B() A



Fomecndar CNPP Valor UntareGuantaade Modal Marca Fasano Tipo TO 42372006 LocalFinas2B coMERDOE «esessmannoras as rates + aonpcom amas Pole ne se =SERVICOS [TOA E a
0100 - Corda Naval Crossft 40mm - 10 Mts, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | RS 332,96Fomecador Era Valor Untsro. Quantóado Modelo Marca! Facanto Tio To 1237006 LocalForaaacoenco E «265 sezonoras 24400 | CiesTianingão Act Sere ue sm E
da oe ssa LUCAS RIE 2350060000138 RS 25009 + Rogue Rogue ue sm se

dtoA Piso emborrachado 1x1m para academia e exercicio funcional, cor preta, equivalente ou de melhor qualidade igual ouSuperior. | R$ 631,88
Fomecador NPC Valor Unitário Quantsade Wages Marca) Fabrcanta Tipo 1612572006 LocalReginaapcomenaa seems saze0oron Rass so alm=tomm Impact ker ME sm =

0102 - Kit 50kg Anilhas De Ferro Barras Suporte E Banco Para Supino, equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. |R$ 1,555.46,
Fomecedor Ea Var untae Quenideda Model Marca] Fatrcant Too Te aan LocalFegona2ecouenaoe s20es.senee0t-08 RS 1.08800 + SOngeom Banco Plim ue sm =Seavicas LTDA Sino
ZLsGORSSLUCAS RIBEIRO 20400 853000r-6 120000 1 BODITITAN  moornas me sm -
(Dencinceejetsdo)

103 - Uniforme de árbitro — conjunto composto de 2 camisas, 2 shortes @ 2 pares de meiões, malha esportiva cacharrel,equivalente ou de melhor qualidade igual ou superior. | RS 448,98Fomecesor ‘ONPUCPR Velo Unive Quantdase Model Marc Fasecanto Too LSTA Local
nscomendo sesesssamooros Rasa 15: Complete Poser ue sm =EE Gta



RECURSO ADMINISTRATIVO

Pregão Eletrônico — SRP nº 021/2025
Processo Administrativo nº 160901/2025
Órgão: Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA
Recorrente: METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA
CNPJ: 13.898.616/0001-73

I- DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso é interposto dentro do prazo previsto no item 14 do Edital
enoart. 165 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser conhecido.

IH - DOS FATOS

A Recorrente apresentou propostas regularmente cadastradas no sistema
eletrônico para os itens 4, 47, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101 e 102 do Pregão
Eletrônico em epígrafe.

Todavia, todas as propostas da Recorrente foram desclassificadas ainda na
fase de análise de propostas, antes da abertura da etapa de lances, conforme
mensagem registrada no sistema eletrônico, nos seguintes termos:

“Sistema — Motivo: Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, III,da Lei nº 14.133/2021, por apresentar preço acima do valor máximo
estimado.”

bulo do Edital, “o
”, não tendo sido

Ocorre que, conforme consta expressamente no pi
custo estimado da contratação possui caráter sigilos
divulgado aos licitantes em nenhum momento do certame

Em razão dessa desclassificação prematura, a Recorrente foi impedida de
participar da fase de lances, não tendo qualquer oportunidade de reduzir seus
preços, o que lhe causou prejuizo direto, concreto e mensurável.



HI — DA APLICAÇÃO INDEVIDA DO ART. 59, II, DA LEI Nº
14.133/2021

O am. 59, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 autoriza a desclassificação depropostas - incompatíveis com o valor máximo estabelecido pelaAdministração.
Contudo, tal dispositivo não autoriza a eliminação automática de propostas
iniciais antes da fase competitiva, especialmente quando:

+ o valor máximo/estimado é sigiloso; ¢
* O procedimento adotado é o pregão eletrônico, cuja essência é a

disputa por lances.
A interpretação aplicada pelo sistema desvirtua a finalidade do pregão, pois
transforma a proposta inicial — que é meramente referencial — em critério
definitivo de exclusão, o que não encontra amparo legal.

IV-DA CONTRADIÇÃO COM O PRÓPRIO EDITAL
O ato de desclassificação viola frontalmente o próprio edital, que estabelece:

+ Item 6.3:
“Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da
fase de lances.”

+ Item 10.

A análise da compatibilidade do prego em relação ao valor máximo da
contratação ocorre após a fase de lances, quando há licitanteclassificado.

No presente caso, a Recorrente não foi desclassificada por desconformidade
técnica, vício insanável ou inobservância do Termo de Referência, mas
exclusivamente por valor acima de um parâmetro sigiloso, o que não está
previsto como causa de exclusão prévia no edital.



V -— DA ILEGALIDADE DA DESCLASSIFICACAO COM BASE EMVALOR SIGILOSO

A Administração não pode exigir dos licitantes comportamento impossivel.
Se o valor máximo estimado foi mantido em sigilo, é juridicamente inviávelutilizar esse mesmo parâmetro como critério eliminatório antes da disputa,pois o licitante não tem como conhecer o limite adotado.
Tal conduta viola:

* 0 princípio da competitividade;
+ o princípio da isonomia:
+ O principio do contraditório e da ampla defesa;
* O princípio da seleção da proposta mais vantajosa.

VI- DA VIOLAÇÃO À LÓGICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

O pregão eletrônico é procedimento dinâmico e competitivo, no qual:
+ a proposta inicial não é definitiva;+ a redução de preços ocorre na fase de lances;+ o melhor preço emerge da disputa, ¢ não da análise estática inicial

Ao impedir a Recorrente de participar da etapa de lances nos itens 4, 47, 95,
96, 97, 98, 99, 100, 101 e 102, a Administração:

+ frustrou a finalidade do certame;
+ reduziu indevidamente a competitividade;
* impediu a obtenção de preços potencialmente mais vantajosos ao

erário.



VIT- DO PREJUÍZO CONCRETO
O prejuizo sofrido pela Recorrente é inequívoco, pois:

foi sumariamente excluída da disputa;
não pôde ofertar lances;
não teve oportunidade de reduzir seus preços;
foi privada de competir em igualdade de condições.

Trata-se de vício material grave, apto a ensejar a nulidade do ato.

VII — DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:
1
2.

O conhecimento e provimento do presente recurso;A anulação do ato que desclassificou as propostas da
METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA, nos itens 4, 47, 95, 96,
97, 98, 99, 100, 101 e 102;

- O retorno da Recorrente ao certame, com sua regular participação na
fase de lances;
Caso a fase de lances já tenha sido encerrada, a anulação da fase
viciada, com a reabertura da etapa competitiva:

- Subsidiariamente, a anulação do procedimento a partir da análise de
propostas, nos termos do item 14.7 do Edital.

Termos em que pede deferimento.
Cedral — SP, 16 de janeiro de 2026.

ALVARO LOPES Assada deforma ig pr
ALVARO LOPESGASPARINI:2629373983 ssa

3

METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA
CNPJ nº 13.898.616/0001-73

Dados: 20260116 095122 0300



RECURSO ADMINISTRATIVO

Pregão Eletrônico — SRP nº 021/2025
Processo Administrativo nº 160901/2025
Órgão: Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA
Recorrente: METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA
CNPJ: 13.898.616/0001-73

1-DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso é interposto dentro do prazo previsto no item 14 do Edital
e no art. 165 da Lei nº 14,133/2021, devendo ser conhecido.

II- DOS FATOS

A Recorrente apresentou propostas regularmente cadastradas no sistema
eletrônico para os itens 4, 47, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101 e 102 do Pregão
Eletrônico em epígrafe.
Todavia, todas as propostas da Recorrente foram desclassificadas ainda na
fase de análise de propostas, antes da abertura da etapa de lances, conforme
mensagem registrada no sistema eletrônico, nos seguintes termos:

“Sistema — Motivo: Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, HI,da Lei nº 14,133/2021, por apresentar preço acima do valor máximoestimado.”
Ocorre que, conforme consta expressamente no preâmbulo do Edital, “o
custo estimado da contratação possui caráter sigiloso”, não tendo sido
divulgado aos licitantes em nenhum momento do certame

Em razão dessa desclassificação prematura, a Recorrente foi impedida de
participar da fase de lances, não tendo qualquer oportunidade de reduzir seus
preços, o que lhe causou prejuízo direto, concreto e mensurável.



HI - DA APLICAÇÃO INDEVIDA DO ART. 59, Il, DA LEI Nº
14.133/2021

O art. 59, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 autoriza a desclassificação de
propostas incompatíveis com o valor máximo estabelecido pelaAdministração.

Contudo, tal dispositivo não autoriza a eliminação automática de propostas
iniciais antes da fase competitiva, especialmente quando:

+ o valor máximo/estimado é sigiloso; ¢
+ © procedimento adotado é o pregão cletrônico, cuja essência é a

disputa por lances.
A interpretação aplicada pelo sistema desvirtua a finalidade do pregão, pois
transforma a proposta inicial — que é meramente referencial — em critério
definitivo de exclusão, o que não encontra amparo legal.

IV-DA CONTRADIÇÃO COM O PRÓPRIO EDITAL

O ato de desclassificação viola frontalmente o próprio edital, que estabelece:

+ Item 6.3:

“Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da
fase de lances.”

+ Item 10.

A análise da compatibilidade do preço em relação ao valor máximo da
contratação ocorre após a fase de lances, quando há licitante
classificado.

No presente caso, a Recorrente não foi desclassificada por desconformidade
técnica, vício insanável ou inobservância do Termo de Referência. mas
exclusivamente por valor acima de um parâmetro sigiloso, o que não está
previsto como causa de exclusão prévia no edital.



V — DA ILEGALIDADE DA DESCLASSIFICACAO COM BASE EM
VALOR SIGILOSO

A Administração não pode exigir dos licitantes comportamento impossível.
Se o valor máximo estimado foi mantido em sigilo, é juridicamente inviável
utilizar esse mesmo parâmetro como critério eliminatório antes da disputa,
pois o licitante não tem como conhecer o limite adotado.

Tal conduta viola:

+ o princípio da competitividade;
+ oprincípio da isonomia;
+ © principio do contraditório e da ampla defesa;+ o princípio da seleção da proposta mais vantajosa.

VI- DA VIOLAÇÃO À LÓGICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

O pregão eletrônico é procedimento dinâmico e competitivo, no qual:
+ a proposta inicial não é definitiva;
+ a redução de preços ocorre na fase de lances;+ o melhor preço emerge da disputa, c não da análise estática inicial.

Ao impedir a Recorrente de participar da etapa de lances nos itens 4, 47, 95,
96.97, 98, 99, 100, 101 e 102, a Administração:

* frustrou a finalidade do certame;
* reduziu indevidamente a competitividade;
+ impediu a obtenção de preços potencialmente mais vantajosos ao

erário.



VII - DO PREJUÍZO CONCRETO
O prejuizo sofrido pela Recorrente é inequívoco, pois:

+ foi sumariamente excluída da disputa;
+ não pôde ofertar lances;
+ não teve oportunidade de reduzir seus preços;
* foi privada de competir em igualdade de condições.

Trata-se de vício material grave, apto a ensejar a nulidade do ato.

VII = DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

1. O conhecimento c provimento do presente recurso;2. A anulação do ato que desclassificou as propostas da
METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA, nos itens 4, 47, 95, 96,97, 98, 99, 100, 101 e 102;

3. O retorno da Recorrente ao certame, com sua regular participação na
fase de lances;

4. Caso a fase de lances já tenha sido encerrada, a anulação da fase
viciada, com a reabertura da etapa competitiva;

5. Subsidiariamente, a anulação do procedimento a partir da análise de
propostas, nos termos do item 14.7 do Edital.

Termos em que pede deferimento.

Cedral — SP, 16 de janeiro de 2026.

ALVARO LOPES sat detona gt
ARO LOGASPARINI:2629373983 nr scass3 Dados 2026401 160951512 0300

METALURGICA FLEX FITNESS LTDA
CNPJ nº 13.898.616/0001-73



RECURSO ADMINISTRATIVO

Pregão Eletrônico — SRP nº 021/2025
Processo Administrativo nº 160901/2025
Órgão: Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA
Recorrente: METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA
CNPJ: 13.898.616/0001-73

1-DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso é interposto dentro do prazo previsto no item 14 do Editale no art. 165 da Lei nº 14,133/2021, devendo ser conhecido.

H-DOS FATOS

A Recorrente apresentou propostas regularmente cadastradas no sistema
eletrônico para os itens 4, 47, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101 e 102 do Pregão
Eletrônico em epígrafe.

Todavia, todas as propostas da Recorrente foram desclassificadas ainda na
fase de análise de propostas, antes da abertura da etapa de lances, conforme
mensagem registrada no sistema eletrônico, nos seguintes termos:

“Sistema — Motivo: Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, III,da Lei nº 14,133/2021, por apresentar preço acima do valor máximoestimado.”
Ocorre que, conforme consta expressamente no preâmbulo do Edital, “ocusto estimado da contratação possui caráter sigiloso”, não tendo sido
divulgado aos licitantes em nenhum momento do certame

Em razão dessa desclassificação prematura, a Recorrente foi impedida de
participar da fase de lances, não tendo qualquer oportunidade de reduzir seus
preços, o que lhe causou prejuízo direto, concreto e mensurável.



HI - DA APLICAÇÃO INDEVIDA DO ART. 59, Ill, DA LEI Nº
14.133/2021

O art. 59, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 autoriza a desclassificação depropostas incompatíveis com o valor máximo  estabelecido pelaAdministração.
Contudo, tal dispositivo não autoriza a eliminação automática de propostas
iniciais antes da fase competitiva, especialmente quando:

+ o valor máximo/estimado é sigiloso; é+ O procedimento adotado é o pregão eletrônico, cuja essência é a
disputa por lances.

A interpretação aplicada pelo sistema desvirtua a finalidade do pregão, pois
transforma a proposta inicial — que é meramente referencial — em critério
definitivo de exclusão, o que não encontra amparo legal.

IV-DA CONTRADIÇÃO COM O PRÓPRIO EDITAL
O ato de desclassificação viola frontalmente o próprio edital, que estabelece:

+ Ttem 6.3:
“Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da
fase de lances.”

+ Item 10.7;

A análise da compatibilidade do preço em relação ao valor máximo da
contratação ocorre após a fase de lances, quando há licitante
classificado.

No presente caso, a Recorrente não foi desclassificada por desconformidade
técnica, vício insanável ou inobservancia do Termo de Referência, mas
exclusivamente por valor acima de um parâmetro sigiloso, o que não está
previsto como causa de exclusão prévia no edital.



V — DA ILEGALIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO COM BASE EMVALOR SIGILOSO

A Administração não pode exigir dos licitantes comportamento impossível.
Se o valor máximo estimado foi mantido em sigilo, é juridicamente inviável
utilizar esse mesmo parâmetro como critério eliminatório antes da disputa,pois o licitante não tem como conhecer o limite adotado.

Tal conduta viola:

* O princípio da competitividade;
* o princípio da isonomia;
+ © principio do contraditório e da ampla defesa;* O princípio da seleção da proposta mais vantajosa.

VI- DA VIOLAÇÃO À LÓGICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
O pregão eletrônico é procedimento dinâmico e competitivo, no qual:

+ a proposta inicial não é definitiva;
+ a redução de preços ocorre na fase de lances;+ o melhor preço emerge da disputa, e não da análise estática inicial.

Ao impedir a Recorrente de participar da etapa de lances nos itens 4, 47, 95,
96, 97, 98, 99, 100, 101 e 102, a Administração:

* frustrou a finalidade do certame;
+ reduziu indevidamente a competitividade;
* impediu a obtenção de preços potencialmente mais vantajosos ao

erário.



VII — DO PREJUÍZO CONCRETO

O prejuizo sofrido pela Recorrente é inequívoco, pois:
* foi sumariamente excluída da disputa:+ não pôde ofertar lances;
+ nao teve oportunidade de reduzir seus preços;+ foi privada de competir em igualdade de condições.

Trata-se de vício material grave, apto a ensejar a nulidade do ato

VII = DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

1. O conhecimento e provimento do presente recurso;
2. A anulação do ato que desclassificou as propostas da

METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA, nos itens 4, 47, 95, 96,
97, 98, 99, 100, 101 e 102;

3. O retorno da Recorrente ao certame, com sua regular participação na
fase de lances;

4. Caso a fase de lances já tenha sido encerrada, a anulação da fase
viciada, com a reabertura da etapa competitiva;

5. Subsidiariamente, a anulação do procedimento a partir da análise de
propostas, nos termos do item 14.7 do Edital.

Termos em que pede deferimento.
Cedral — SP, 16 de janeiro de 2026.

ALVARO LOPES “Assinado de forma digital por
GASPARINI:2629373983 1 ss3 Cacos. 202601 1609533 0300

METALÚRGICA FLEX FIT! S LTDA
CNPJ nº 13.898.616/0001-73



RECURSO ADMINISTRATIVO

Pregão Eletrônico — SRP nº 021/2025
Processo Administrativo nº 160901/2025
Orgão: Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA
Recorrente: METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA
CNPJ: 13.898.616/0001-73 ,

I-DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso é interposto dentro do prazo previsto no item 14 do Edital
e no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser conhecido.

II- DOS FATOS

A Recorrente apresentou propostas regularmente cadastradas no sistema
eletrônico para os itens 4, 47, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101 e 102 do Pregão
Eletrônico em epigrafe.

Todavia, todas as propostas da Recorrente foram desclassificadas ainda na
fase de análise de propostas, antes da abertura da etapa de lances, conforme
mensagem registrada no sistema eletrônico, nos seguintes termos:

“Sistema — Motivo: Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, HI,da Lei nº 14.133/2021, por apresentar preço acima do valor máximo
estimado.”

Ocorre que, conforme consta expressamente no preâmbulo do Edital, “o
custo estimado da contratação possui caráter sigiloso”, não tendo sido
divulgado aos licitantes em nenhum momento do certame

Em razão dessa desclassificação prematura, a Recorrente foi impedida de
participar da fase de lances, não tendo qualquer oportunidade de reduzir seus
preços, o que lhe causou prejuizo direto, concreto e mensurável.



MI - DA APLICAÇÃO INDEVIDA DO ART. 59, III, DA LEI Nº
14.133/2021

O art. 59, inciso III, da Lei nº 14,133/2021 autoriza a desclassificação depropostas incompatíveis com o valor máximo estabelecido pelaAdministração.

Contudo, tal dispositivo não autoriza a eliminação automática de propostas
iniciais antes da fase competitiva, especialmente quando:

* o valor máximo/estimado é sigiloso;* O procedimento adotado é o pregão eletrônico, cuja essência é a
disputa por lances.

A interpretação aplicada pelo sistema desvirtua a finalidade do pregão, pois
transforma a proposta inicial — que é meramente referencial — em critério
definitivo de exclusão, o que não encontra amparo legal.

IV - DA CONTRADIÇÃO COM O PRÓPRIO EDITAL
O ato de desclassificação viola frontalmente o próprio edital, que estabelece:

+ Item 6.3:
“Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da

fase de lances.’
+ Item 10.7:

A análise da compatibilidade do preço em relação ao valor maximo da
contratação ocorre após a fase de lances, quando há licitante
classificado.

No presente caso, a Recorrente não foi desclassificada por desconformidade
técnica, vício insanável ou inobservância do Termo de Referência. mas
exclusivamente por valor acima de um parâmetro sigiloso, o que não está
previsto como causa de exclusão prévia no edital.



V — DA ILEGALIDADE DA DESCLASSIFICACAO COM BASE EMVALOR SIGILOSO

A Administração não pode exigir dos licitantes comportamento impossível.
Se o valor máximo estimado foi mantido em sigilo, é juridicamente inviável
utilizar esse mesmo parâmetro como critério eliminatório antes da disputa,pois o licitante não tem como conhecer o limite adotado.

Tal conduta viola:

+ o principio da competitividade;
+ o principio da isonomia;
* O principio do contraditório e da ampla defesa;+ o principio da seleção da proposta mais vantajosa.

VI-DA VIOLAÇÃO À LÓGICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

O pregão eletrônico é procedimento dinâmico e competitivo, no qual:
+ a proposta inicial não é definitiva;
+ a redução de preços ocorre na fase de lances;+ o melhor preço emerge da disputa, e não da análise estática inicial.

Ao impedir à Recorrente de participar da etapa de lances nos itens 4, 47, 95,
96. 97, 98, 99, 100, 101 e 102, a Administração:

+ frustrou a finalidade do certame;
* reduziu indevidamente a competitividade;
* impediu a obtenção de preços potencialmente mais vantajosos ao

erário.



VII- DO PREJUÍZO CONCRETO

O prejuizo sofrido pela Recorrente é inequivoco, pois:
+ foi sumariamente excluída da disputa:+ não pôde ofertar lances;+ não teve oportunidade de reduzir seus preços;+ foi privada de competir em igualdade de condições.

Trata-se de vício material grave, apto a ensejar a nulidade do ato.

VIII - DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

1. O conhecimento e provimento do presente recurso;2. A anulação do ato que desclassificou as propostas da
METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA, nos itens 4, 47, 95, 96,
97, 98, 99, 100, 101 e 102;

3. O retorno da Recorrente ao certame, com sua regular participação na
fase de lances;

4. Caso a fase de lances já tenha sido encerrada, a anulação da fase
viciada, com a reabertura da etapa competitiva;

5. Subsidiariamente, a anulação do procedimento a partir da análise de
propostas, nos termos do item 14.7 do Edital,

Termos em que pede deferimento.
Cedral — SP, 16 de janeiro de 2026.

ALVARO LOPES Ase deforma dpAyGASPARINI:2629373983 1 szaseas3 Dados: 202507 16095132 0300

METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA
CNPJ nº 13.898.616/0001-73



RECURSO ADMINISTRATIVO

Pregão Eletrônico — SRP nº 021/2025
Processo Administrativo nº 160901/2025
Órgão: Prefeitura Municipal de Davinópolis - MARecorrente: METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA
CNPJ: 13.898.616/0001-73

1-DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso é interposto dentro do prazo previsto no item 14 do Editaleno art. 165 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser conhecido.

IH - DOS FATOS

A Recorrente apresentou propostas regularmente cadastradas no sistema
eletrônico para os itens 4, 47, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101 e 102 do Pregão
Eletrônico em epigrafe.
Todavia, todas as propostas da Recorrente foram desclassificadas ainda na
fase de análise de propostas, antes da abertura da ctapa de lances, conforme
mensagem registrada no sistema eletrônico, nos seguintes termos:

“Sistema — Motivo: Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, HI.da Lei nº 14.133/2021, por apresentar preço acima do valor máximo
estimado.”

Ocorre que, conforme consta expressamente no preâmbulo do Edital, “o
custo estimado da contratação possui caráter sigiloso”, não tendo sido
divulgado aos licitantes em nenhum momento do certame

Em razão dessa desclassificação prematura, a Recorrente foi impedida de
participar da fase de lances, não tendo qualquer oportunidade de reduzir seus
preços, o que lhe causou prejuízo direto, concreto e mensurável.



HI — DA APLICAÇÃO INDEVIDA DO ART. 59, III, DA LEI Nº
14.133/2021

O art. 59, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 autoriza a desclassificação depropostas incompatíveis com o valor máximo estabelecido pelaAdministração.
Contudo, tal dispositivo não autoriza a eliminação automática de propostasiniciais antes da fase competitiva, especialmente quando:

* o valor máximo/estimado é sigiloso; e* O procedimento adotado é o pregão eletrônico, cuja essência é a
disputa por lances.

A interpretação aplicada pelo sistema desvirtua a finalidade do pregão, pois
transforma a proposta inicial — que é meramente referencial — em critériodefinitivo de exclusão, o que não encontra amparo legal.

IV — DA CONTRADIÇÃO COM O PRÓPRIO EDITAL

O ato de desclassificação viola frontalmente o próprio edital, que estabelece:
* Item 6.3:

“Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da
Jase de lances.”

+ Item 10.7:

A análise da compatibilidade do preço em relação ao valor máximo da
contratação ocorre após a fase de lances, quando há licitante
classificado.

No presente caso, a Recorrente não foi desclassificada por desconformidade
técnica, vício insanável ou inobservância do Termo de Referência, mas
exclusivamente por valor acima de um parâmetro sigiloso, o que não está
previsto como causa de exclusão prévia no edital.



Vv — DA ILEGALIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO COM BASE EMVALOR SIGILOSO

A Administração não pode exigir dos licitantes comportamento impossível.

Se o valor máximo estimado foi mantido em sígilo, é juridicamente inviável
utilizar esse mesmo parâmetro como critério eliminatório antes da disputa,pois o licitante não tem como conhecer o limite adotado.

Tal conduta viola:

+ o princípio da competitividade;
+ o princípio da isonomia;
* © principio do contraditório e da ampla defesa;+o princípio da seleção da proposta mais vantajosa.

VI-DA VIOLAÇÃO A LÓGICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
O pregão eletrônico é procedimento dinâmico e competitivo, no qual:

+ a proposta inicial não é definitiva;+ a redução de preços ocorre na fase de lances;+ o melhor preço cmerge da disputa, ¢ não da análise estática inicial.
Ao impedir a Recorrente de participar da etapa de lances nos itens 4, 47, 95,
96, 97, 98, 99, 100, 101 © 102, a Administração:

+ frustroua finalidade do certame;
* reduziu indevidamente a competitividade;
+ impediu a obtenção de preços potencialmente mais vantajosos aoerário.



VII- DO PREJUÍZO CONCRETO

O prejuizo sofrido pela Recorrente é inequívoco, pois:
* foi sumariamente excluída da disputa;* não pôde ofertar lances;
+ não teve oportunidade de reduzir seus preços;+ foi privada de competir em igualdade de condições.

Trata-se de vício material grave, apto a enscjar a nulidade do ato.

VIII - DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

1. O conhecimento e provimento do presente recurso;2. A anulação do ato que desclassificou as propostas da
METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA, nos itens 4, 47, 95, 96,97,98, 99, 100, 101 e 102;

3. O retorno da Recorrente ao certame, com sua regular participação na
fase de lances;

4. Caso a fase de lances já tenha sido encerrada, a anulação da fase
viciada, com a reabertura da ctapa competitiva;5. Subsidiariamente, a anulação do procedimento a partir da análise de
propostas, nos termos do item 14.7 do Edital.

Termos em que pede deferimento.
Cedral - SP, 16 de janeiro de 2026.
ALVARO LOPES Assinado de forma digital por
GASPARINI:2629373983 f.vsRo\OPts.CGASPARINE:262027308333 Dados: 20260).160951:32 0700

METALURGICA FLEX FITNESS LTDA
CNPJ nº 13.898.616/0001-73



RECURSO ADMINISTRATIVO

Pregão Eletrônico — SRP nº 021/2025
Processo Administrativo nº 160901/2025
Órgão: Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA
Recorrente: METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA
CNPJ: 13.898.616/0001-73

1-DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso é interposto dentro do prazo previsto no item 14 do Editale no art. 165 da Lei nº 14,133/2021, devendo ser conhecido.

II- DOS FATOS

A Recorrente apresentou propostas regularmente cadastradas no sistema
eletrônico para os itens 4, 47, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101 e 102 do Pregão
Eletrônico em epigrafe.

Todavia, todas as propostas da Recorrente foram desclassificadas ainda na
fase de análise de propostas, antes da abertura da etapa de lances, conforme
mensagem registrada no sistema eletrônico, nos seguintes termos:

“Sistema — Motivo: Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, II,da Lei nº 14.133/2021, por apresentar preço acima do valor máximoestimado.”
Ocorre que, conforme consta expressamente no preâmbulo do Edital, “o
custo estimado da contratação possui caráter sigiloso”, não tendo sido
divulgado aos licitantes em nenhum momento do certame

Em razão dessa desclassificação prematura, a Recorrente foi impedida de
participar da fase de lances, não tendo qualquer oportunidade de reduzir seus
preços, o que lhe causou prejuizo direto, concreto e mensurável.



HI — DA APLICAÇÃO INDEVIDA DO ART.
14.133/2021

, TH, DA LEI Nº

O art. 59, inciso III, da Lei nº 14,133/2021 autoriza a desclassificação depropostas incompatíveis com o valor máximo estabelecido pela

Contudo, tal dispositivo não autoriza a eliminação automática de propostas
iniciais antes da fase competitiva, especialmente quando:

+ o valor máximo/estimado é sigiloso; ¢
* © procedimento adotado é o pregão eletrônico, cuja essência é a

disputa por lances.

A interpretação aplicada pelo sistema desvirtua a finalidade do pregão, pois
transforma a proposta inicial — que é meramente referencial — em critério
definitivo de exclusão, o que não encontra amparo legal.

IV-DA CONTRADIÇÃO COM O PRÓPRIO EDITAL
O ato de desclassificação viola frontalmente o próprio edital, que estabelece:

+ Item 6.3:

“Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da
fase de lances.”

+ Item 10.7:

A análise da compatibilidade do prego em relação ao valor máximo da
contratação ocorre após a fase de lances, quando há licitante
classificado.

No presente caso, a Recorrente não foi desclassificada por desconformidade
técnica, vício insanável ou inobservância do Termo de Referência, mas
exclusivamente por valor acima de um parâmetro sigiloso, o que não está
previsto como causa de exclusão prévia no edital.



V — DA ILEGALIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO COM BASE EM
VALOR SIGILOSO

A Administração não pode exigir dos licitantes comportamento impossível.
Se o valor máximo estimado foi mantido em sigilo, é juridicamente inviável
utilizar esse mesmo parâmetro como critério eliminatório antes da disputa,
pois o licitante não tem como conhecer o limite adotado.

Tal conduta viola:

* o princípio da competitividade;
+ o princípio da isonomia;
+ © principio do contraditório e da ampla defesa;+ o principio da seleção da proposta mais vantajosa.

VI-DA VIOLAÇÃO A LÓGICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
O pregão eletrônico é procedimento dinâmico ¢ competitivo, no qual:

+ a proposta inicial não é definitiva;
+ a redução de preços ocorre na fase de lances;+ o melhor preço emerge da disputa, e não da análise estática inicial.

Ao impedir a Recorrente de participar da etapa de lances nos itens 4, 47, 95,
96, 97, 98, 99, 100, 101 e 102, a Administração:

+ frustrou a finalidade do certame;
* reduziu indevidamente a competitividade;
* impediu a obtenção de preços potencialmente mais vantajosos ao

erário.



VII- DO PREJUÍZO CONCRETO

O prejuízo sofrido pela Recorrente é inequívoco, pois:
+ foi sumariamente excluída da disputa;+ não pôde ofertar lances;
+ não teve oportunidade de reduzir seus preços;+ foi privada de competir em igualdade de condições

Trata-se de vício material grave, apto a ensejar a nulidade do ato.

VIII - DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

ento e provimento do presente recurso;
lação do ato que desclassificou as propostas da

METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA, nos itens 4, 47, 95, 96,
97, 98, 99, 100, 101 e 102;

3. O retorno da Recorrente ao certame, com sua regular participação na
fase de lances;

4. Caso a fase de lances já tenha sido encerrada, a anulação da fase
viciada, com a reabertura da etapa competitiva;

5. Subsidiariamente, a anulação do procedimento a partir da análise de
propostas. nos termos do item 14.7 do Edital.

Termos em que pede deferimento.
Cedral — SP, 16 de janeiro de 2026.

ALVARO LOPES Assi fee de fere digital por
ALVARO LOMGASPARINI:2629373983 Cy orvtgneso2y300993 Dados 202601 16088132 0300

TALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA
'J nº 13.898.616/0001-73



RECURSO ADMINISTRATIVO

Pregão Eletrônico — SRP nº 021/2025
Processo Administrativo nº 160901/2025
Órgão: Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA
Recorrente: METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA
CNPJ: 13.898.616/0001-73

1-DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso é interposto dentro do prazo previsto no item 14 do Edital
€ no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser conhecido.

IH —-DOS FATOS

A Recorrente apresentou propostas regularmente cadastradas no sistema
eletrônico para os itens 4, 47, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101 ¢ 102 do Pregão
Eletrônico em epígrafe.

Todavia, todas as propostas da Recorrente foram desclassificadas ainda na
fase de análise de propostas, antes da abertura da etapa de lances, conforme
mensagem registrada no sistema eletrônico, nos seguintes termos:

“Sistema — Motivo: Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, III,
da Lei nº 14.133/2021, por apresentar preço acima do valor máximo
estimado.”

Ocorre que, conforme consta expressamente no preâmbulo do Edital, “o
custo estimado da contratação possui caráter sigiloso”, não tendo sido
divulgado aos licitantes em nenhum momento do certame
Em razão dessa desclassificação prematura, a Recorrente foi impedida de
participar da fase de lances, não tendo qualquer oportunidade de reduzir seus
preços, o que lhe causou prejuízo direto, concreto e mensurável.



HI — DA APLICAÇÃO INDEVIDA DO ART. 59, III, DA LEI Nº
14.133/2021

O art. 59, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 autoriza a desclassificação de
propostas incompatíveis com o valor máximo estabelecido pela
Administração.
Contudo, tal dispositivo não autoriza a eliminação automática de propostas
iniciais antes da fase competitiva, especialmente quando:

+ o valor máximo/estimado é sigiloso; e
+ o procedimento adotado é o pregão eletrônico, cuja essência é a

disputa por lances.

A interpretação aplicada pelo sistema desvirtua a finalidade do pregão, pois
transforma a proposta inicial — que é meramente referencial — em critério
definitivo de exclusão, o que não encontra amparo legal.

IV - DA CONTRADIÇÃO COM O PRÓPRIO EDITAL

O ato de desclassificação viola frontalmente o próprio edital, que estabelece:
+ Item 6.3:

“Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da
Jase de lances,”

+ Item 10.7:

A análise da compatibilidade do preço em relação ao valor máximo da
contratação ocorre após a fase de lances, quando há licitante
classificado.

No presente caso, a Recorrente não foi desclassificada por desconformidade
técnica, vício insanável ou inobservância do Termo de Referência. mas
exclusivamente por valor acima de um parâmetro sigiloso, o que não está
previsto como causa de exclusão prévia no edital.



V — DA ILEGALIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO COM BASE EM
VALOR SIGILOSO

A Administração não pode exigir dos licitantes comportamento impossível.
Se o valor máximo estimado foi mantido cm sigilo, é juridicamente inviável
utilizar esse mesmo parâmetro como critério eliminatório antes da disputa,
pois o licitante não tem como conhecer o limite adotado.

Tal conduta viola:

+ o princípio da competitividade;
+o principio da isonomia;
+ o principio do contraditório e da ampla defesa;
+ © principio da seleção da proposta mais vantajosa.

VI- DA VIOLAÇÃO A LÓGICA DO PREGÃO ELETRO! [0

O pregão cletrônico é procedimento dinâmico ¢ competitivo, no qual:
+ a proposta inicial não é definitiva;
+ a redução de preços ocorre na fase de lances;
+ o melhor preço emerge da disputa, ¢ não da análise estática inicial.

Ao impedir a Recorrente de participar da etapa de lances nos itens 4, 47, 95,
96. 97, 98, 99, 100, 101 e 102, a Administração:

* frustrou a finalidade do certame;
+ reduziu indevidamente a competitividade;
+ impediu a obtenção de preços potencialmente mais vantajosos ao

crário.



VIH — DO PREJUÍZO CONCRETO

O prejuizo sofrido pela Recorrente é inequivoco, pois:
+ foi sumariamente excluída da disputa;
+ não pôde ofertar lances;
+ não teve oportunidade de reduzir seus preços;
+ foi privada de competir em igualdade de condições.

Trata-se de vício material grave, apto a ensejar a nulidade do ato

VII - DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:
1. O conhecimento e provimento do presente recurso;
2. A anulação do ato que desclassificou as propostas da

METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA, nos itens 4, 47, 95, 96,
97,98, 99, 100, 101 e 102;

3. O retorno da Recorrente ao certame, com sua regular participação na
fase de lances;

4. Caso a fase de lances já tenha sido encerrada, a anulação da fase
viciada, com a reabertura da etapa competitiva;
Subsidiariamente, a anulação do procedimento a partir da análise de
propostas, nos termos do item 14.7 do Edital,

Termos em que pede deferimento.
Cedral — SP, 16 de janeiro de 2026.

ALVARO LOPES dei ato digital porALVAROGASPARINI:2629373983 (ert Ss7356533 Dados acaso 16051.32-0700

METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA
CNPJ nº 13.898.616/0001-73



RECURSO ADMINISTRATIVO

Pregão Eletrônico — SRP nº 021/2025
Processo Administrativo nº 160901/2025
Órgão: Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA
Recorrente: METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA
CNPJ: 13.898.616/0001-73

1-DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso é interposto dentro do prazo previsto no item 14 do Edital
eno art. 165 da Lei nº 14,133/2021, devendo ser conhecido.

H-DOS FATOS

A Recorrente apresentou propostas regularmente cadastradas no sistema
eletrônico para os itens 4, 47, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101 e 102 do Pregão
Eletrônico em epígrafe.

Todavia, todas as propostas da Recorrente foram desclassificadas ainda na
fase de análise de propostas, antes da abertura da ctapa de lances, conforme
mensagem registrada no sistema eletrônico, nos seguintes termos:

“Sistema — Motivo: Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, III,
da Lei nº 14.133/2021. por apresentar preço acima do valor máximo
estimado.”

Ocorre que, conforme consta expressamente no preâmbulo do Edital, “o
custo estimado da contratação possui caráter sigiloso”, não tendo sido
divulgado aos licitantes em nenhum momento do certame

Em razão dessa desclassificação prematura, a Recorrente foi impedida de
participar da fase de lances, não tendo qualquer oportunidade de reduzir seus
preços, o que lhe causou prejuizo direto, concreto é mensurável.



HI — DA APLICAÇÃO INDEVIDA DO ART. 59, II, DA LEI Nº

14.133/2021

O art. 59, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 autoriza a desclassificação de
propostas incompatíveis com o valor máximo estabelecido pela
Administração.
Contudo, tal dispositivo não autoriza a eliminação automática de propostas
iniciais antes da fase competitiva, especialmente quando:

+ o valor maximo/estimado é sigiloso; e
* © procedimento adotado é o pregão cletrônico, cuja essência é a

disputa por lances.

A interpretação aplicada pelo sistema desvirtua a finalidade do pregão, pois
transforma a proposta inicial — que é meramente referencial — em critério

ivo de exclusão, o que não encontra amparo legal.

IV - DA CONTRADIÇÃO COM O PRÓPRIO EDITAL

O ato de desclassificação viola frontalmente o próprio edital, que estabelece:

+ Item 6.3:

“Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da
fase de lances.”

+ Item 10.7:

A análise da compatibilidade do preço em relação ao valor máximo da
contratação ocorre após a fase de lances, quando há licitante
classificado.

No presente caso, a Recorrente não foi desclassificada por desconformidade
técnica, vicio insanável ou inobservância do Termo de Referência, mas
exclusivamente por valor acima de um parâmetro sigiloso, o que não está
previsto como causa de exclusão prévia no edital.



V - DA ILEGALIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO COM BASE EM
VALOR SIGILOSO

A Administração não pode exigir dos licitantes comportamento impossível.

Se o valor máximo estimado foi mantido em sigilo, é juridicamente inviável
utilizar essemesmo parâmetro como critério eliminatório antes da disputa,
pois o licitante não tem como conhecer o limite adotado.

Tal conduta viola:

+o princípio da competitividade;
* o princípio da isonomia;
+ o princípio do contraditório e da ampla defesa;
+ o princípio da seleção da proposta mais vantajosa.

VI- DA VIOLAÇÃO A LÓGICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

O pregão eletrônico é procedimento dinâmico e competitivo, no qual:

* a proposta inicial não é definitiva;
+ a redução de preços ocorre na fase de lances;
+ o melhor preço emerge da disputa, e não da análise estática inicial.

Ao impedir a Recorrente de participar da etapa de lances nos itens 4, 47, 95,
96, 97, 98, 99, 100, 101 e 102, a Administração:

* frustrou a finalidade do certame;
« reduziu indevidamente a competitividade;
+ impediu a obtenção de preços potencialmente mais vantajosos ao

erário.



VII- DO PREJUÍZO CONCRETO

O prejuízo sofrido pela Recorrente é inequivoco, pois:
+ foi sumariamente excluída da disputa;
+ não pôde ofertar lances;
* não teve oportunidade de reduzir seus preços;
+ foi privada de competir em igualdade de condições.

Trata-se de vício material grave, apto a ensejar a nulidade do ato.

VIII - DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:
1. O conhecimento e provimento do presente recurso;
2. A anulação do ato que desclassificou as propostas da

METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA, nos itens 4, 47, 95, 96,
97,98, 99, 100, 101 e 102;

3. O retorno da Recorrente ao certame, com sua regular participação na
fase de lances;

4. Caso a fase de lances já tenha sido encerrada, a anulação da fase
viciada, com a reabertura da etapa competitiva;
Subsidiariamente, a anulação do procedimento a partir da análise de
propostas, nos termos do item 14.7 do Edital.

Termos em que pede deferimento.
Cedral — SP, 16 de janeiro de 2026.

ALVARO LOPES pato do fr dg porAROGASPARINI:2629373983 (sonata nez02730833
3 Sado. 20260" 16085132 -0500

METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA
CNPJ nº 13.898.616/0001-73



RECURSO ADMINISTRATIVO

Pregão Eletronico— SRP nº 021/2025
Processo Administrativo nº 160901/2025
Órgão: Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA
Recorrente: METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA
CNPJ: 13.898.616/0001-73

1- DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso é interposto dentro do prazo previsto no item 14 do Edital
e no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser conhecido.

H-DOS FATOS

A Recorrente apresentou propostas regularmente cadastradas no sistema
eletrônico para os itens 4, 47, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101 e 102 do Pregão
Eletrônico em epigrafe.

Todavia, todas as propostas da Recorrente foram desclassificadas ainda na
fase de análise de propostas, antes da abertura da ctapa de lances, conforme
mensagem registrada no sistema eletrônico, nos seguintes termos:

“Sistema — Motivo: Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, III,
da Lei nº 14.133/2021, por apresentar preço acima do valor máximo
estimado.”

Ocorre que, conforme consta expressamente no preâmbulo do Edital, “o
custo estimado da contratação possui caráter sigiloso”, não tendo sido
divulgado aos licitantes em nenhum momento do certame

Em razão dessa desclassificação prematura, a Recorrente foi impedida de
participar da fase de lances, não tendo qualquer oportunidade de reduzir seus
preços. o que lhe causou prejuizo direto, concreto e mensurável.



Hi — DA APLICAÇÃO INDEVIDA DO ART. 59, III, DA LET Nº
14.133/2021

O art. 59, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 autoriza a desclassificação depropostas incompatíveis com o valor máximo estabelecido pelaAdministração.
Contudo, tal dispositivo não autoriza a eliminação automática de propostas
iniciais antes da fase competitiva, especialmente quando:

+ o valor máximo/estimado é sigiloso; e
* © procedimento adotado é o pregão cletrônico, cuja essência é a

disputa por lances.

A interpretação aplicada pelo sistema desvirtua a finalidade do pregão, pois
transforma a proposta inicial — que é meramente referencial — em critério
definitivo de exclusão, o que não encontra amparo legal.

IV-DA CONTRADIÇÃO COM O PRÓPRIO EDITAL

O ato de desclassificação viola frontalmente o próprio edital, que estabelece:
+ Item 6.3:

“Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da
fase de lances.”

+ Item 10.7:

A análise da compatibilidade do preço em relação ao valor máximo da
contratação ocorre após a fase de lances, quando há licitante
classificado.

No presente caso, a Recorrente não foi desclassificada por desconformidade
técnica, vício insanável ou inobservância do Termo de Referência. mas
exclusivamente por valor acima de um parâmetro sigiloso, o que não está
previsto como causa de exclusão prévia no edital.



V — DA ILEGALIDADE DA DESCLASSIFICACAO COM BASE EM
VALOR SIGILOSO

A Administração não pode exigir dos licitantes comportamento impossível.
Se o valor máximo estimado foi mantido em sigilo, é juridicamente inviável
utilizar esse mesmo parâmetro como critério eliminatório antes da disputa,
pois o licitante não tem como conhecer o limite adotado.

Tal conduta viola:

jo da competitividade;
+ o princípio da isonomia;

i io do contraditório e da ampla defesa;
* o princípio da seleção da proposta mais vantajosa.

VI-DA VIOLAÇÃO À LÓGICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
O pregão eletrônico é procedimento dinâmico e competitivo, no qual:

+ a proposta inicial não é definitiva;
+ a redução de preços ocorre na fase de lances;
+ o melhor preço emerge da disputa, e não da análise estática inicial,

Ao impedir a Recorrente de participar da etapa de lances nos itens 4, 47, 95,
96, 97, 98, 99, 100, 101 e 102, a Administração:

+ frustrou a finalidade do certame;
+ reduziu indevidamente a competitividade;
* impediu a obtenção de preços potencialmente mais vantajosos ao

erário.



VII-DO PREJUÍZO CONCRETO

O prejuizo sofrido pela Recorrente é inequivoco, pois:

+ foi sumariamente excluída da disputa;
+ não pôde ofertar lances;
+ no teve oportunidade de reduzir seus preços;
+ foi privada de competir em igualdade de condições.

Trata-se de vício material grave, apto a enscjar a nulidade do ato.

VI - DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:

1. O conhecimento e provimento do presente recurso;
2. A anulação do ato que desclassificou as propostas da

METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA, nos itens 4, 47, 95, 96,

97, 98, 99, 100, 101 e 102;
3. O retorno da Recorrente ao certame, com sua regular participação na

fase de lances;
4. Caso a fase de lances já tenha sido encerrada, a anulação da fase

viciada, com a reabertura da etapa competitiva:
5. Subsidiariamente, a anulação do procedimento a partir da análise de

propostas. nos termos do item 14.7 do Edital.

Termos em que pede deferimento.

Cedral — SP, 16 de janeiro de 2026.

ALVARO LOPES Ait dees talo
ALVARO LOPES

GASPARINI:2629373983 Caspnmna 7293739832
3 Dads: 2026016095132 -0800

METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA
CNPJ nº 13.898.616/0001-73



TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOSLTDA.
CNPJ: 02.441.945/0001-74
Rua Presidente Lucena, 7150, bairro Rosas
Estância Velha/RS - CEP: 93802-140
E-mail licitacoesandreggmaiLcom
Fone: (51) 3600-1428

DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE ELAS [7

morais sro SOM 2441 945 0
SCIMLLING.74677428072  SCHILLING74677438072 i -74i

Dados: 2026.01.20 romp eS
09:1322-0300 samme SUD

La
André Elias Stalben Schilling ra ee
Representante Legal -
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINOPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774,380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

- DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Municipio de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compativel com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

H-DO DIREITO

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vanttajos.
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento abjetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei n® 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir comoparâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdãonº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”
Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculadosobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito

de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade daproposta.

1.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

3 — Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualovalor estimado uti
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

ado como referência;

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos admini
tornando o ato passível de nulidade.
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1.4 =Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão® 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentouque:
“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos,

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14. 133/2021;

©) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.
Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinada de forma digital
por ANDRE ELAS Ip
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441,945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746,774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

|= DOs FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração Pi
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação. GN a

"4134 *
H-DO DIREITO

11.1 - Da incomp:

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajoss,
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir comoparâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão106/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”
Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculadosobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito

de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos,

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade daproposta,

= Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 — Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 3
demonstrar de forma objetiva:

*© Qual o valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos administri
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 = Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso.

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacifico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante.
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentouqu
“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plen: jo reforça que:
“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, coma se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14. 133/2021;

©) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.
Assinada de forma digital

por ANDREEUAS ‘a,
ANDREELIAS STOLBEN  STOLBEN 45/000).7,SCMLUNGIABD IARA SCMLINGZ4672436072 ra 0001741
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Municipio de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, senda,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

1-DO DIREITO

11.1 Da incomp:

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vanta)
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei ne 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.



TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.
CNPJ: 02.441.945/0001-74
Rua Presidente Lucena, 7150, bairro Rosas
Esténcia Velha/RS - CEP: 93502-140
E-mail: licitacoesandreggmailcom a
Fone: (51) 3600-1428

O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir comoparâmetro absoluto e exciusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdãonº 306/2017 - Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”
Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado

sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade daproposta

= Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.
11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qual o valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado,

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos admin!
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 = Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentouque:
“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabi

Ainda, o Acórdão n® 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 - Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos,

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, mi
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.

os
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14. 133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.
Assinada de forma digital
por ANDRE ELIAS. iza

ANDREELIAS STOLBEN  STOLBEN 41.8450995
SCHILLING74577428072. SCHILLING74677838072 Panny 01-748

Dados: 20260" 20 eat
09:1322-03 00 ma

André Elias Stolben Schilling pe
Representante Legal a
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414



TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.
CNPJ: 02.441.945/0001-74
Rua Presidente Lucena, 7150, bairro Rosas
Estância Velha/RS - CEP: 93802-140 EE-mail: licitacoesandre@gmail.com EFone: (51) 3600-1428

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE may COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

|= DOs FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026,

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso ll, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

1-DO DIREITO

11.1 Da incompa

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosb,
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei n° 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato adm
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

istrativo

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecida pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata,

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos,

A licitante não pode ser penalizada com base ém um parâmetro que não Ihe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

~ Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos ad
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 — Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdãoº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentouque:
“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, coma se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

5) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.
Assinado de forma digital

por ANDRE ELIAS
ANDRE ELIAS STOLBEN  STOLBEN
SCHILLING:74577438072. SCHILLING74677438072

Dados: 2026.01.20
1322-03

André Elias Stolben Schilling
Representante Legal -
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

— DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Municipio de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026,

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

t!-DO DIREITO

11.1 Da incompati

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa,
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art, 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, a0 desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade-e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art, 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta,

1.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescinel a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

+ Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

tornando o ato passível de nulidade.
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11.4- Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequível e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custas.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS De

amores Sra SrouReN 02.447 245/009).
SCHILLING74677438072  SCHILLING74677438072 agg 2001-744

Dados 202601 20 tog91322-0300 e STA
NES Sea a LL Be dia ny
André Elias Stolben Schilling ca
Representante Legal =
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

!-DOS FATOS

Participamos do pregão para "Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026,

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso il, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

= DO DIREITO

n1-De compatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais Vartáj
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei n® 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecida pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbita do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei ne 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta,

11.2— Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos adi
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo, Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

©) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.
Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS

ANDREELIAS STOLSEN  STOLBEN
SCHILLING:74677838072. SCHILLING:74677438072

Dados: 29260120091322-0300
André Elias Stolben Schilling
Representante Legal
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aqui ão de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

|-DO DIREITO

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantaj
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 - Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecida pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os principios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

11.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consdlidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.
11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qual o valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

"A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos,

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANORE ELIAS [7

ANDRE ELIAS STOLBEN  STOLBEN 02.447 Manor;pa RLNTAaTT Aa) eng 0001-741
Dados 200120 enoos09:1322-0300 EçaE Er eae CREAAndré Elias Stolben Schilling ees

Representante Legal ~
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774,380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

H-DO DIREITO

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajo:
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Leinf 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qu:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta oujustificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta,

11.2- Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qual o valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequível à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos adminis
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 — Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado,
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso admi
reconsiderada a decisão de desclassificação;

istrativo, para que seja

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS Ie

none ras stousen SroLseN 92.461 945/095
SCHILLING?74577338072 SCHILLING74677438072 um 1-746

Dados: 2026.01.20 “Seo vo a091322-0800 samen 4
E do Morse dia ny
André Elias Stolben Schilling A mi 1
Representante Legal -
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNP] sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa
observando-se os princípios da competitividade, isanomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação q
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 - Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art, 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta,

11.2 Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado,

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos adminis
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4- Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatária a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 ~ Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plen: reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópalis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove à plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE FLIAS i
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André Elias Stolben Schilling oie id
Representante Legal ~
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025 É .
a

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

1-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davifiópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

H-DO DIREITO

11.1 — Da incompatibilidade entre orçamento

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa)

observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.
Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do

art. 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,

sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 - Plenária, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo

nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

11.2- Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes,

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva: SaaON

+ Qual o valor estimado utilizado como referência;
«Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos admi

tornando o ato passível de nulidade.
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11.4- Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que à
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que;

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
| destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
tôdos oS licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado

apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do,
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.

Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço

praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

©) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS [7
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025 ee

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS .

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no

art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da

contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, à Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

MW DO DIREITO

11.1 - Da incompatibilidade entre orçamento si

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajt

observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei n° 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,

sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 - Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta

11.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de

custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o

preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 Da ausência de motivação suficiente do ato admi

O ato de desclassificação limitou-se 3 mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qual o valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequível à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos admi
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 — Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequível e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado. A

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que: :

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente.
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davindpolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

©) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Ando deor a
por AREAS (7)
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re do "orem Eton nyAndré Elias Stolben Schilling es 1
Representante Legal *
CPF: 746.774.380-72
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACOES DA
PREFEITURA DE DAVINOPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

DOS FATOS

Participamas do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, à Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir 0 suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

H-DO DIREITO

11.1 - Da incompatit

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta m
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos.
art. 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciada,

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos. .

Alicitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

11.2- Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescin| a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

tornando o ato passível de nulidade.
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11.4- Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinada de forma digital
por ANDRE ELIAS

ANDRFELIAS STOLBEN  SIOLBEN
SCHILLING7A577438072. $CHILLING74677438072

Dados: 292601. 20
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINOPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administraçã
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação. (6

11=DO DIREITO a
11.1 Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por desq

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantgjosa
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,

sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os principios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art, 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

11.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o

preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo

imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
«Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos. adm
tornando o ato passível de nulidade O
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1.4 - Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade.deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos,

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de dil
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

jência para que a Recorrente

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinada de forma digital
por ANDRE ELIAS Uy

avoneeuas rout SronBes 82.461 945 909).
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Dados: 92607 20 Soom tans
(0313.22-0300 RE——_______ __ eer
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINOPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

DOS FATOS

das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.
A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,

contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em,
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

|-DO DIREITO

11.1 - Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantapsa,
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art, 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

Alicitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

11.2 — Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequível à luz das condições reais de mercado.

tornando o ato passível de nulidade.
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4 —Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davindpolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possuí valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso adm
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

istrativo, para que seja

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS Tz

ANoREEUASSTOLGEN STOLBEN 22.441 945/999
SCMUINGTAGTTSSBO?2. StI NG74677838072 Mag OO

Dados 20260" 20 Sremnis09213220300 meme
F [Map 67-10]

André Elias Stolben Schilling Pa
Representante Legal z
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414



EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº

02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,

Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG

nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa

Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

1- DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,

contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no

art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

H-DO DIREITO

11.1 Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e descia:

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa,
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento obj

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei nº 14.133/2021, assumed dever de Tigo utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado

sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No êmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art, 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

11.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e

prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o

preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo

imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

+ Qual o valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
«Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos ad
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4- Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentou

que:
“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do

processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,

próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que

arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos

dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se

os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em

muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.

Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja

reconsiderada a decisão dê desclassificação;
b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente

comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

©) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS

ANOREELIASSTOLBEN STOLBEN,
SCHILLING74677438072. SCHILLING:74677438072

Dados: 202601 20
091322-0300

André Elias Stolben Schilling
Representante Legal
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA

PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, 0 Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do LPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentir seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de diréito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de mat
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em

esportivo para atender as necessidades

alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desciassi

1- DO DIREITO

n.1- Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por descoi

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa,
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art, 24 da Lei ns 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,

e da motivação.sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditó
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como

parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão

nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“a adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de mativação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado

sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

© Qual o valor estimado utilizado como referência;
«Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
+ Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos administra)
tornando o ato passível de nulidade.
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114 Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a

apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentou
que;

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo, Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se

ado,
Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em

muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.

os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor est
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

¢) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDREELAS te

ANDRE ELIAS STOLBEN STOLBEN 02.441 45/0001. 55
SCHILLING74677438072 SCHILLING74677438072 aang 2001-741

Dados 20060120 amam
9:1322-0300 ame 04

E = d Rien E my
André Elias Stolben Schilling e gia 1
Representante Legal
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

— DO DIREITO

11.1 Da incompat fade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por

No pregão eletrônico, o critério'te julgamento visa à obtenção da proposta mais vantfidsa,
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do

art, 24 da Leins 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 - Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado

sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito

de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos

no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou. justificar

sua composição de custas.
A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente

conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

11.2 - Da necessidade de instauração de jência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado util

+ Como foicalculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado. |

lizado como referência;

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos ad
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto

elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da

composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja

reconsiderada a decisão de desclassificação;
b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente

comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE FLIAS Nt
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

1-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Municipio de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no

art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.
Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da

contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de

apresentação das propostas.
Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração paraanne

aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação. >

11-DO DIREITO

11.1 - Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por descot

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa,
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei n® 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusã
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 - Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez qué

sua composição de custos.
Alicitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente

conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da

proposta.

pede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar

11.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequil

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual 0
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qual o valor estimado utilizado como referência;
= Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
e Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos admi
tornando o ato passível de nulidade.
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- Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 -— Plen:
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

esclarece que o desconto

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta, Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS

ANDREELIAS STOLBEN  STOLBEN
SCHILLING?74677438072 SCHILLING74677438072
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

11-DO DIREITO

observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.
Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do

art. 24 da Lein® 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art, 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o li
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
ada a comprovação da exequibilidade da

nte de ajustar sua proposta ou justificar

conhecido, especialmente quando não lhe foi opartu
proposta

11.2 — Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto,

11.3 Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;

* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos adminis
tornando o ato passível de nulidade.
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1.4 - Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do

processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,

próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado

apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos

dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se

os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em

muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que

trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.

Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço

praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINOPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

1-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em

alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos

desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da

contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, à Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

1- DO DIREITO

11.1 — Da incompati jade entre orçamento s

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vant:
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lein? 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado

sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar

sua composição de custos. menteA licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi pr
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

— Da necessidade de instauração de di lidadejência para comprovação da exequil

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11,3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

+ Qualo valor estimado utilizado como referência;
+ Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
+ Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos administrati
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 — Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigi

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentou
que:

"A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligên:
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 - Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.
Assinado de forma digital
por ANDRE ELINS &

ANORE ASSTOLBEN STOLBEN 2461 9450994
Salunaar cso Seminario mia 0001.74

09:13:22 -03'00° sm CDA=a Le mo
André Elias Stolben Schilling ereto
Representante Legal E
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

1-DO DIREITO

111 - Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por desconto

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa,
observando-se os principios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sígilo, nos termos do
art. 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático di
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absaluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, a0 desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado,

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

ipios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

Tal prática viola os pri

11.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14,133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explicita, clara e congruente dos atos a
tornando o ato passível de nulidade



RECURSO ADMINISTRATIVO

Pregão Eletrônico — SRP nº 021/2025
Processo Administrativo nº 160901/2025
Órgão: Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA
Recorrente: METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA
CNPJ: 13.898.616/0001-73

1-DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso é interposto dentro do prazo previsto no item 14 do Edital
eno art. 165 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser conhecido.

II- DOS FATOS

A Recorrente apresentou propostas regularmente cadastradas no sistema
eletrônico para os itens 4, 47, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101 e 102 do Pregão
Eletrônico em epigrafe.
Todavia, todas as propostas da Recorrente foram desclassificadas ainda na
fase de análise de propostas, antes da abertura da etapa de lances, conforme
mensagem registrada no sistema eletrônico, nos seguintes termos:

“Sistema — Motivo: Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, IIT,
da Lei nº 14.133/2021, por apresentar preço acima do valor máximo
estimado.”

Ocorre que, conforme consta expressamente no preâmbulo do Edital, “o
custo estimado da contratação possui caráter sigiloso”, não tendo sido
divulgado aos licitantes em nenhum momento do certame

Em razão dessa desclassificação prematura, a Recorrente foi impedida de
participar da fase de lances, não tendo qualquer oportunidade de reduzir seus
preços. o que Ihe causou prejuizo direto, concreto e mensurável.



HI - DA APLICAÇÃO INDEVIDA DO ART. 59, Il, DA LEI Nº
14.133/2021

O art. 59, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 autoriza a desclassificação de
propostas incompatíveis com o valor máximo estabelecido pela
Administração.

Contudo, tal dispositivo não autoriza a eliminação automática de propostas
iniciais antes da fase competitiva, especialmente quando:

+ o valor máximo/estimado é sigiloso; e
* © procedimento adotado é o pregão eletrônico, cuja essência é a

disputa por lances.

A interpretação aplicada pelo sistema desvirtua a finalidade do pregão, pois
transforma a proposta inicial — que é meramente referencial — em critério
definitivo de exclusão, o que não encontra amparo legal.

IV— DA CONTRADIÇÃO COM O PRÓPRIO EDITAL

O ato de desclassificação viola frontalmente o próprio edital, que estabelece:
+ Item 6.3:

“Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da
fase de lances."

+ Item 10.7:

A análise da compatibilidade do preço em relação ao valor máximo da
contratação ocorre após a fase de lances, quando há licitante
classificado.

No presente caso, a Recorrente não foi desclassificada por desconformidade
técnica, vício insanável ou inobservância do Termo de Referência, mas
exclusivamente por valor acima de um parâmetro sigiloso, o que não está
previsto como causa de exclusão prévia no edital.



V — DA ILEGALIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO COM BASE EM
VALOR SIGILOSO

A Administração não pode exigir dos licitantes comportamento impossivel.
Se o valor máximo estimado foi mantido em sigilo, é juridicamente inviável
utilizar esse mesmo parâmetro como critério climinatório antes da disputa,
pois o licitante não tem como conhecer o limite adotado.

Tal conduta viola:

* o princípio da competitividade;
+ o princípio da isonomia;
+ o principio do contraditório e da ampla defesa;
+ o principio da seleção da proposta mais vantajosa.

VI- DA VIOLAÇÃO À LÓGICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

O pregão eletrônico é procedimento dinâmico c competitivo, no qual:

+ a proposta inicial não é definitiva;
+ aredução de preços ocorre na fase de lances;
+ o melhor preço emerge da disputa, e não da análise estática inicial

‘Ao impedir a Recorrente de participar da etapa de lances nos itens 4, 47, 95,
96. 97, 98, 99, 100, 101 e 102, a Administração:

+ frustrou a finalidade do certame;
+ reduziu indevidamente a competitividade;
+ impediu a obtenção de preços potencialmente mais vantajosos ao

erário.



VII - DO PREJUÍZO CONCRETO

O prejuizo sofrido pela Recorrente ¢ inequívoco, pois:
+ foi sumariamente excluída da dispiita:
+ não pôde ofertar lances;
+ não teve oportunidade de reduzir seus preços;
+ foi privada de competir em igualdade de condições.

Trata-se de vício material grave, apto a ensejar a nulidade do ato.

VIII - DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:

1. O conhecimento e provimento do presente recurso;
2. A anulação do ato que desclassificou as propostas da

METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA, nos itens 4, 47, 95, 96,
97, 98, 99, 100, 101 e 102;

3. O retorno da Recorrente ao certame, com sua regular participação na
fase de lances;

4. Caso a fase de lances já tenha sido encerrada, a anulação da fase
viciada, com a reabertura da ctapa competitiva;

5. Subsidiariamente, a anulação do procedimento a partir da análise de
propostas, nos termos do item 14.7 do Edital.

Termos em que pede deferimento.

Cedral — SP, 16 de janeiro de 2026.

ALVARO LOPES Asin dera dl por
‘ALARO LOPGASPARINI:2629373983 Qwipranssesos736835

3 Dados: 2026/01 16095132-0300

METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA
CNPJ nº 13.898.616/0001-73
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINOPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNP] sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

DOS FATOS

Participamos do pregão para "Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.13372021,

Ocorre que, conforme “expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas,

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

H-DO DIREITO

so e desclassificação automática por descgnto”11.1 - Da incompatibi eejade entre orçamento si

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecida pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbita do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14,133/2021, uma vez que impede o li
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta :

inte de ajustar sua proposta ou justificar

11.2- Da neces lade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes,

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação li
demonstrar de forma objetiva:

u-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos admin
tornando o ato passível de nulidade.
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1.4 — Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentou
que

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatri
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

©) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS Ip

ANORE ELIAS STOLBEN SYOLBEN. 2.447 945/090,
SOMLLNGO 467/4522 SOyaLLING74677430072 ra 001-74teat ah deg09322-0300 geTE RR at 1
André Elias Stolben Schilling L cried ee
Representante Legal ~
CPF: 746.774. 380-72
RG: 1064656414
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Estância Velha/RS - CEP: 93802-140
E-mail: licitacoesandre@gmail.com
Fone: (51) 3600-1428

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNP) sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Municipio de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026,

A Recorrente apresentou proposta válida e compativel com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

1-DO DIREITO

11.1 — Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por desconto

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa,
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termpçãos %
art. 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de e» são

io e da motivação. iisob pena de violar os princípios da isonomia, do contradit
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”
Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado

sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

1.2 — Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional é
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.
11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qual o valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos admit
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 — Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequível e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinépolis, O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

2) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

©) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.
Aino deform dg

por anon [A
ANOREEUIAS STOLBEN — STOLGEN 441.945 099) 5
SCHILLING 74677438072. SCHILING74677438072 Pong 2001-744

Dados: 2026.01.20 E rae051322-0300 porá 4- door tm mgAndré Elias Stolben Schilling ie
Representante Legal - -
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

1-DOS FATOS

Participamos do pregão para "Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

1- DO DIREITO

11.1 - Da incompatibilidade entre orçamento si

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantaj )
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lein® 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de vialar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 - Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

11.2 Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qual o valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

tornando o ato passível de nulidade.
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11.4- Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que à
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado,

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove à plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

©) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.
Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS.

ANDREFLIAS STOLBEN STOLBEN.
SCHILLING74677438072 SCHILLING74677438072

Dados: 2026.01.2009:1322-0300"
André Elias Stolben Schilling
Representante Legal =
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACOES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compativel com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

1- DO DIREITO

11.1 — Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por desconto

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa,
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão.
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”
Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado

sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta,

1.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.
11.3 — Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qual o valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

calTal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos administra
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacifico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de di
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

©) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.
Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026,

Assinado de forrsa digital
por ANORE ELIAS Ti

ANDREAS STOLBEN SroLBEN 02.447 845/090) 52
SCHILLING 74677438072. SCHILLING74677490072 Tea 001- 74

Dados: 2026.01.20 Som O0809132203100" Ec DA2 [MaeAndré Elias Stolben Schilling ra
Representante Legal -
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

1-DO DIREITO

1.1 - Da incompatibilidade entre orçamento siiloso e desclassificação automática p

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vant:
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir comoparâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, a0 desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

e
* Qualo valor estimado utilizado como referência; (51119
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

2

ov

aeons

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos administ
tornando o ato passível de nulidade,
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11.4 = Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento si

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que à
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 - Plenário esclarece que o desconto
elevado não e sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos,

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

©) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e mo}

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS "teano wassrousen  Stovsen %2.441,945/099,

SCHILLING7S577439072. SCHLLING74677498072 Pegg COI 74
Dados: 2026.01.20 E rage51322-0300 nen

CSS ieAndré Elias Stolben Schilling a ining Se
Representante Legal É
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026,

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desciassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

1-DO DIREITO

1 Da incompatibilidade entre orçamento loso e desclassificação automática por di

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantaj
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 - Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

11.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes,

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11,3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualovalor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos adminis
tornando o ato passível de nulidade.



TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.
CNPJ: 02.441.945/0001-74
Rua Presidente Lucena, 7150, bairro Rosas
Estância Velha/RS - CEP: 93802-140
E-mail licitacoesandreggmaiLcom
Fone: (51) 3600-1428

11.4—Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 ~ Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

©) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS

ANDREELIAS STOLBEN — STOLBEN
SCHILLING:74677438072. SCHILLING74677438072

Dados: 202601.20091322-0300
André Elias Stolben Sct
Representante Legal
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de

DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA", ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos

desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

puta, bem como após efetuar lances em

iN DO DIREITO

11.1 Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por desconto

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa,
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos di
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta,

11.2 Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3- Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva

* Qualovalor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos administr:
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 — Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples corhparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custas.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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11.4 Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 - Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administra!
reconsiderada a decisão de desclassificação;

o, para que seja

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS Tp

snoRecuassro.sen STOLBEN 2.461.945 9094 52
SCHILLING 79677858072 SCHILLING 78677438072 ag 0001-745

Dados: 2026.01.20 Eom(99322-0500 | See
TE ES Cla mgAndré Elias Stolben Schilling Rad y
Representante Legal -
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414



TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOSLTDA.
CNPJ: 02.441.945/0001-74
Rua Presidente Lucena, 7150, bairro Rosas
Estância Velha/RS - CEP: 93602-140
E-mail: licitacoesandreggmailcom
Fone: (51) 3600-1428

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA ê

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aqui
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026,

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

jo de material esportivo para atender as necessidades

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

ll DO DIREITO

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosdy
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei n® 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 - Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

11.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes,

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 — Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

+ Qual valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos admini
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequível e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidênci
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.

”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso admi
recansiderada a decisão de desclassificação:

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

o, para que seja

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANORE ELIAS

ANDRE ELIAS STOLBEN  STOLBEN
SCHILLING?4677438072 SCHILLING74677438072

Dados: 2026.01,2009:1322-0300
André Elias Stolben Schilling
Representante Legal -
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACOES DA
PREFEITURA DE DAVINOPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que segue

1- DOs FATOS

Participamas do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

11- DO DIREITO

11.1 - Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automáti por

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais va
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do

art. 24 da Lei n® 14,133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,

sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta,

11.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos administrativ
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 — Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequível e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possuí valores muito próximos do "valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.
Assinado de forma digital

por ANORE ELIAS Uy
ANOREELIASSTOLBEN STOLBEN 22.461 945/999 -
SCHILLING a57738072 SCHILING?467438072 My 001-74

Dados: 20260012009:13:22-0400 gem vt= SCRE conAndré Elias Stolben Schill a A gee
Representante Legal =
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINOPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

1-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026,

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir 0 suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

i DO DIREITO

11.1 - Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por des¢onto

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa;
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 - Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado,

No ambito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art, 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

11.2 Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 — Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qual o valor estimado utilizado como referência;
= Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos adi
tornando o ato passível de nulidade.
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1.4 - Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

¢) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.
Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS

ANDRE ELIAS STOLBEN  STOLBEN
SCHILLING74677438072 SCHILLING74677438072

Dados: 2026012091322-03100
André Elias Stolben Schilling
Representante Legal =
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem.

|= DOs FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

1- DO DIREITO

11.1 — Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por desconto

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa,
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos term
art, 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de e
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão.nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”
Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado

sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade daproposta.

H.2- Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo 0 qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explicita, clara e congruente dos atos administi
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plená reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 - Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

©) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.
Assinado de forma digital
por ANDREAS [7

ANDRE ELIAS STOLBEN STOLBEN 02.441 Ses.
SCHULNG? 4672430072  SCHLLING 74677438072 agg 001-744

Dados: 2026.01.20 SPORTS09:1322-000 RdAT tmAndré Elias Stolben Schilling te RE et
Representante Legal ss
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

|= DOS FATOS

Participamos do pregão para “ Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas,

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

1-DO DIREITO

11.1 — Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por desconto

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa,
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos
art. 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de e)
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14,133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta,

11.2 — Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 — Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qual o valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequível à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explicita, clara e congruente dos atos admintstr
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 — Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a ani
composição de custos.

concreta da

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;c) A anulação do ato administrativo que desciassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.
Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS

AMORE ELIAS STOLBEN STOLBEN
SCHILLING74577438072 SCHILLINGT4677438072

Dados: 2026.01.2091322-0300
André Elias Stolben Schilling
Representante Legal
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINOPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA", ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

1-DO DIREITO

11.1 — Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa,
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta,

11.2 Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos admini
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 — Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabi jade.

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custas.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.
Assinado de forma digital
poranone ns ea

ANDREFUAS STOLBEN  STOLBEN “441.945 009) 5.
SCHILLING 74677438072 SCHILLING74677438072 ay, 1-744

Dados 2760120 os
(09:13:22 0300" Emma DAdebe cita myAndré Elias Stolben Schill e a e

Representante Legal -
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para "Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Municipio de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

DO DIREITO

11.1 - Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosf,
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lein® 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

1L.2- Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto

11.3 — Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem

demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explicita, clara e congruente dos atos administ
tornando o ato passível de nulidade.
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4- Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento si

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória 2 concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta”

No mesmo sentido, o Acórdão
elevado não é sinônimo de inexequibil
composição de custos,

1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
fade, sendo imprescindível a análise concreta da

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificado pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperat
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

2) O conhecimento e provimento do presente recurso administra!o, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.
Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS

ANDRE ELIAS STOLBEN  STOLBEN
SCHILLING74677428072. SCHILLING74677438072

Dados: 2026.03.20
09:1322-0300

André Elias Stolben Schilling
Representante Legal
CPF:746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

= DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação a0 valor maximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Adi
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

inistração para

1-DO DIRETO

11.1 — Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por desconto

No pregão eletrânico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa,
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos aN
art. 24 da Lein® 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exgf >
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação. [512 42 E
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art, 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

11.2- Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos ad
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 — Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto

elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que

próximos do “valor estimado”, divulgadoarrematou todo o certame, possui valores m
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS.

ANDREFLIAS STOLHEN  STOLBEN
SCHILLING74677438072 SCHILLING74677438072

Dados: 202601.2009132-030
André Elias Stolben Schilling
Representante Legal =
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

— DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davindpolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

1-DO DIREITO

11.1 — Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por di

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantaj
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art, 24 da Lei n® 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 - Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração invi ou o exercício pleno do direito

de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibil
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos

no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar

sua composição de custos
Alicitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente

conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da

proposta.

11.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de

custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 — Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qual o valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos adi
tornando o ato passível de nulidade.
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11.9 - Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que,

‘A simples comparação do preça proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

sind deforma dial i
por ANORE ELAS

ANOREELIASSTOLBEN STOLBEN 92-461 945095 a
SCHILLING74677438072. SCHILING74677436072 Teh 901-74

Dados: 2026.01.20 omg OOS
09:1322-0300 "Vos 704

André Elias Stolben Schilling
Representante Legal -*
CPF; 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441,945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA", ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, à Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

1- DO DIREITO

11.1 — Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por de

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa,
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art, 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 ~ Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente.
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

11.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindivel a análise concreta das condições de execução do objeto

11.3 Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

tornando o ato passível de nulidade.
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114 - Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacifico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior 30 estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentouque:
“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”
No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 - Plenário esclarece que o desconto

elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

2) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

5) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

©) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.
Assinado de forma digital

por ANDRE ELIAS Uyanoreeassro.sen  Frotsen 02.441 som.
SCHILLING 4677438072. SCHULING74677438072 os 74

Codon tose ee ng09132-0700 | Se
RR tom maAndré Elias Stolben Schilling lira Re

Representante Legal -
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774,380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidadesdas Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.
A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,

contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns tens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamosdesconto igual ou superior a 30% em relação 2o valor máximo aceitável, com fundamento noart. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente. previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, à Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

H-DO DIREITO

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajos:observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.
Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos doart. 24 da Lei n® 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU ja se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir comoparâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdãonº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”
Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculadosobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direitode defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e daobtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidadedevem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.
Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstosno art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificarsua composição de custos.
A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente

conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade daproposta.

11.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14,133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições decustos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 — Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qual o valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos ‘administrat
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 — Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso
O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a

apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentouque:
“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 -— Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos,

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos 0s licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davindpolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como. bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

5) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

¢) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.
Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS Tp

ANDRE FLIASSTOLBEN  STOLBEN 02.447 945/009).
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACOES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 ¥ do CPF nº 746.774,380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

|= DOS FATOS

das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.
A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,

contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas,

1- DO DIREITO

11.1 — Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa, \_
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lein® 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 ~ Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade daproposta.

11.2 — Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

istrativo11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato admi

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva.

* Qual o valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos a
tornando o ato passível de nulidade,
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11.4 - Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacifico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentouque:
“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.



TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOSLTDA.
CNPJ: 02.441.945/0001-74
Rua Presidente Lucena, 7150, bairro Rosas
Estância Velha/RS - CEP: 93602-140
E-mail: licitacoesandre@gmall.com
Fone: (51) 3800-1428

DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

¢) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
prin ios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.
Assinado de forma digital
povanone ns I.

ANDRE ELIAS STOLBEN  STOLBEN 41,945,099 e
SCHLINGTAGTASSOT SOMA VING 4677438072 ay 001-744aos 20200120 Slto91322-0300
André Elias Stolben Schil
Representante Legal -
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414



TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOSLTDA.
CNPJ: 02.441.945/0001-74
Rua Presidente Lucena, 7150, bairro Rosas
Estância Velha/RS - CEP: 93602-140
E-mail licitacoesandreggmoiLcom
Fone: (51) 3600-1428 E

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamosdesconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

1-DO DIREITO

11.1 — Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por desconto
No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa,

observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.
Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos

art. 24 da Lein 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exefusso,
4909

sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como.
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No êmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art, 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

11.2 — Da necessidade de instauração de jência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto,

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado,

vac i LeTal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos admit
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 —Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso
O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a

apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade ”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 ~ Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos,

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço,
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificaçã

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14. 133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência emotivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026,
Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS.

ANDRE LUAS STOLBEN  STOLBEN
SCHLLING74677438072. SCHILLING 4677438072

Dados; 2026.01.2009113220300
André Elias Stolben Sc
Representante Legal
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compativel com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

MW DO DIREITO

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais Vántajoskl
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do —
art. 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão.nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculadosobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direitode defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificarsua composição de custos,

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade daproposta,

H.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qual o valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto,
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explicita, clara e congruente dos atos admif
tornando o ato passível de nulidade.
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1.4 Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentouque:
“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenár
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

esclarece que o desconto

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de iligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

©) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.
Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026,

Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS Ie

ANDREEUAS STOLBEN  STOLBEN “41.945 99 "
SCHILLING74677430072. SCHILING74677438072 rua 001 74h

Dados: 20260120 Pontos09132-0300 samen 04
André Elias Stolben Schilling CS
Representante Legal ze
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estancia Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para "Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

11-DO DIREITO

11.1 - Da incompat

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mats vantaj
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo. O

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos

sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação. -
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art, 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

11.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes,

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

tornando o ato passível de nulidade. /
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11.4— Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento si

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

©) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.
sana eterna aPoe tins fie

ANDREELIAS STOLBEN  STOLBEN “ML 945/090
SCHILLING74677«38072 SCHLLING7A677438072 ay 0001-741

Dados: 2026.01.20 Soma os091322-0309' ço SA; eetAndré Elias Stolben Schilling ae ge
Representante Legal =
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACOES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para "Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davindpolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso ll, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sígilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

DO DIREITO ,

1.1 — Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantaj
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter a orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU rgforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

1.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

113 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

*  Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos administi
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentouqu
“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”
No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto

elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custas.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davindpolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

¢) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento,

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS

ANDRE ELIAS STOLBEN STOLBEN
SCHILLING:74677438072. SCHILLING:74677438072

Dados: 2026.01.20091422-0300
André Elias Stolben Schilling
Representante Legal =
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414



TRAUMARTIGOSESPORTIVOSLTDA. =.
CNPJ: 02.441.946/0001-74 4
Rua Presidente Lucena, 7150, balrro Rosas
Estância Velha/RS - CEP: 93802-140
E-mait licitacoesandre@gmail.com g
Fone: (51) 3600-1428

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

|= DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir 0 suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

Mt DO DIREITO

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vanta
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento abjetivo. E

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos mo
art. 24 da Lein® 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão;
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação. E.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art, 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

11.2- Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e

prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindivel a análise concreta das condições de execução do objeto.

— Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qual o valor estimado utilizado como referência;
«Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos
tornando o ato passível de nulidade.
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1L.4 — Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópalis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO .
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

©) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ARDRE ELAS %

apeceucsauy Joa Vet gas;
SCHILLING74677438072 SCHILLING 74677438072 Tuy, 1-744

Dados: 2026.03.20 omg os
09:13:22 -03'00" erence SH

SER rg
André Elias Stolben Schilling Fm ig a
Representante Legal =
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441,945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito gue seguem:

I~ DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em

alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos

desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da

contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de

apresentação das propostas.
Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para

aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

M1 DO DIREITO

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais varttajos:
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do / |
art, 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão, :,

sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação. p
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 —Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito

de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, pre
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justi
sua composição de custos,

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

- Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
+ Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

tornando o ato passível de nulidade.
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11.4- Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custas.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do

processo para um único licitante, que curi samente está localizado na cidade de Imperatriz,

próximo de Davinépolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possuí valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se

os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.
Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em

muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que

trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.

Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente

comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;
©) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos

princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS

ANDREEUAS STOLBEN  STOLBEN
SCHILLING74G77432072 SCHILLING74677438072

Dados: 2026012009:1322-0300
André Elias Stolben Schilling
Representante Legal -
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº,746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos

desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da

contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de

apresentação das propostas.
Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para

aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

1-DO DIREITO

11.1 - Da incompatibi

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantáil
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimada em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lein? 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servircomo

parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão

nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo

nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado

sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito

de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da

obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade

devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art, 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o li nte de ajustar sua proposta ou justificar

sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente.
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da

proposta.

W.2- Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar àlicitante a

comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e

prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o

preço redui
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto(o ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem

demonstrar de forma objetiva:

+ Qual o valor estimado utilizado como referência;
«Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
«Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos admifiist

tornando o ato passível de nulidade. Gs
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11.4— Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, 0 Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente

todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que

arrematou todo O certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos

dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se

os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.
Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em

muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.

Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço

praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja

reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

©) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Asinado de forma diga
po Rene ns ‘ing

[ANDRE ELIAS STOLBEN  STOLBEN 41. 945/099 E
SCHILLING74677438072. SCHILLING74677438072 p 1-746

Dados 20260.20 Soom ns
091322-0300' oe SH

[Ma
André Elias Stolben Schilling Ea 1
Representante Legal -
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

1-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Municipio de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

11- DO DIREITO

11.1 Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por di

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa)
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lein® 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 - Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base,em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração Inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade

devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata
Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos

no art. 5º da Lei n® 14,133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

Alicitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

- Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequi

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3- Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

tornando o ato passível de nulidade.
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11.4- Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigil

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto

elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da

composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possuí valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após @ disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.
Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS Uymom sro Sots Pestederineberrtra semana asma ag 001-74
Bader or om08:1322-0300 Ema SA

E [Man
André Elias Stolben Schilling ta ee
Representante Legal =
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNP] sob nº

02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,

Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG

nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa

Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme

razões de fato e de direito que seguem:

DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

1-DO DIREITO

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vant:
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lein? 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 - Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo

nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos.
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

11.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3- Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos adminis
tornando o ato passível de nulidade.
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Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
sisó, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANORE FLIAS.

ANDRE ELIAS STOLSEN  STOLBEN
SCHILLING74677438072 SCHILLING74677438072

Dados: 2026.01.20
09:1322-0300

André Elias Stolben Schilling
Representante Legal
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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À Comissão de Contratação / Pregoeiro(a)
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 021/2025
Processo Administrativo n.°160901/2025

A NOVA SOLUCAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob nº 70.157.680/0001-37, com sede em AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, nº
1328, sala 201, bairro centro, PAU DOS FERROS/RN, CEP 59.900-000, por intermédio
de seu representante legal, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com
fundamento no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, interpor o presente RECURSO
ADMINISTRATIVO em face da decisão que desclassificou sua proposta nos itens 94 e
103, pelosmotivos a seguir expostos.

4. DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso é tempestivo, uma vez que interposto dentro do prazo legal,

contado a partir da ciência da decisão que desclassificou a recorrente, bem como da

manifestação do desejo/intenção de recorrer, sendo no dia 15/01/26, findando-se no dia

20/01/2026, conformeprevisto no edital e nalegislaçãoaplicável.

2. DOSFATOS

A recorrente teve sua proposta desclassificada nos seguintes termos:

Item 94: “Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, inciso Ill, da Lei

nº 14.133/2021, por apresentar preço acima do valor máximo estimado.”

Item 103: “Proposta desclassificada por apresentar desconto igual ou maior a
30% sobre o valor máximo aceitável do item, caracterizando inexequibilidade,
nos termos do art. 59, 83º, da Lei n° 14.133/2021."

Todavia, referida decisão é manifestamente ilegal, uma vez que no edital não
divulgou o orçamento estimado da contratação, tampouco indicou de forma clara e
objetiva o valor máximo aceitável para os itens, impossibilitando qualquer adequação
prévia das propostas pelos licitantes.

3. DAILEGALIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO

A Lei nº 14.133/2021 exige que o julgamento das propostas seja objetivo,
transparente e previamente conhecido pelos licitantes.

O art. 59, inciso Ill, bem como o §3° do mesmo artigo, somente podem ser
aplicados quando o parâmetro de aceitabilidade do preço seja claro, objetivo e
acessível aos licitantes, o que não ocorreu no presente certame.

A ausência de divulgação do orçamento estimado retira dos licitantes qualquer
possibilidade de aferição do suposto teto de preços, tornando absolutamente invi
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a adequação das propostas e configurando verdadeira surpresa administrativa,
vedada pelo ordenamento jurídico.

Além do mais, sempre que o preço de referência ou preço máximo fixado pela
Administração for utilizado como critério de aceitabilidade de preços, a sua divulgação
em edital, torna-se obrigatória, vejamos entendimento do TJMT em conformidade com o
Acórdão 392/2011-TCU-Plenário:

“REMESSA NECESSÁRIA — MANDADO DE SEGURANÇA — PREGÃO
PRESENCIAL - PREÇO MÁXIMO COMO CRITÉRIO DE DESCLASSIFICAÇÃO
DA PROPOSTA NO PREGÃO - OBRIGATORIEDADE DO ORÇAMENTO
ESTIMADO NO EDITAL — SENTENÇA RATIFICADA. 1. Conforme jurisprudência
do Tribunal de Contas da União: “(...) 10. Quanto à ausência no edital de valor
estimado da contratação, a jurisprudência tem se firmado no sentido de que, na
licitação na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de
quantitativos e preços unitários não constitui um dos elementos obrigatórios do

edital, mas deve estar inserido obrigatoriamente, no bojo do processo relativo ao

No certame. Todavia, sempre que o preço de referência ou preço máximo
fixado pela Administração for utilizado como critério de aceitabilidade de
preços, a sua divulgação em edital, torna-se obrigatória” (Acórdão
392/2011-TCU-Plenário) 2. Sentença ratificada (TJMT - REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL: 10246461920218110041, Relator: GILBERTO LOPES
BUSSIKI, Data de Julgamento: 25/04/2023, Segunda Câmara de Direito Público

e Coletivo, Data de Publicação: 28/04/2023).”
Não é juridicamente admissível penalizar o licitante por descumprimento de

parâmetro que não foi previamente divulgado, sob pena de instauração de
julgamento subjetivo, em afronta direta ao regime jurídico das licitações.

4. DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS (ART. 5º DA LEI Nº
14.13312021)

A conduta adotada pela Administração viola frontalmente os princípios

\ expressamente previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, especialmente:

+ Publicidade e transparência, ao ocultar o orçamento estimado;
+ Isonomia, ao submeter os licitantes a critérios não divulgados;
+ Julgamento objetivo, ao desclassificar com base em parâmetro
desconhecido;
+ Competitividade, ao afastar propostas válidas sem critério prévio;
= Segurança jurídica, ao permitir decisões imprevisíveis e arbitrárias.

A Administração Pública somente pode desclassificar propostas por valor

superior ao orçamento estimado quando este estiver expressamente indicado no
edital ou quando houver critério objetivo previamente definido, o que não se verifica

no presente caso.

PAU DOS FERROS — CEP 59900.000
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5. DA IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE INEXEQUIBILIDADE
AUTOMÁTICA

O art. 59, §3°, da Lei nº 14.133/2021 exige análise concreta da
exequibilidade, não sendo admitida presunção absoluta ou aplicação mecânica de
percentuais, especialmente quando o próprio parâmetro de comparação é desconhecido
do licitante. Neste mesmo sentido, entende o Tribunal de Justiça de Santa Catarina

“APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EDITAL DA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0045/2021, DESTINADO À "CONTRATAÇÃO
DE CONSULTORIA TÉCNICA PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE
RECURSOS HÍDRICOS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO CANOAS E DOS
AFLUENTES DO RIO PELOTAS (LADO CATARINENSE) - PRH CANOAS E
PELOTAS”. ALEGADA INEXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS DAS TRÊS
LICITANTES MELHORES CLASSIFICADAS NO CERTAME. INSUBSISTÊNCIA
DAS ALEGAÇÕES. COMISSÃO LICITANTE QUE PROMOVEU DILIGÊNCIAS A
FIM DE APURAR A VALIDADE DOS VALORES OFERTADOS.
INEXEQUIBILIDADE QUE NÃO PODE SER AVALIADA DE FORMA
ABSOLUTA E RIGOROSA. SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM
MANTIDA EM SUA INTEGRALIDADE. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. O Superior Tribunal de Justiça admite que "A própria Lei de
Licitações, a exemplo dos §§ 1º e 2º do art. 48, prev outros mecanismos de
combate às propostas inexequiveis em certames licitatórios, permitindo que o
licitante preste garantia adicional, tal como caução em dinheiro ou em títulos da
dívida pública, seguro-garantia e fiança bancária. [..] Sendo o objetivo da
licitação selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, consoante
expressamente previsto no art. 3º da Lei nº 8.666/1993, a fixação de um preço
minimo atenta contra esse objetivo, especialmente considerando que um
determinado valor pode ser inexequivel para um licitante, porém exequivel para
outro” (REsp 1840113/CE, Relator Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, Data
do Julgamento 23/09/2020, Data da Publicação/Fonte DJe 23/10/2020).
Acrescenta-se que "A licitação visa a selecionar a proposta mais vantajosa à
Administração Pública, de maneira que a inexequibilidade prevista no
mencionado art . 48 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos não
pode ser avaliada de forma absoluta e rígida. Ao contrário, deve ser
examinada em cada caso, averiguando-se se a proposta apresentada, embora
enquadrada em alguma das hipóteses de inexequibilidade, pode ser,
concretamente, executada pelo proponente. Destarte, a presunção de
inexequibilidade deve ser considerada relativa, podendo ser afastada, por meio
da demonstração, pelo licitante que apresenta a proposta, de que esta é de valor
reduzido, mas exequivel” (REsp 965839/SP, Relatora Ministra Denise Arruda,
Primeira Turma, Data do Julgamento 15/12/2009, Data da Publicação fonte Dagarente EAS
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02/02/2010). (TJSC, Apelação n. 5071944-93.2022.8.24 .0023, do Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, rel. Sandro Jose Neis, Terceira Câmara de Direito
Público, j. 18-04-2023) (TJ-SC - Apelação: 5071944-93 .2022.8.24.0023,
Relator.: Sandro Jose Neis, Data de Julgamento: 18/04/2023, Terceira Câmara
de Direito Público).”

Assim, a desclassificação por inexequibilidade, nas condições apresentadas,
carece de fundamento legal e técnico.

6. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer
a) O conhecimento e provimento do presenterecurso;
b) Aanulação da desclassificaçãonositens 94 e 103;
c) A reanálise das propostas com a consequenteclassificação da recorrente;
d) Por fim, o reconhecimento da ilegalidade da desclassificação baseada em

orçamento não divulgado;
Nestes termos,

Pede deferimento.

Pau dos Ferros/RN, 19 de Janeiro de 2026.

ANOVA SOLUCAO Assinado de forma digital por A NOVA
SOLUCAO LIDA 0157680000! 37

LTDA:70157680000137 Dados: 202891 19172119-0300

ANTÔNIO CLÁUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
Representante legal - CPF 318.226.143-68
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TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOSLTDA.
CNPJ: 02.441.945/0001-74
Rua Presidente Lucena, 7150, bairro Rosas
Estância Velha/RS - CEP: 93802-140
E-mail licitacoesandreggmoiLcom
Fone: (51) 3600-1428

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNP) sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,

- Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Municipio de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no

ND art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14,133/2021.
Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da

contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação

11- DO DIREITO

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantai
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei n? 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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E-mail icitacoesandre@gmail.com
Fone: (51) 3600-1428

O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 - Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo

nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

11.2 Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composi
custos ou outros documentos pertinentes.

es de

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 — Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;

+ Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
+ Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos admir
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 — Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 — Plen: , no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente

todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,

próximo de Davinápolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do

processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos

dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se

os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.
Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em

muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.

Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço

praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja

reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente

comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE FLIAS

ANDREEUAS STOLBEN  STOLBEN.
‘SCHILLING 74677438072 SCHILLING74677438072

Dados: 2026.01.20
(09:1322-03 00"

André Elias Stolben Schilling
Representante Legal
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS
À Comissão de Contratação / Pregoeiro(a)
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 021/2025
Processo Administrativo n.º160901/2025

A NOVA SOLUCAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob nº 70.157.680/0001-37, com sede em AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, nº
1328, sala 201, bairro centro, PAU DOS FERROS/RN, CEP 59.900-000, por intermédio
de seu representante legal, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com
fundamento no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, interpor o presente RECURSO
ADMINISTRATIVO em face da decisão que desclassificou sua proposta nos itens 94 e
103, pelosmotivos a seguir expostos.

4. DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso é tempestivo, uma vez que interposto dentro do prazo legal,
contado a partir da ciência da decisão que desclassificou a recorrente, bem como da
manifestação do desejo/intenção de recorrer, sendo no dia 15/01/26, findando-se no dia
20/01/2026, conformeprevisto no edital e nalegislaçãoaplicável.

2. DOSFATOS
A recorrente teve sua proposta desclassificada nos seguintes termos:

Item 94: “Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, inciso Ill, da Lei
nº 14.133/2021, por apresentar preço acima do valor máximo estimado.”

Item 103: “Proposta desclassificada por apresentar desconto igual ou maior a
30% sobre o valor máximo aceitável do item, caracterizando inexequibilidade,
nos termos do art. 59, §3°, da Lei nº 14.133/2021."

Todavia, referida decisão é manifestamente ilegal, uma vez que no edital não
divulgou o orçamento estimado da contratação, tampouco indicou de forma clara e
objetiva o valor máximo aceitável para os itens, impossibilitando qualquer adequação
prévia das propostas pelos licitantes.

3. DA ILEGALIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO

A Lei nº 14.133/2021 exige que o julgamento das propostas seja objetivo,
transparente e previamente conhecido pelos licitantes.

O art. 59, inciso Ill, bem como o 83º do mesmo artigo, somente podem ser
aplicados quando o parâmetro de aceitabilidade do preço seja claro, objetivo e
acessível aos licitantes, o que não ocorreu no presente certame.

A ausência de divulgação do orçamento estimado retira dos licitantes qualquer
possibilidade de aferição do suposto teto de preços, tornando absolutamente TRE
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a adequação das propostas e configurando verdadeira surpresa administrativa,
vedada pelo ordenamento jurídico.

Além do mais, sempre que o preço de referência ou preço máximo fixado pela
Administração for utilizado como critério de aceitabilidade de preços, a sua divulgação
em edital, torna-se obrigatória, vejamos entendimento do TJMT em conformidade com o
Acórdão 392/2011-TCU-Plenário:

“REMESSA NECESSÁRIA - MANDADO DE SEGURANÇA - PREGÃO
PRESENCIAL - PREÇO MÁXIMO COMO CRITÉRIO DE DESCLASSIFICAÇÃO
DA PROPOSTA NO PREGÃO - OBRIGATORIEDADE DO ORÇAMENTO
ESTIMADO NO EDITAL — SENTENÇA RATIFICADA. 1. Conforme jurisprudência
do Tribunal de Contas da União: “(...) 10. Quanto à ausência no edital de valor
estimado da contratação, a jurisprudência tem se firmado no sentido de que, na
licitação na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de
quantitativos e preços unitários não constitui um dos elementos obrigatórios do
edital, mas deve estar inserido obrigatoriamente, no bojo do processo relativo ao

wv certame. Todavia, sempre que o preço de referência ou preço máximo
fixado pela Administração for utilizado como critério de aceitabilidade de
preços, a sua divulgação em edital, torna-se obrigatória” (Acórdão
392/2011-TCU-Plenário) 2. Sentença ratificada (TJMT - REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL: 10246461920218110041, Relator: GILBERTO LOPES
BUSSIKI, Data de Julgamento: 25/04/2023, Segunda Câmara de Direito Público
é Coletivo, Data de Publicação: 28/04/2023.”
Não é juridicamente admissível penalizar o licitante por descumprimento de

parâmetro que não foi previamente divulgado, sob pena de instauração de
julgamento subjetivo, em afronta direta ao regime jurídico das licitações.

4. DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS (ART. 5º DA LEI Nº
14.133/2021)

A conduta adotada pela Administração viola frontalmente os princípios
\ expressamente previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, especialmente:

+ Publicidade e transparência, ao ocultar o orçamento estimado;
+ Isonomia, ao submeter os licitantes a critérios não divulgados;
«Julgamento objetivo, ao desclassificar com base em parâmetro
desconhecido;
+ — Competitividade, ao afastar propostas válidas sem critério prévio;
+ Segurança jurídica, ao permitir decisões imprevisíveis e arbitrárias.

A Administração Pública somente pode desclassificar propostas por valor
superior ao orçamento estimado quando este estiver expressamente Indicado no
edital ou quando houver critério objetivo previamente definido, o que não se verifica
no presente caso.

lioVargas, 1328 — Centro — PAU DOS FERROS — CEP 59900.000
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5. DA IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE INEXEQUIBILIDADE
AUTOMÁTICA

O art. 59, 83º da Lei nº 14.133/2021 exige análise concreta da
exequibilidade, não sendo admitida presunção absoluta ou aplicação mecânica de
percentuais, especialmente quando o próprio parâmetro de comparação é desconhecido
do licitante. Neste mesmo sentido, entende o Tribunal de Justiça de Santa Catarina:

“APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EDITAL DA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0045/2021, DESTINADO À "CONTRATAÇÃO
DE CONSULTORIA TÉCNICA PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE
RECURSOS HÍDRICOS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO CANOAS E DOS
AFLUENTES DO RIO PELOTAS (LADO CATARINENSE) - PRH CANOAS E
PELOTAS”. ALEGADA INEXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS DAS TRÊS
LICITANTES MELHORES CLASSIFICADAS NO CERTAME. INSUBSISTÊNCIA
DAS ALEGAÇÕES. COMISSÃO LICITANTE QUE PROMOVEU DILIGÊNCIAS A
FIM DE APURAR A VALIDADE DOS VALORES OFERTADOS.
INEXEQUIBILIDADE QUE NÃO PODE SER AVALIADA DE FORMA
ABSOLUTA E RIGOROSA. SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM
MANTIDA EM SUA INTEGRALIDADE. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. O Superior Tribunal de Justiça admite que "A própria Lei de
Licitações, a exemplo dos §§ 1º e 2° do art. 48, prevê outros mecanismos de
combate às propostas inexequíveis em certames licitatórios, permitindo que o
licitante preste garantia adicional, tal como caução em dinheiro ou em títulos da
divida pública, seguro-garantia e fiança bancária. [...] Sendo o objetivo da
licitação selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, consoante
expressamente previsto no art. 3º da Lei nº 8.666/1993, a fixação de um preço
mínimo atenta contra esse objetivo, especialmente considerando que um
determinado valor pode ser inexequivel para um licitante, porém exequivel para
outro" (REsp 1840113/CE, Relator Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, Data
do Julgamento 23/09/2020, Data da Publicação/Fonte DJe 23/10/2020)
Acrescenta-se que "A licitação visa a selecionar a proposta mais vantajosa à
Administração Pública, de maneira que a inexequibilidade prevista no
mencionado art . 48 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos não
pode ser avaliada de forma absoluta e rígida. Ao contrário, deve ser
examinada em cada caso, averiguando-se se a proposta apresentada, embora
enquadrada em alguma das hipóteses de inexequibilidade, pode ser,
concretamente, executada pelo proponente. Destarte, a presunção de
inexequibilidade deve ser considerada relativa, podendo ser afastada, por meio
da demonstração, pelo licitante que apresenta a proposta, de que esta é de valor
reduzido, mas exequivel” (REsp 965839/SP, Relatora Ministra Denise Arruda,
Primeira Turma, Data do Julgamento 15/12/2009, Data da Publicação/fonte Degas

308
2 Fig:lioVargas, 1328 - Centro - PAU DOS FERROS ~ CEP 59900.000



02/02/2010). (TJSC, Apelação n. 5071944-93.2022.8.24 .0023, do Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, rel. Sandro Jose Neis, Terceira Câmara de Direito
Público, j. 18-04-2023) (TJ-SC - Apelação: 5071944-93 .2022.8.24.0023,
Relator.: Sandro Jose Neis, Data de Julgamento: 18/04/2023, Terceira Câmara
de Direito Público)”

Assim, a desclassificação por inexequibilidade, nas condições apresentadas,
carece de fundamento legal e técnico.

6. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer:
a) O conhecimento e provimento do presenterecurso;
b) Aanulação da desclassificaçãonositens 94 e 103;
c) A reanálise das propostas com a consequenteclassificação da recorrente;
d) Por fim, o reconhecimento da ilegalidade da desclassificação baseada em

orçamento não divulgado;
Nestes termos,

Pede deferimento.

Pau dos Ferros/RN, 19 de Janeiro de 2026.
ANOVA SOLUCAO Assinado de forma digital por ANOVA

SOLUCAO LTDA70157580000137
LTDA:70157680000137 Dados: 2026.01.19 1721:19-0300

ANTÔNIO CLÁUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
Representante legal - CPF 318.226.143-68
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TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOSLTDA.
CNPJ:02.441.945/0001-74
Rua Presidente Lucena, 7150, bairro Rosas.
Estância Velha/RS - CEP: 93802-140
E-mail licitocossandreggmaiLcom
Fone: (51) 3600-1426

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compativel com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos |
apresentação das propostas.

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

ntes durante a fase de

= DO DIREITO

11.1 Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por di

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa,
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Leine 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.



TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.
CNPJ: 02.441945/0001-74
Rua Presidente Lucena, 7150, bairro Rosas
Estância Velha/RS - CEP: 93602-140
E-mail: licitacoesandre@gmail.com
Fone: (51) 3600-1428

O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 - Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta au justificar
sua composição de custos.

Alicitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta.

1.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos administra)
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4- Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento si

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificadas pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,

próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que

arrematou todo o certame, possuí valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado

apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos

dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se

os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.

Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação; *.

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.
Assinado de forma digital

por ANDRE ELIAS
ANDRE ELIAS STOLBEN STOLBEN
SCHLLING?4577438072 SCHILLING74677438072

Dados: 2026.01.2099:1322-0700"
André Elias Stolben Schilling
Representante Legal -
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACOES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,
Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG
nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa
Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
razões de fato e de direito que seguem:

I-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades
das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação ao valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da
contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de
apresentação das propostas

Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para
aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

1-DO DIREITO

11.1 - Da incompatibilidade entre orçamento

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajosa,
observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do
art. 24 da Lei n® 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,
sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 - Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade
devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente
conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da
proposta

11.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qual o valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto,
* Por que a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos admirf
tornando o ato passível de nulidade.
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4 — Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento sigiloso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 — Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 — Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado
apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos
dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se
os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.

Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em
muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.
Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE LIAS lt

ANDREELIAS STOLBEN  STOLBEN 02.441 5/0001.74
ScHtLING 7467743807 SCHLLING74677438072 ru 001-741

Dados: 20260120 i ag09:1322-0300 sme DK
ae dona my
André Elias Stolben Schilling ‘ie
Representante Legal a
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414



TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.
CNPJ: 02.441.945/0001-74
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E-mail licitacoesandre@gmall.com
Fone: (51) 3600-1428

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS/MA

Pregão Eletrônico nº 021/2025

TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº

02.441.945/0001-74, sediada na Rua Presidente Lucena, nº 7150,

Bairro Rosas, na Cidade de Estância Velha/RS, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. André Elias Stolben Schilling, portador do RG

nº 1064656414 e do CPF nº 746.774.380-72, vem, à presença de Vossa

Senhoria, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme

razões de fato e de direito que seguem:

|-DOS FATOS

Participamos do pregão para “Aquisição de material esportivo para atender as necessidades

das Secretarias do Município de Davinópolis - MA”, ocorrido em 08 de janeiro de 2026.

A Recorrente apresentou proposta válida e compatível com o objeto licitado, sendo,
contudo, desclassificada de vários itens antes da disputa, bem como após efetuar lances em
alguns itens nos quais fomos classificados para a fase de lances, sob a alegação de que ofertamos
desconto igual ou superior a 30% em relação 30 valor máximo aceitável, com fundamento no
art. 59, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021.

Ocorre que, conforme expressamente previsto no edital, o valor estimado da

contratação foi mantido sob sigilo, não tendo sido divulgado aos licitantes durante a fase de

apresentação das propostas.
Assim, a Recorrente não teve acesso ao parâmetro utilizado pela Administração para

aferir o suposto percentual de desconto alegado como causa de desclassificação.

11- DO DIREITO

11.1 — Da incompatibilidade entre orçamento sigiloso e desclassificação automática por

No pregão eletrônico, o critério de julgamento visa à obtenção da proposta mais vantajos

observando-se os princípios da competitividade, isonomia e julgamento objetivo.
Quando a Administração opta por manter o orçamento estimado em sigilo, nos termos do

art, 24 da Lei nº 14.133/2021, assume o dever de não utilizá-lo como critério automático de exclusão,

sob pena de violar os princípios da isonomia, do contraditório e da motivação.
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O próprio TCU já se manifestou no sentido de que o orçamento sigiloso não pode servir como
parâmetro absoluto e exclusivo para desclassificação, conforme entendimento firmado no Acórdão
nº 306/2017 — Plenário, segundo o qual:

“A adoção de orçamento sigiloso não afasta o dever de motivação do ato administrativo
nem autoriza a eliminação sumária de propostas sem oportunizar o contraditório.”

Assim, ao desclassificar a Recorrente com base em um percentual de desconto calculado
sobre valor não conhecido pelos licitantes, a Administração inviabilizou o exercício pleno do direito
de defesa, tornando o ato juridicamente viciado.

No âmbito do pregão eletrônico, que é regido pelos princípios da competitividade e da
obtenção da proposta mais vantajosa, o TCU reforça que eventuais dúvidas quanto à exequibilidade

devem ser sanadas por meio de diligência, e não por exclusão imediata.

Tal prática viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e da transparência, previstos
no art. 5? da Lei nº 14.133/2021, uma vez que impede o licitante de ajustar sua proposta ou justificar
sua composição de custos.

A licitante não pode ser penalizada com base em um parâmetro que não lhe foi previamente

conhecido, especialmente quando não lhe foi oportunizada a comprovação da exequibilidade da

proposta.

11.2 - Da necessidade de instauração de diligência para comprovação da exequibilidade

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve oportunizar à licitante a
comprovação da exequibilidade da proposta, mediante apresentação de planilhas, composições de
custos ou outros documentos pertinentes.

A desclassificação direta, sem abertura de diligência, configura medida desproporcional e
prematura, contrariando o entendimento consolidado dos tribunais de contas, segundo o qual o
preço reduzido ou desconto elevado não se confundem, por si só, com inexequibilidade, sendo
imprescindível a análise concreta das condições de execução do objeto.

11.3 - Da ausência de motivação suficiente do ato administrativo

O ato de desclassificação limitou-se a mencionar a existência de desconto superior a 30%, sem
demonstrar de forma objetiva:

* Qualo valor estimado utilizado como referência;
* Como foi calculado o suposto percentual de desconto;
* Porque a proposta seria inexequivel à luz das condições reais de mercado.

Tal fragilidade viola o dever de motivação explícita, clara e congruente dos atos adi
tornando o ato passível de nulidade.
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11.4 Do entendimento consolidado do TCU sobre preço inexequivel e orçamento si loso

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sentido de que a
apresentação de proposta com valor significativamente inferior ao estimado não autoriza, por
si só, a sua desclassificação, sendo obrigatória a concessão de oportunidade para que o licitante
comprove a exequibilidade do preço ofertado.

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, no qual o TCU assentou
que:

“A simples comparação do preço proposto com o valor estimado pela Administração
não é suficiente para caracterizar a inexequibilidade da proposta, devendo-se
oportunizar ao licitante a demonstração de sua viabilidade.”

Ainda, o Acórdão nº 1214/2013 - Plenário reforça que:

“A desclassificação de propostas por inexequibilidade deve ser precedida de diligência
destinada a permitir ao licitante demonstrar a viabilidade econômica de sua proposta.”

No mesmo sentido, o Acórdão nº 1734/2015 -— Plenário esclarece que o desconto
elevado não é sinônimo de inexequibilidade, sendo imprescindível a análise concreta da
composição de custos.

Ainda, cabe ressaltar uma particularidade da ata final do processo, que praticamente
todos os licitantes foram desclassificados pelo mesmo motivo, restando todos os itens do
processo para um único licitante, que curiosamente está localizado na cidade de Imperatriz,
próximo de Davinópolis. O mais estranho ainda, é que a proposta cadastrada pela empresa que
arrematou todo o certame, possui valores muito próximos do “valor estimado”, divulgado

apenas após a disputa de lances, mas parece que este licitante já tinha ciência de cada valor do
processo. Diferente dos demais, e é notório no cadastro de cada proposta. Assim como, muitos

dos valores arrematados, estão com exatamente centavos acima dos 30% de desconto, como se

os valores já haviam sido calculados com exatidão de acordo com o valor estimado.
Não obstante, a essa “coincidência”, alguns dos valores arrematados pelo licitante em

muitos casos, são extremamente exorbitantes para os modelos ofertados, afinal, todos que
trabalham com materiais esportivos tem ciência do VALOR REAL DE MERCADO de cada produto.

Cabe destacar também, que muitos modelos, como bolas, foram vendidos pelo dobro do preço
praticado no mercado.
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DO PEDIDO
Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, para que seja
reconsiderada a decisão de desclassificação;

b) Subsidiariamente, seja oportunizada a abertura de diligência para que a Recorrente
comprove a plena exequibilidade de sua proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

c) A anulação do ato administrativo que desclassificou a proposta, por violação aos
princípios do contraditório, ampla defesa, transparência e motivação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Estância Velha/RS, 20 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por ANDRE ELIAS Uy

ANDRE ELIAS STOLBEN STOLBEN 92441 s45 999
SCHILLING74677438072. SCHILLING 74677438072 Pay, 1-74Bados:20260120 rons

09:13:22 -03'00' 1 em
E oa Ft
André Elias Stolben Schilling E ea
Representante Legal =
CPF: 746.774.380-72
RG: 1064656414



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO ~ SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinépolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
Jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

+ A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 — Plenário);

* A motivação da decisão fi
transparência do ato.

jevidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando à

Diante do exposto, decido: o
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;A

3. Determinar o regular pre imento ja certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MÚNICIP) ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Nº 306/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISAO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Il, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos principios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

+ A adoção do orçamento sigiloso encontra respaido legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

+ A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14,133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

+ A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU n$ 2731/2022 - Plenário);

+ A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando à
transparência do ato.

Diante do exposto, decido:
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular pr nto gocertame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ÍRTARIA NS 306/2025
SECRETÁRIO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinépolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 — Plenário;

» A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, lil, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

+ A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 — Plenário);

+ A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando à
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar.lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular prosseghinento 10 certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
“ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Nº 306/2025
SECRETÁRIO
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davindpolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigila do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

» A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

» A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

e A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

+ A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido:
1 Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, À NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negarlhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular prosseg| mento, (o certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se, \ A
Davinópolis-MA, 02 de fevereiro de 2026.

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

TANIA Nº 306/2025
SECRETÁRIO MÚNICIP)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinépolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, ll, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ili, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Tegno de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise; -

+ A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU n? 2731/2022 - Plenário);

=» A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando à
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular pross dimento jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se. A

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ÍRTANIA Nº 306/2025
SECRETÁRIO
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Il, da Lei nº 14,133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos principios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

+ A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU n$ 2773/2020 - Plenário;

+ A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos

objetivos para essa análise;

+ A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

+ A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando à

transparência do ato.

Diante do exposto, decido: ;
+. Conhecer 0s recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negarlhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos

exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular pros: nto go certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

JA Nº 306/2025
SECRETÁRIO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOUIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, ete.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

» A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

+ A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Il, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

+ A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando à
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativas interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS.

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivas;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular prssesfmento jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se. \ A

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ÍRTARIA Nº 306/2025
SECRETÁRIO



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando

ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

+ A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 — Plenário;

+ A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa anális:

+ A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompativel com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão

TCU nº 2731/2022 - Plenário);

+ A motivação da decisão fol devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a

transparência do ato.

Diante do exposto, decido: .
1 Conhecer 0s recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, À NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos

exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular prsegineno (o certame, com base nas decisões ora ratificadas.
\\ PÁ

Publique-se e cumpra-se. \

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Nº 306/2025
SECRETÁRIO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX

FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados

em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 — Plenário;

+ A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, ll, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

+ A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

e A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: ;
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular prosseguimento go certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

TANNA Nº 306/2025
SECRETÁRIO MÚNICI!



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davindpolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e

demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

+ A adoção do orçamento sigiloso encontra respaido legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 — Plenário;

+ A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

+ A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

+ A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: 7
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular prego o certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se. \ \ A

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MÚNICIPALÓR ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISAO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ili, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais é
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

+ A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

e A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº

14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos

objetivos para essa análise;
* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar

inequivocamente incompativel com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU n$ 2731/2022 - Plenário);

+ A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando à

transparência do ato.

Diante do exposto, decido: ;
1. Conhecer 0s recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempesti

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos

exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;
f E

3. Determinar o regular prossegh nto o certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se. \

DOS REIS SILVA,
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

(RTARJA Nº 306/2025SECRETÁRIO



o
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOUS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na íntegra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

» A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

» A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

+ A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompativel com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da deci
transparência do ato.

ão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular ore o certame, com base nas decisões ora ratificadas.
Publique-se e cumpra-se. | á

RTANA Nº 305/2025



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei ne

14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-thes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

f a ‘|
3. Determinar o regular ve nto do certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se,

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ÍRTARIA Nº 306/2025
SECRETÁRIO MÚNICIP)



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRPnº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais é
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
Jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, lll, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativas interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-Ihes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular pros: fidento jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.
Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MÚNICIP; ADMINISTRAÇÃO É PLANEJAMENTO

RTANNA Nº 306/2025



ae)
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, ete.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Il, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursals e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU n® 2773/2020 - Plenário;

» A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº

14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

» A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 — Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: a
1 Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular pross nto fo certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MÚNICIP) ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ARTANIA Nº 306/2025



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISAO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO —SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinépolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, qu

» A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14,133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar

inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

+ A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular pros: fiero certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

RTARIA NS 306/2025



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISAO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

vistos, ete.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davindpolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

» A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14,133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

» A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 — Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando à
transparência do ato.

Diante do exposto, decido:
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-thes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

fan
3 Determinar o regular prosseguimento go certame, com base nas decisões ora ratficadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

fRTARIA Nº 306/2025
SECRETÁRIO MONICI



io
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Il, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.
Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

A adoção do orçamento sigiloso encontra respaido legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

» A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando 3
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: “ .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular pressegimento ja certame, com base nas decisões ora ratificadas.

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.

ATARIA Nº 306/2025
SECRETÁRIO MONICIPS



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA,

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.
Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14,133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: .
1 Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;
2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos

exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;
3. Determinar o regular prosseguimento go certame, com base nas decisões ora ratificadas.

\ \Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MÚNICIPALÓR ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ÍRTARIA Nº 306/2025
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc,

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRPnº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davindpolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.
Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, lil, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS,

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;
2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos

exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular prossey rn (o certame, com base nas decisões ora ratificadas.
Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MÚNICIPALÔR ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

(RTARIA Nº 306/2025



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinépolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.
Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU n 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido:
1. Conhecer 0s recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular ne jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.
Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MÚNICIPALÓR ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ÍRTARIA Nº 306/2025



3
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025
Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRPnº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos principios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

= A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 — Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;
2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos

exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;
3. Determinar o regular prossef Linen jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MONICIPY ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

JA Nº 306/2025



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinépolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14,133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa 20s princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

A adoção do orçamento sigiloso encontra respaide legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

+ A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

e A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 — Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-Ihes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;A

3. Determinar o regular prosseghi nto go certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se. \ \

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

RTARIA Nº 306/2025
SECRETÁRIO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOUS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA,

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Il, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.
Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

+ A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
ransparéncia do ato.

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestiv

2. Negar-thes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular prosa o certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se. 14

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ÍRTARJA Nº 306/2025
SECRETÁRIO MÓNICI!
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, ete.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davindpolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

» A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, |, da Lei nº
19.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer 05 recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;
2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos

exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;
3. Determinar o regular prosseguimento gio certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
“ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO ás 46
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e
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 021/2025

Vistos, etc,

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRPnº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA,

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.
Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, III, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS.

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;
2. Negar-thes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos

exatos termos ca manifestação técnica do pregoeiro;
3. Determinar o regular prossegl iment jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MÚNICIPALÓR ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ÍRTARIA Nº 306/2025
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISAO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRPnº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.
As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, II, da Lei nº 14,133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa 20s princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.
Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais é
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
Jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 -- Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: o
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;
2. Negar-thes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos

exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;
3. Determinar o regular pre feno jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

” Davinópolis-MA, 02 de fevereiro de 2026.

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

NS 306/2025
SECRETÁRIO



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, ete. 2

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, ltl, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Terrtto de Referência estabelece critérios técnicos.
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido:
1. Conhecer 0s recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS.

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivo:

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular prosseglimento jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

” Davinópolis-MA, 02 de fevereiro de 2026.

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Nº 306/2025
SECRETÁRIO



0:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc,

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA © TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo gm vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
Jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 — Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;
2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos

exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;
a

3. Determinar o regular prosseginento jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.
\ \ A
\Pubiique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
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SECRETÁRIO MÚNICIP4



ae

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRPnº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.
As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegandoofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.
Acolho, na íntegra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Il, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: o
1. Conhecer os recursos administrativas interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;
2. Negar-thes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos

exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;
3. Determinar o regular pros: nto fo certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ARTARIA Nº 306/2025
SECRETÁRIO



2,
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14,133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

» A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: o
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negarlhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular presenta jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se. A

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Nº 306/2025
SECRETÁRIO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRPnº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinépotis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Il, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* À adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art, 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudenciat no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenári

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido:
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;
2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos

exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;A
3. Determinar o regular prosseg; imhento jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MGNICIP4 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ARTANIA Nº 306/2025



io:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinépolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaido legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompativel com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletror
transparência do ato.

, assegurando a

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular prosseg(inNenta jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.
\Publique-se e cumpra-se. \ hi

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MGNICIPALOK ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

RTARIA Nº 306/2025
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISAO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, ete.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Il, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU n 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 ~ Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: o.
1. Conhecer 05 recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS.

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negarthes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular prosegfnento o certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se,

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MONIC ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Nº 306/2025



2
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc. e

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos principios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompativel com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da deci
transparência do ato.

ão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;
2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos

exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;
3. Determinar o regular prose jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se. À. +

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ARTARIA NS 306/2025
SECRETÁRIO MONICII



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO ~ SRP Nº 021/2025

Vistas, etc,

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.
As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Il, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.
Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
Jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 — Plenário;

+ A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, IN, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece cri

objetivos para essa análise;
rios técnicos

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU n 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: ;
1 Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular prsegiento jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se. \ \ cA

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MONICI “ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.

ÍRTARIA Nº 306/2025



o:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinépolis-MA. x

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Il, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa 20s princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.
Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, quê bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº

14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular prosseg| imento jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

RTARJA Nº 306/2025
SECRETÁRIO



ye
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, ete.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Il, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

» A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 — Plenário);

* A motivação da deci
transparência do ato.

jo foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a

Diante do exposto, decido:
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular pross feno o certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se. \
A

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ÍRTARIA Nº 306/2025
SECRETÁRIO



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.
Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14,133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 — Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido:
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos petas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-thes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular pros: feno, jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se. \ j

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Nº 306/2025
SECRETÁRIO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRPnº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davindpolis-MA.
As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas comfundamento no art. 59, ll, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo,
Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Il, da Lei nº
14,133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: o
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS.

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negarthes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular pros: feno jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.
Publique-se e cumpra-se.

” Davinópolis-MA, 02 de fevereiro de 2026.

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

RTARIA Nº 306/2025
SECRETÁRIO MÚNICIP)



e
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

+ A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompativel com os parâmetros fixados, como no presente caso [Acórdão
TCU nº 2731/2022 — Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: o.
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular pros: feno jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se. EA

SECRETÁRIO MÚNICIP)
ÍRTARIA Nº 305/2025



o
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinápolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Il, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais é
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14,133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando 2 proposta se mastrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

+ A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido:
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular prssegfheno a certame, com base nas decisões ora ratificadas.
À ZEPublique-se e cumpra-se. |

DOS REIS SILVA
“ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

tTARJA Nº 306/2025
SECRETÁRIO MONIC



o
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da cecisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 — Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

+ A Administração está dispensada de promover diligência quando @ proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

+ A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular pros meo o certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ÍRTARIA NE 306/2025



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinépolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigito do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

«A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 — Plenário;

+ A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise; ê

+ A Administração está dispensada de promover diligência quando 2 proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão.
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

» A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: o.
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de, desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro; *

la
3. Determinar o regular prsninento jo certame, com Wase nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ÍRTARIA NS 306/2025SECRETÁRIO



o:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA,

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Il, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

» A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

» A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 — Plenário);

A motivação da decisão foi devidamente registrada ao sistema eletrônico, assegurando à
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: o
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-thes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Dete nar o regular prose jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.

\ \
Publique-se e cumpra-se. \ J

/” Davinópolis-MA, 02 de fevereiro de 2026.

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

TANNA Nº 305/2025
SECRETÁRIO MONICI



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso êncontra respaído legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: E
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-Ihes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular eros o certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se. Xe

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

RTARIA Nº 306/2025
SECRETÁRIO MONICIPA



e)
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE ”
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
Jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14,133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando à
transparência do ato.

Diante do exposto, decido:
1. Conhecer 9s recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-thes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular prossegi pi a certame, com base nas decisões ora ratificadas.
Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
IA Nº 306/2025

SECRETÁRIO MONICII



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRPnº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinépolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.
Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
Jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompativel com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

E]Diante do exposto, decido:
1. Conhecer os recursos administrativas interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular pros: feno jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.
\Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ÍRTARIA Nº 306/2025
SECRETÁRIO



;o:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Il, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenári

» A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 — Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido:
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS.

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-thes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular pre nto go certame, com base nas decisões ora ratificadas.
Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MÚNICIPALÓR ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

NS 306/2025



io,
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

«A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

© A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

+ A Administração está dispensada de promover diligência quando 3 proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativas interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular prose io certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se. \ \ a

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

JA Nº 306/2025
SECRETÁRIO MÚNICIP)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Il, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

» A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos

objetivos para essa análise;
+ A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar

inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 — Plenário);

+ A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: ;
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular pross nto go certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MONICIPAL/OK ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

RTANA Nº 306/2025



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, ete.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinépolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Il, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.
Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrau, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

A adoção do orçamento sigiloso encontra respaido legal no art. 24 da Lei nº 14,133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos pára essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompativel com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando à
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular pros: nto go certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

IA Nº 306/2025
SECRETÁRIO

TAÍ



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOUIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, ete.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA,

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

+ A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, lll, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 — Plenário);

* A motivação da deci
transparência do ato.

o foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando à

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;
2. Negar-thes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos

exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;
3. Determinar o regular pr

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MGNICIPS ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

RTANIA Nº 306/2025



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davindpolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

A adoção do orçamento sigiloso encontra respaido legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido:
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;
2. Negar-thes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos

exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;
3. Determinar o regular proses o plo certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MÚNICIPALÓR ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

NS 306/2025
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, ete.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propastas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

+ A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido:
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivas;

2. Negar-thes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular prosseguimento go certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MGNICIPAL/OK ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

IRTARIA Nº 306/2025
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ESTADO DO MARANHÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição: de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14,133/2021, tendo em vista a sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14,133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido:
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular prosseguintent go certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Nº 306/2025
SECRETÁRIO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, ete.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRPnº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinépolis-MA.
As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.
Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaide legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, lll, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário); i

* A motivação da decisão foi devidamente regi
transparência do ato.

râda no sistema eletrônico, assegurando a

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;
2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos

exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;
3. Determinar o regular pros: fonema jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se. |

DOS REIS SILVA
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

RTARIA Nº 306/2025
SECRETÁRIO MÚNICI!
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Il, da Lei nº 14,133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
Jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

» A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14,133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: .
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular prosseguimento da certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MÚNICIPALÓR ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ÍRTARIA Nº 306/2025



o:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, etc.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desclassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinépolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, Ili, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e julgamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da Lei nº
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompatível com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido: ;
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;
2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos

exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;
3. Determinar o regular amas o certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se. PA

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MÚNICIPALÓR ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ÍRTARIA Nº 306/2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOUIS

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160901/2025
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 021/2025

Vistos, ete.

Trata-se de análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX
FITNESS LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, todos apresentados
em face da decisão que desciassificou suas respectivas propostas no âmbito do Pregão Eletrônico SRP
nº 021/2025, cujo objeto é a aquisição de material esportivo para atender às necessidades da
Administração Municipal de Davinópolis-MA.

As razões recursais concentram-se na alegada ilegalidade da desclassificação de propostas com
fundamento no art. 59, il, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o sigilo do valor estimado, alegando
ofensa aos princípios da publicidade, isonomia, contraditório e juigamento objetivo.

Acolho, na integra, a manifestação técnica do pregoeiro, que bem analisou os argumentos recursais e
demonstrou, com base na legislação vigente e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da
União, que:

* A adoção do orçamento sigiloso encontra respaldo legal no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e
jurisprudencial no Acórdão TCU nº 2773/2020 - Plenário;

* A desclassificação por valor acima do limite aceitável é permitida pelo art. 59, Ill, da
14.133/2021, especialmente quando o Termo de Referência estabelece critérios técnicos
objetivos para essa análise;

* A Administração está dispensada de promover diligência quando a proposta se mostrar
inequivocamente incompativel com os parâmetros fixados, como no presente caso (Acórdão
TCU nº 2731/2022 - Plenário);

* A motivação da decisão foi devidamente registrada no sistema eletrônico, assegurando a
transparência do ato.

Diante do exposto, decido:
1. Conhecer os recursos administrativos interpostos pelas empresas METALÚRGICA FLEX FITNESS

LTDA, A NOVA SOLUÇÃO LTDA e TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por serem tempestivos;

2. Negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão de desclassificação das propostas, nos
exatos termos da manifestação técnica do pregoeiro;

3. Determinar o regular rome jo certame, com base nas decisões ora ratificadas.

Publique-se e cumpra-se.

DOS REIS SILVA
SECRETÁRIO MONICIPY ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Nº 306/2025
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